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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Séção 11 

ANO XXXI- N• 026 QUINTA-FEIRA, 8 DE ABRIL DE 1976 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DAJS• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

-De agradecimento de comunicações: 

NY 50/76 (n~' 74/76, na origem), referente à aprovação dos 
Decretos~leis n~'s 1.422, 1.424 e 1.425, de 1975, do Projeto de Lei 
nY 11, de 1975~CN, e da escolha dos Srs. João Luiz Areias Netto, 
Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Carlos Fernando Leckit e 
Carlos dos Santos V eras, para exercerem cargos que especifica. 

1.2.2 - Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Ofício SM/ J 29/75, do Presidente do Senado Federal sobre a 
questão de ordem levantada pelo Senador Dirceu Cardoso na 
sessão de 5 de março de 1975. 

Projeto de Decreto Legislativo n~' l/76 (n~' 36~8, de 1976, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do Sistema Econômico Latino~Americano (SELA), 
firmado na cidade do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, 

a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

- Designação do Sr. Senador Gilv.an Rocha para represem~ 
tar o Senado no IV Congresso Brasileiro de Patologia Uterina e 
Colpascopia, a realizar-se de 10 a 14 de outubro do corrente ano, 
na cidade do Rio de Janeiro. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado nO? 69/76, de autoria da Comissão 
Diretora, que reajusta os vencimen'tos dos servidores do Senado 
Federa], e dá outras providências, 

Projeto de Lei do Senado n~' 70f76, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que acrescenta mais um parágrafo ao 
incisco IV do art. 511 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. (lei 
Orgânica da Previdência Social.} 

Projeto de Lei do Senado n~' 71/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a dispensa de apre~ 
sentacào de atestado de vida, para efeito de recebimento de pro~ 
ventos, por parte dos aposentados, de qu<~:Jquer sistema. 

1.2.5 - Requerimentos 

N11 91/76, do Sr; Senador Nelson Carneiro, solicitando a re~ 
tirada do Projeto de Lei do SeÍlado n' 67 j76, de sua autoria. 

1.2.6 - Oficio 
- Do Presidente da Associação lnterparlamentar de 

Turismo, solicitando a indicação de um parlamentar para inte­
grar a Delegação Brasileira ao XIX Congresso da COTAL, a 
r~atizar~se em San Juan - Porto Rico, de 9 a 14 de maio 
próximo. 

f .1. 7 - Comunicação da Presidência 
- Designação do Sr. Senador para integrar a Delegação 

Brasileira ao XIX Congresso da COTAL, a realizar~se em San 
Juan- Porto Rico, no período de 9 a 14 de maio próximo. 

1.2.8- Oficio do Diretor-Geral do Oepanamento Admi-
nistratil'O do Seniço Público 

N~' 2.180, de 5 do corrente, relativo ao pronunciamento 
daquele Órgão acerca do Projeto de Lei do Senado n9 15/75, do 
5r. Senador Paulo Guerra., que "disciplina o exercício de cargos 
executivos ou de assessoramento em empresas transnacionais por 
parte de ex.~ocupantes de cargos públicos civis e militares aposen~ 
tados, dâ. reserva ou reformados, e dá outras providências". 

1.2.9- Comunicação da Presidência 
- Referente ao expediente lido. 

1.2.10- Discursos do Expediente 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Lidn -
Documento aprovado pelo Diretório Nacional do MDB, refe­
rente a cassações de mandatos e suspensão do~ direitos politicos , 
de Deputados Federais e à p·osição do Partido face a realidade 
brasileira. 

SENADOR PETRON/0 PORTELLA, como Lidn- Con­
siderações sobre a nota do Diretório Nacional do MDB, objeto 
do discurso do Senador Franco Montoro. 

SENADOR FRANCO MONTORO, como Llder- Obser~ 

vações ao discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR FAUSTO CASTELO-BRANCO- Dia Mun­
dial da Saúde. 

1.2.11 - Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n~' 72/76, de autoria do Sr. 

Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o abatimento no 
Imposto de Renda devido, da empresa que tiver 50% de em~ 
pregados em faixa etária superior a 40 anos. 

1.2.12- Comunicação 
-Do Sr. Senador Mendes Canale, que se ausentará do País. 

1.2.13- Requerimentos 

N<~92/76, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da entrevista do Sr. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade da MP.sa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

•• AANAWO GOMES 

DmHor Execut1v0 

PAULO AURÉUO OUINTEllA 

01retor Admm1strat1vo 

Via Superficie: 

Semestre 

Ao o 

Via A6rea: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 100,00 

CrS 200,00 

CrS 200,00 

CrS 400,00 

ALCIDES JOSE KRONENBERGER 

D1retor lndustnal 
lO preço óo exemplar atrasado será acresc1do de Cr$ 0,30) 

T1ragem·. 3 500 exemplares 

Ministro Rangel Reis concedida à jornalista Rita Lopes e publi­
cada no jornal Última Hora., em 5 de abril corrente. 

N~"' 93f16, ·de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Comandante do 56~"~ Batalhão de Infantaria, Coronel 
Carlos Fragomeni, proferido na Câmara Municipal de Campos, 
Estado do Rio de Janeiro, em sessão comemorativa pela 
passagem do 129 aniversário da Revolução, c publicado no 
jornal Monitor Campista, em )9 <Je abril corrente. 

1'19 94j76, do Sr. Senador Luiz Viana, solicitando a retirada, 
em éaÍ'âter definitivo, do Projeto de Lei do Senado n9 10/75, de 
sua autoria, que altera o Decreto n'õ' 73.960, de 18 de abril de 1974. 

•1.3- ORDEM DO DIA 

""':--Requerimento n'õ' 44/76, do Sr. Senador Accioly Filho, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n9s 18(76, do Sr. Senador Lâzaro Barboza, que "esta· 
belece limite à remuneração dos administradores das empresas 
públicas e sociedades de economia mista", e 28/76, do Sr. 
Senador Leite Chaves, que .. veda aos empregados ou dirigentes 
de entidades da administração federal indireta a percepção de re· 
tribuição mensal superior ao valor da remuneração mensal fi. 
xada para o Presidente da Repúbli.;;a ''. Aprovado. 

-Requerimento n~"' 47{76, do Sr. Senador Vasconcelos. 
Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do General Augusto Oliveira, pronunciado por 
ocasião das solenidades da sua posse na Presidência da IM BEL 
- Indústria de Material Bélico do Exército, e publicado no 

·Jon1al do Brasil, em 24 de março de 1976. Aproo;ado. 
-Requerimento n~"' 55/76, do Sr. Senador Leite Chaves, 

solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da con­
ferência proferida no Itamarati pelo Ministro Djaci Falcão, Presi· 
dente do Supremo Tribunal Federal, em comemoração ao Dia In· 
ternacionai para a Eliminação da Discriminação Racial, ins· 
tituído pela Organização das Nações Unidas. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~"~5/75 (n9J,58J.B, de 1973, na 
Casa de origem), que institui laudo de avaliâção na aquisição de 
moradia com financiamento do Banco Nacional da Habitação. 
Rejeitados o Substitutivo oferecido pela Comissão de Economia 
e o projeto. Ao Arquivo. 

-Projeto de Resolução n~"' t4f76, que suspende a execução 
do art. 54,§ l~"', b, da Lei n9 7.730, de 30 de. outubro de 1973, do 

Estado de Goiás, declarado inconstitucional por decisão do Su· 
premo Tribunal Federal, de 6 de agosto de 1975, Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n~"' 6/75, do Sr. Senador 
Geraldo Mesquita, que dispõe sobre o Depósito Bancário dos 
Auxílios e Transferências da União, nos estabelecimentos oficiais 
de crédito, Discussão adiada para o dia 5-5· 76, nos termos do 
Requerimento n~"~95j76, 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Abertura, em Sal­

vador, na Galaria Cailizares, da mostra de arte denominada 
"Coletiva Dez Artistas Sergipanos". 

SENADOR BENJAMIM FARAH - Sugestão .de S. Ex• 
propondo alteração de dispositivo da Lei n9 3.765, de 4 de maio 
de 1960, que dispõe sobre as pensões militares, e dá outras pro­
vidências. 

SENADOR LUIZ VIANA - Início, no Estado da Bahia, 
das comemorações do primeiro centenário de nascimento do Car­
deal Dom Augusto Álvaro da Silva. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Transcurso do 3!l' 
aniversário de criação do SENAC- Serviço Nacional de Apren· 
dizagem Comercial. 

SENADOR fTAMAR FRANCO - Telex recebido do 
Prefeito de Juiz de Fora-MG, referente a atitude do Sr. Gover· 
nadar do Estado de Minas Gerais, quando da instalação provi­
sória de seu Governo naquele Município. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Acidente de 
trabalho com graves conseqüências, ocorrido em Jacuacanga, 
Município de Angra dos Reis, na Empresa Verolme- Estaleiros 
Reunidos do Brasil S.A. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 36< SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 1976 
2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIE:-!TE 
2.2.1 - Parecer 
-Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Lei do Senado n9 129/75, que veda ao 

empregador efetuar qualquer desconto no salário do empregado, 
nos casos que especifica. (Redação finaL} 
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2.2.2 - Leitura de projeto 
• o'~!; 

Projeto de lei do Senado n" 73/76, de aut~.do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que estabelece prioridade· na con~ 
cessão de prestações aos cegos. 

2.2.3 - Requerimento 

N-196f76, de autoria do Sr. Senador Benjamim Farah, solici~ 
tando que n-ão sejam realizadas sessões do Senado no periodo de 
12 a 16 do corrente (Semana Santa) e nem haja expediente em sua 
Secretaria, nos dias 15 e· 16. Aprovado, ,após us_arem da palavra 
no encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores Franco 
Montoro e Ruy Santos. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n" l/76, da Comissão Diretora, alte· 
rando a Resolução n9 18/73, que dispõe sobre a constituição e·es~ 
truturaçào do Grupo Atividades de Apoio Legislativo e res~ 
pectivas categorias funcionais do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências. Aprovado. Ã Comissão de 
Redação. 

Projeto de Resolução n<1 12f76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santa Ernestina (SP) a realizar operação de crédito 
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n<1 27/76, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a alienar à Empresa Ferragens António 
Falei S.A., área de I 1.000 ha (onze mil hectares), de terras 
públicas. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4-MAT~RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 

DIA 
Redação final do Projeto de Resolução n'i'_ 1(76, constante 

do P,rU.iro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
R~ento n'i' 91/76. À promulgação. i 
.;: /R'edgção final do· Projeto de Resolução n9 12/76, constante I 

__ ·if·iegundo item da O:dem do Dia. ~provada, nos termos do Re-
~uerimento n9 98(76. A promulgação. . I 

Redação final do Projeto de Resolução n<1 27 (76, constante . 
do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento o'i' 99/76, À promulgação. 

1

1 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTC). I 

I 3- TRANSCRIÇÕES 

- Matérias constantes do 29 e 39 itens da Ordem do Dia da 
sessão anterior. 

4- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÁO ANTE-
RIO R 

-Do Sr. Senador Benjamim Farah, proferido na sessão or­
dinária de 6~4~76. 

5- ATAS DE COMISSÕES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES' PERMANEN­
TES 

I 
I 

'------------------- ------

I 
I 

ATA DA 35• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham~se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Lea\ - Evandro Carreira - José 

Esteves- Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque ~José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrónio Portella -
Mauro Benevides - Agenor Maria - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra - Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Dir~ 
ceu Cardoso- Eurico Rezende- João CaJmon - AmaraJ Peixoto 
- Roberto Saturnino - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro- Orestes Quércia- Saldanha Derzi- Accioly Filho­
leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas­
Daniel Kriegere Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número 
re.gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. J9~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 

N"' 50/76 (n9 074/76, na origem), de 5 do corrente, referente à 
aprovação dos Decretos~leis n\"s 1.422, 1.424 e 1.425, de 1975, do Pro~ 

,jeto de Lei O'i' 11, de 1975~CN, e da escolha dos Senhores João Luiz 
Areias Netto, Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Carlos Fernando 

Leckic Lobo e Carlos dos Santos V eras, para exercerem cargos que 
especifica. 

PARECERES 

PARECER N• 162, del976 

Da Comissão de Constituição e 'Justita, sobre o Ofício 
SM/119, de 17-03-75, do Presidente do Senado Federal sobre 
a questio de ordem levantada pelo Senador Dirceu Cardoso na 
sessão de 5 de março de 1975. 

Relator: Senador Heitor Dias 

No dia J9 de fevereiro do corrente ano, data .da I• Sessão Legis~ 
lativa Ordinária da 8• Legislatura, o ilustre e recém-elnpossado Se~ 
nador Dirceu Cardoso levantou uma questio de ordem, em cuja jus~ 
cificativa, arguiu e pretendia provar que "era nuJo o juramento que 
vinha de ser prestado pelo Senado ~a República porque feito diante 
de duas leis; uma, a Constituição, que não trata do caso, e a outra, o 
Regimento que não traz a outorga, não traz a promulgação que é o 
ato declaratório da Mesa". 

E, adiante: 
"Este é um Regimento irrito, um Regimento sem autenticação, 

um Regimento sem validade"- (Cf. D"rio do Congresso de 2-02~ 75, 
pags. 0031/32). 

Decidindo a questão de ordem o nobre Senador Antonio Carlos 
Konder Reis, que presidia a Sessão, depois de, muito inte)igentemen~ 
te, advertir o eminente Senador que a sua questio sobre a nulidade 
do Regimento Interno fora levantada com base no mesmo Regi~en~ 
to, fez sentir que o ilustre Senador tinha em mãos "uma consoli~ 
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dação de nossa lei interna, uma forma que permitisse a consulta 
rápida pelos Senhores Senadores", e, por fim, enfatizou que a nossa 
lei interna foi promulgada pelo Presidente da Casa, razão por que 
não podia considerá-la nula, nem, do mesmo modo e, com igual 
sentido, aos atos que, com base nela, foram praticados {Cf. DCN 
págs. 0032/33). 

O nobre Senador Dirceu Cardoso não se deu, porém, por co-n­
vencido. Assim é que, na Sessão do dia S do mês de março, \IOltou 
S. Ex• à carga com a mão pesada nas mesmas teclas, e o raciocínio 
preso à mesma argumentação. 

Atendendo à solicitação formulada pelo argíiente, decidiu o ilus­
tre PresideOte da Casa, o eminente Senador Magalhães Pinto, subme­
ter o caso à apreciação da Gomissão de Constituição e Justiça. 

Este é o Relatório. 

Parecer 

Não procede, data vênia, a questio de ordem de que ora nos 
ocupamo~. 

O Regimento ê, em verdade, no particular, a lei interna da Casa: 
a interna corporis. O que dá 'legalidade à lei é a autoridade de quem a 
elabora e decreta, dentro de normas pré-estabelecidas, e a publicação 
da mesma no órgão competente. A todas essas condições se ajustou o 
Regimento do Senado. O exemplar que se manuseia, por ser uma 
consolidação, como bem salientou o nobre Senador Antonio Carlos, 
equivale a um vade merum para consulta rápida dos interessados. O 
texto que lhe dá validade, que lhe dá força é o que depois da trami­
tação regular foi, em tempo hábil, publicado no órgão oficial. 

S. Ex• o Senador Dirceu Cardoso não levantou, porém, uma 
dúvida sobre a existência do cumprimento dessas formalidades; fez 
uma afirmativa da sua inexistência, a qual, para se constituir em base 
sólida de discussão, deveria ser precedida da investigação e da aná­
lise dos elementos constitutivos do documento básico. E este, 
legalmente, está perfeito. 

Assim, vejamos: 
O Projeto de Resolução n9 77j70, que alterou o Regimento 

Interno do Senado nos seguintes dispositivos arts. 61; 67; 85-A; 90-B; 
94-A, C, De E; 100-A; 102-A e 347, transformou-se na Resolução n9 
93/70, um ç outra publicados no Diário do Congresso Nacional de 30-
9-?0e 29-11-?0(Suplemento ao DCN n9162). 

De acordo com o Regimento, ou seja, cumprindo·lhe as normas 
disciplinadoras, o Projeto ficou sobre a Mesa pelo prazo de 3 (três) 
sessões ordinárias para receber emendas que. se elevaram a 4, cons­
tantes todas no DCN de 09·1 0-70, e que, por su<l vez, foram encami­
nhadas com o Projeto, à Comissão de Constituição e Justiça que con­
cluiu pela apresentação de um Substitutivo (Cf. o DCN de 26-II-70), 
que voltou à Comissão Diretora, onde recebeu parecer or<ll do ilustre 
·senador Fernando Corrêa publicado no DCN de 26-11-70, e, por 
fim, aprovado pelo Plenãrío em sessão de 25-11-70 (DCN de 26-11-
70) e cuja di .. :ulgação se processou no DCN da referida data, com a 
Redação Final que lhe deu a Comissão Diretora, e afinal aprovado· 
naqUela mesma sessão. (id. Ibidem), e enviado à promulgação que se 
transcreve no DCN de 29~ 11-70 (Suplemento ao n9 162). 

Quanto ao Projeto de Resolução n9 31/71, que deu nova re­
dação ao inciso 111 do art. 97 do Regimento Interno e de autoria da 
Comissão Diretora, foi esta a sua tramitação regular: 

No dia OS-07-71 procedeu-se à leitura em Plenário, (Cf. OCN de 
06-07-71 pág. 2.877), ficando a referida Resolução sobre a Mesa du­
'rante 3 (três) sessões ordinárias para apresentação de emendas, que 
não as houve. 

Depois de lido em Plenário o Parecer n9 215/71 da Comissão de 
Constituição e Justiça, que o conSiderou constitucional e jurídico 
{Cf. DCN 10-07-71 pag. 3015), foi o mesmo no dia 13 do mesmo mês 
submetido à deliberação do Plenário que o aprovou, iriclusive, com a 
redação final (Cf. DCN de 14-07-71 pag. 3.140), em razão do que se 
transformou o Projeto na Resolução n" 21/71, em sessão do dia 14-
07-71 (Cf. DCN de 15~7-71 pag. 3.160). 

Relativamente ao Projeto de Resolução n9 67/72, que se 
consubstanciou na Resolução n9 66/72, cumpre esclarecer que o mes­
mo alterou a alínea b do art. 2~>; alíneas a e d do art. 3~>; alínea b do 
inciso X do art. 16; o inciso I do art. 34; alínea b do art. 43; § 19 alínea 
b e do§ 4~> do art. 44; deu nova redação aos arts. 49 e 51; acrescentou 

0 item 19a; suprimiu o item 37 e alterou o item 38, um e outros do art. 
52· alterou a alínea c do art. 57 e acrescentou no mesmo art. o n9 I à 
alí,nea e (e 1); alterou os§§ do art. 63 Com o acréscimo do§ 49 ; alterou 
0 caput do art. 68 e suprimiu-lhe os§§; alterou o caput do art. 71, 
mantendo-lhe os itens; alterou o caput e o § 29 do art. 76 e suprimiu­
lhe o§ 39; acrescentou urn parágrafo(§ único) ao art. 79; alterou ,o§ 
59 do art. 93 e acrescentou-lhe o § 6~'; alterou o inciso VII do art. 97; 
suprimiu o inciso IX do art. 100; suprimiu o inciso V do art. 107; 
suprimiu a alínea e do inciso I do art. 111; alterou a alínea á do art. 
124· acresceu ao § único do art. !80 a alínea d; alterou os §§ 19 e 29 do 
art. '181; alterou os§§ 1"' dos arts. 225 e 234; suprimiu o item li, e alte­
rou 0 item IH do§ único do art. 278; suprimiu a alínea b do inciso I e 
0 § 29 do art. 280, alterando-lhe o§ 1~>. Alterações ainda foram feitas 
aos arts. 286-292-317-327-328-329-330-332-333-334-342-344-345-355-
370-391-392-416-444-457. 

A referida Resolução (n9 66/72 teve tramitação regimental (Cf. 
o DCN de 30~11-72- pags. 5.109 a 5.113) e foi promulgada em 05-12-
72 e publicada no DCN de06-12-72, pags. 5.545 a 5.549. 

Respectivamente â Resolução n9 3\-73, originária do Projeto 
n<' 12-73, que deu nova redação à alínea a do§ 29 do art. 134, foi este 
o sell curso: 

Lido o Projeto na sessão do dia 25-4~ 73, foi publicado no DCN 
de 26-4-73 pg. 0778, para recebimento de emendas que não as 
houve. 

De acordo com o Parecer favorável da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, de n9 427-73, foi, juntamente com o pronunciamento 
da Comissão Diretora (Parecer n~> 428-73), transcrito no DCN de 
5-9-73 .. 

Aprovado em Plenário na sessão de 12-9-73 com publicação no 
OCN do dia 13-9-73 (pg. 3402), foi promulgado com a Redação 
definitiva, (J?CN 22-9~73 pg. 3640) e, por fim, divulgado no DCN de 
25-9-73 pg. 366. 

No que tange ao Projeto de Resolução n9 45~73, que alterou o 
art. 211 do Regimento Interno, do qual resultou a Resolução 
n9 62·73, tomou ele o seguinte itinerário regimental: 

Foi lido na sessão de 13-9·73 (DCN de 14-9-73 pags. 3461 e 
3462), ficando à disposição dos Senhores Senadores para apresenta­
ção de emendas, que também não as houve. 

Com a deliberação favorável da Comissão de Constituição e Jus­
tiça (Parecer Jl9 714-DCN de 24-11-73- pg. 5160) e do pronuncia­
mento da Comissão Diretora, que decidiu pela apresentação de um 
Substitutivo, que mereceu acolhida, com a divergência do voto do 
ilustre Senador Adalberto Sena (Parecer n<' 7 I 5-73 - DCN de 
24-11-73 pag. 5162 a 5164), voltou o Projeto à apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça para opinar sobre o referido 
Substitutivo do que nos dá notícia o. Parecer n~' 716-73 (Cf. DCN de 
24-11-73 pg. 5164), que concluiu pela aprovação. 

Com a deliberação do Plenário, na sessão de l<'-12-73 
(Cf. DCN de 2-12-73 pg. 5719), que o aprovou, constituiu-se na 
Resolução n<' 62-73, promulgada em 6-12-73 (Cf. DCN pg. 5955). 

Respectivamente ao Projeto de Resolução n<' 18-74, do qual 
proveio a Resolução n~" 21-74, que deu nova redação ao art. 363 do 
Regimento Interno, teve a seguinte seqiJência: 

Lido em Plenário no dia 14-5-74 (Cf. DCN de 15-5-74 
pg, 1459), ficou a aguardar, por 3 (três) sessões ordinárias, a 
apresentação de emendas o que não se efetivou (Cf. DCN de 21-5-74 
pg. 1615), em razão do que, findo esse prazo, foi à apreciação da 
Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu Parecer favorável 
de n• 218-74 (Cf. DCN de 31-5-74 pg. 1815). Aprovado em 
Plenário na sessão de 5-6-74 (CL DCN de 6-6-74 pg. 1949), foi, por 
fim, promulgada na sessão de 20-6-74 pg. 2246 e inserta no DCN de 
21-6-74 pg. 2270. 
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Como se vê, nenhuma razão existe para se considerar "'nulo", 
"sem validade" o Regimento Interno do Senado, de onde emanam 
os ptintrpios normativos da dinâmica parlamentar no Senado 
Federal. 

Nenhuma de suas emendas ou alterações se fez ao arrepio das 
formalidades legais. Antes, tiveram todas elas tramitação regular, 
com invariável respeito ao prazo de emendas, à mercê de qualquer 
dos Senhores Senadores. E cumpridas, em cada etapa, as formalida· 
des inerentes, a publicação oficial que é, no caso, o Diário do 
Congresso Nacional. 

Vale, no particular, ainda que despicienda, porque bem sabida 
a matéria por parte dos ilustres Senadores, a transcrição da opinião 
abalizada do consagrado jurista Hésio Fernandes Pinheiro: 

"A publicação para ser válida e obrigar há de ser feita, neces­
sariamente no órgão oficial competente" (Cf. Técnico Legislativa -
2' edição ( 1962)- Livraria Freitas Bastos- p. 191 ). 

Para que não fique solitária a citação, adite-se mais esta: 
"A lei é executória em virtude da promulgação e obrigatória em 

virtude da publicação"- Nicola Stolfi (Direito Civil) apud Oscar 
Tenório- Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro - pp. 27-
28. 

E esta mais: 
"A publicação é o ato através do qual a lei considerada conheci­

da por todos, se torna obrigatória. Comprova a existência da lei 
perante os súditos do Estado, impondo-se-lhes, coercitivamente, sem 
que possam eles excusar-se alegando sua ignorância" (Lei da 
Introdução ao Código Civil- Wilson Batalha, Vol. II pp. 26-27). 

E, porque assim, taxativa e invariavelmente se cumpriu, a nossa 
lei interna é válida e obriga. 

Não há, pois, data venia, fundamento legal na "questão de 
ordem" levantada pelo eminente Senador Dirceu Cardoso. 

Sala das Comissões, em 9 de abril de 1975. - Accioly Filho, 
Presidente - Heitor Dias~ Relator - José Lindoso - Helvídio 
Nunes - Leite Chaves - José Sarney - Gustavo Capanema -
Dirceu Cardoso, com restrições, de acordo com pronunciamerito que 
será publicado nas notas taquigráficas - Paulo Brossard 
Henrique de La Rocque- ltalívio Coelho 

.. Adendo: de acordo com as notas taquigráficas da reunião." 

Conclusão do parecer 

Aprovado o parecer do Sr. Senador Heitor Dias, com 
recomendação para que se republique o Regimento Interno com os 
atos que lhe deram origem e o nome das autoridades que o subscreve­
ram. 

PARECERES "<'s 163 E 164, DE 1976 

Sobre Projeto de Decreto Legislativo n.O 1, 
de 1976 (Projeto de Decreto Legislativo n.0 

36-B, Ue 1976-CD), que "aprova o texto do 
Convênio Constitutivo do Sistema Econômico 
Latino-Americano (SELA), firmado na Cidade 
do Panaru.á, a 17 de outubro de 1975". 

PARECER N.0 163, DE 1976 
(Da Comissão de Relações Exteriores) 

Relator: Senador Arnon de Mello 
Cumprindo o disposto no art. 44, inciso I, da. 

Constituição Federal, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à consideração do Congresso Nacio­
nal, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto do Convênio Constitutivo do Sistema Eco­
nômico Latino-Americano (SELA), firmado na Ci­
dade do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

2. Subscreveram o Convênio, representantes 
plenipotenciários do Brasil e de 24 outros países la­
tino-americanos, que passamos a relacionar: Argen­
tina. Barbados, Bolívia, Chile, Colômbia,· Costa Rica, 

Cuba; Equador, El Salvador, Granada, Guatemala, 
Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, MéXico, Nicará­
gua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, 
Trlnidad-Tobago, Uruguai e Venezuela. 

3. O acordo multilateral, formalizado no Convê­
nio de que ora tratamos, resultou de iniciativa con­
junta dos Presidentes do México e da Venezuela que, 
em carta dirigida a todos os Chefes de Estado ou de 
Governo da América Latina, datada de 19 de março 
de 1975, propuseram a criação de um Sistema Eco­
nômico Latino-Americano. Com vistas ao o-bjetivo 
colimado convocou-se, para realizar-se no Panamá, 
uma Conferência a níveis ministerial e técnico, reu­
nida a partir de 29 de julho do mesmo ano de 75, a 
qual aprovou o texto do instrumento e sua assina­
tura. 

4. O Convênio constitutivo do SELA vigorará, 
para os países que o retifiquem, quando a maioria 
absoluta dos Estados signatários houver depositado 
junto ao Governo da Venezuela o instrumento de 
ratificação. 

5. O SELA será um organismo regional de con­
sulta, coordenação, cooperação e promoção econômi­
ca e social conjunta, de caráter permanente, com 
personalidade jurídica internacional, integrada por 
Estados soberanos latino-americanos. Seu texto fun:.. 
damentador engloba diferentes salvaguardas políti­
cas e processuais, consideradas indispensáveis aos 
interesses brasileiros (repetimos aqui, as palavras 
exatas da Exposição de Motivos), sobretudo as ,que 
enunciam expressamente os princípios da igualdade, 
soberania e independência dos Estados; do respeito 
às características próprias dos diferentes processos 
de integração regional e sub-regional; da não-adoção 
de decisões que afetem as políticas nacionais dos Es­
tados Membros; e da não-obrigatoriedade dos acor­
dos e projetos concretos e específicos que se refiram 
à cooperação regional, para os países não partici­
pantes nos mesmos . 

6. Acrescente-se - e é, ainda, o documentb 
fonte, já referido, que o diz- que o mec:'lnismo. ope­
racional çlo Sistema, simples e flexível, poderá per­
mitir que~le~se órgão venha a contribuir para a dese­
jável dinamização das relações latino-americanas. 

7. A motivação política da criação do SELA -
a Exposição de Motivos também destaca isso - foi, 
em grande parte, a necessidade de coordenação re­
gional para a defesa de interesses comuns. Claro 
ficou, no curso das negociações para sua constituição, 
não haver qualquer intenção de utilizar o Sistema 
para "esté.reis confrontações políticas". 

8. O texto do Convênio é antecedido de um 
preâmbulo esclarecedor das razões que inspiraram 
seu estabelecimento, o qual, coincidente embora com 
o que já procuramos mostrar, a partir da Exposição 
de Motivos, deve merecer uma focalização especial 
neste relato, pelos termos em que coloca o assunto. 

9. Afirma a referida Introdução, ''que é neces­
sário estabelecer um sistema permanente de coopera­
ção econômica e social intra-regional e de consulta 
e coordenação das posições da América Latina, tanto 
nos organismos internacionais como ante terceiros 
países e grupos de países". Considera, ainda ... 

"Que a dinâmica atual das relações internacio­
nais, nos campos econômicos e social, torna 
igualmente necessário que os esforços e inicia­
tivas realizados até o momento para alcançar 
a coordenação entre os países latino-america­
nos transformem-se num sistema permanente 
que pela primeira vez inclua todos os Estados 
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da região, responsabilize-se pelos acordos e 
princípios que até o momento foram adotados 
conjuntamente pela totalidade dos países da 
América Latina e assegure sua execução por 
meio de ações concertadas; 

Que tal cooperação deve realizar-se dentro do 
espírito da Declaração e do Programa de Ação 
sobre o Estabelecimento de uma Nova Ordem 
Econômica Internacional e da Carta de Direi­
tos e Deveres Econômicos dos Estados e de for­
ma congruente com os compromissos de inte­
gração assumidos pela maioria dos países da 
América Latina; 
Que é imprescindível propiciar uma maior uni­
dade dos países da América Latina, a fim de ga­
rantir ações solidárias no campo da cooperação 
econômica e social intra-regional, aumentar o 
poder de negociação da região e assegurar que 
a Ar.1.érica Latína ocupe o lugar que legitima­
mente lhe cabe no seio da comunidade inter­
nacional; 

Que é necessário que as ações de um sistema 
permanente de coordenação intra-regional, de 
consulta e de cooperação da América Latina se 
desenvolvam com base nos princípios de igual­
dade, soberania, independência dos Estados, so­
lidariedade, não intervenção nos assuntos in­
ternos, benefício recíproco e não discriminação 
e com base no pleno respeito aos sistemas eco­
n0micos e sociais livremente decididos pelos 
Estados; 

Que é conveniente fortalecer e complementar 
os diversos processos latino-americanos de in­
tegração, mediante a promoção conjunta de 
programas e projetos específicos de desenvolvi­
mento; 

Que, em conseqüência torna-se conveniente e 
oportuno criar um organismo regional para o 
cumprimento desses propósitos; e 
Que na reunião do Panamá, realizada de 31 de 
julho a 2 de agosto de 1975, chegou-se a um 
consenso para criar o Sistema Econqmico La­
tino-Americano." 

10. O texto propriamente dito do Convênio des­
dobra-se em 40 artigos, grupados em 6 capítulos, sob 
rótulos que, a seguir, enunciamos, os quais sugerem 
a espécie dos assuntos abrangidos: 

I - Natureza e Propósitos; 
II - Objetivos; 

Ill- Membros; 
IV - Estrutura Orgânica; 
V ~ Ratificação e Vigência; 

VI - Disposições Gerais. 

11. Passando à análise da matéria, na sua subs­
tantividade, observ·amos, para começar, que a reda­
ção do documento sob enfoque é suficientemente cla­
ra quanto aos objetivos visados, mantendo-se no ní­
vel alto do equilíbrio e da moderação, condizente com 
a boa linguagem dos atos internacionais, bl ou multi­
laterais, e está em perfeita consonância com a tradi­
ção de pacifismo e de cooperação, inseparável do es­
tilo e da própria linha mestra da política externa 
brasileira. 

12. O Convênio aponta objetivos gerais, de in­
teresse mútuo latino-americano, a atingir; e sugere 
métodos, através da consulta, do intercâmbio e da 
cooperação nos planos políticos, social e econômico, 
para que os países participantes venham a alcançá-

los, sem incluir entre seus dispositivos, cabe assina­
lar limitações ou sanções que conflitariam com o 
priilcípio da soberania nacional e que contra-indica­
riam a participação brasileira nele. 

13. Seu artigo 35, por exemplo, estabelece que o 
convênio vigorará indefinidamente. podendo ser de­
nunciado "por qualquer dos Estados membros, me­
diante comunicação escrita ao Governo da Venezue­
la, que a transmitirá sem demora aos demais Estados 
membros." 

14. o Instrumento em exame se insere no qua­
dro maior de U!ll assunto para a qual devemos tam­
bém voltar as nossas atenções, neste momento, no 
esforço abrangente de colocar sob exame o problema 
real com que ele se relaciona. 

15. Referimo-nos à problemática das relações in­
ternacionais, tanto na sua amplitude ecumênica -
como no que se refere à sua condução, no confina­
mento de um quadro regional, continental. 

16. Neste após-guerra que ainda vivemos, sob a 
pressão intensa de uma nova dinâmica nas comuni­
cações mundiais: sob a influência estimuladora pro­
piciada pela conveniência das nações, no âmbito das 
Nações Unidas; sob a ameaça das armas nucleares 
que pesa, qual 1;.ma espada de Dâmocles, sobre as as­
sustadas cabeça3 de todos os povos; e, sobretudo, face 
a uma aspiração ao desenvolvimento que agora se 
universalizou. Sob essa constelação diversificada de 
fatores, observamos, o relacionamento entre gover­
nos passou a ser feito, predominantemente, em tor­
no de compromissos internacionais voltados para vá­
rios fins, aberto à livre adesão de quaisquer países 
cujas condições geográficas, econômicas ou políticas 
surgiram razões de interesse próprio para a partici­
pação no pacto. 

17. Não falta quem diga que essa proliferação de 
acordos multilaterais é inócuo; que os tratados in­
ternacionais continuam sendo, como sempre foram, 
farrapos de papel, como observara certa vez, irônico 
e arrogante, em frase que ficou, um estadista que se 
supunha realist:: .. 

18, Sim, concordamos, "em parte. Forçoso é re­
conhecer que todas as ações humanas sobre a face 
da Terra, trate-se das praticadas por simples indiví­
duos. sejam aquelas exercidas pelos Governos, osci­
lam sempre entre o que reflete, apenas, a contingên­
cia e o pragmatismo - e algo, não submetido à força 
da gravidade, ql:e marca a própria busca incessante 
e árdua do ideal. 

19. Cabe ressaltar, outrossim, no painel de um 
mundo em que a riqueza, a tecnologia e as oportuni­
dades de pr9gresso estão repartidas de uma forma 
tão brutalmente desigual, entre os países desenvolvi­
dos e os chamados em desenvolvimen~o - a inegável 
positividade que se identifica em qualquer conjuga­
ção de esforços, por parte de nações que se defron­
tam com problemas da mesma categoria e que po­
dent por isso mesmo ajudar-se na solução deles. 

20. Nenhurr. país latino-americano é desenvol­
vido, no sentido correto em que se pode e em que 
se deve usar o conceito. A alta renda per capita ve­
nezuelana, argentina ou a do Centro-leste brasileiro, 
por exemplo, é, apenas, um contraste melancólico e 
paradoxal com as manchas de miséria e de fome que 
enodoam a maior parte dos territórios que compõem 
o mapa de todos os países de formação latina, im­
plantados neste chamado Novo Mundo. 

21. Viver em paz e em cooperação com os vizi­
nhos, sem supostas pretensões hegeJ;Uônicas (que de 
vez em quando flutuam nas asas do vento, não sabe-
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mos vindos de que horizonte), é o profundo e perma­
nente desejo da Nação brasileira, tanto, estamos cer­
tos, quanto o é, também, de todas as outras sofridas 
Nações de formação ibérica, deste continente Ameri­
cano, afogado em tensões. 

22. Queremos ter direito à industrialização, sob 
o comando e o controle de um capitalismo nacional. 
Queremos liberdade de acesso aos mercados do mun­
do desenvolvido, para nossos produtos, e justos pre­
ços para todas as nossas exportações - ao contrário 
do que tem ocorrido, como todos sabem - pois, só o 
t:·abalho remunerado a nível justo, admitimos pode 
libertar homens ou nações da contingêÍlcia de uma 
rendição, de uma dependência infindável e de uma 
humilhação que se prolonga no tempo, ante os que 
exercem a agiotagem, no plano da Cidade ou do Mun­
do. 

23. Poder-se-á dizer, a propósito do SELA, que 
o exemplo de um outro antigo e conhecido organismo 
-a OEA <Organização dos Estados Americanos), não 
é estimulante à idéia de criar novas entidades seme­
lhantes. A observação seria, até certo ponto, carreta. 
Infelizmente, a OEA tem sido um ôrgão voltado para 
o exercício de proclamações enfáticas, de verbalismo 
inconseqüente - mas, vem sendo apática, impoten­
te e inerte, ante os dramas económicos da parcela 
latino-americana das nações que dela participam. 

24. Todavia, um fracasso, uma omissão, a silen­
ciosa continuidade de um status. quo inconveniente 
às Nações Latino-Americanas, não -justificam, em nos­
so entender, pessimismo ou inibição no sentido de 
que sejam feitos outros esforços, tentadas outras so­
luções, para os crônicos impasses deste Continente. 
Toda e qualquer vitória, poderia ser dito aqui, tem 
sua origem no inconformismo e na luta dos que a 
desejam, ou dos quf dela precisam. 

25. O SELA, se não vier a trazer o que dele se 
espera e se deseja, também não oferece riscos. Vamos, 
pois exercer, no caso, o saudável direito da esperança. 

26. Ao subscrever o Convênio, completamos, 
nosso País demonstrou, uma vez mais, que dispõe ho­
je, tanto ou mais do que em outros tempos, de uma 
Diplomacia dinâmica, sensível à complexidade dos 
problemas com que se depara o Pais na área externa 
e extremamente hábil no sugerir e no tomar decisões, 
dentro, naturalmente, das superiores diretrizes de po­
lítica externa, traçada pelo Governo do Presidente 
Ernesto Geisel. 

Opinamos, assim., com ênfase, na linha das con­
siderações expendidas, pela aprovação do texto do 
Convênio Constitutivo do Sistema Ec:"lnômico L'3-tino­
Americano (SELA), firmado na cidade do Panamá, 
a 17 de outubro de 1975, nos termos em que essa 
aprovação é determinada no Projeto de Decreto 'Le­
gislativo que acaba de ser visto. 

Sala das Comissões. 7 de abril de 1976. - Daniel 
Krieger, Presidente - Arnon de Mello, Relator- Se­
nador Saldanha Derzi - Senador Helvídio Nunes -
Senador Mendes Canale - Senador João Calmon -
Senador José Sarney - Senador Cattete Pinheiro 
- Senador Mauro Benevides - Senador Fausto Cas­
tdo-Branco. 

PARECER N.0 "164, DE 1976 

(Da Comiss~.:r de Economia) 

Relator: Senador Paulo Guerra 

O Senhor Presidente da República, com a Mensa­
gem n.0 30/76, submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Convênio Constitutivo do Siste-

• 

ma Econômico Latino-Americano - SELA, firmado 
na cidade do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

o Convênio, ora em exame nesta Comissão, obje­
tiva propiciar uma maior unidade dos países da Amé­
rica :[Altina, através da Cooperação econômica e so­
ciaLBttra-regional, e aumentar o poder de negocia­
çy'ila região com o Resto do Mundo. 

/ Acompanha a Mensagem Presidencial, Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores.-

Na citada Exposição de Motivos, o Senhor Minis­
tro de Estado, destaca que a necessidade de coorde­
nação regional para a defesa de interesses comuns, 
foi a motivação política da criação do SELA, firma­
do pelos 25 países, a saber: Brasil, Argentina, Barba­
dos. Bolivia, Chile, Colômbia, costa Rica, Cuba, Equa­
dor, El Salvador, Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, 
Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Pa­
raguai, Peru, República Dominicana, Trinidad-Toba­
go, Uruguai e Venezuela. 

A vigência desse Convênio, porém, será após o 
depósito junto ao Governo da Venezaeh, pela rrwioria 
absoluta dos Estados Signatários do instrumento de 
ratificação. Afirma o Ministro Azeredo da Silveira que, 
até a presente data, já ratificaram o citado Convê­
nio os seguintes países: México, Venezuela, Panamá, 
Cuba e Guiana. 

O SELA, resultado de iniciativa dos Presidentes 
do ~éxico e da Venezulela, no sentido da criação de 
um Sistema Econômico Latino-Americano, será um 
organismo regional de consulta, coordenação, coope­
ração e promoção econômica e social conjunta, de ca­
ráter permanente, com personalidade jurídica inter­
nacional, integrado por Estados soberanos latino­
americanos. 

Conclui a Exposição de Motivos, pela operaciona­
lidade do Convênio, graças a sua simplicidade e fle­
xibilidade, o que contribuirá para que esse órgão ve­
nha a tornar~se um instrumento útil e dinâmico às 
relações latino-americanas e que não deverá ser uti­
lizado para estéreis confrontações políticas. 

O texto do presente Convênio mantém os princí­
pios de igualdade, soberania e independência dos Es­
tado.s. solidariedade e, sobretudo, a não-ir:.tcrvenc:ão 
do órgão em assuntos internos dos Estados partici­
pantes. 

Da rllesma forma, são respeitadas as característi­
cas próprias dos diferentes processos de integração 
regional e sub-regional e da não adoção de decisões 
que afetem as políticas nacionais dos Estados Mem­
bros. 

Em decorrência das desvantagens dos Paises sub­
desenvolvidos, observadas em suas transações comer­
ciais com os chamados desenvolvidos, a Comissão 
Econômica para América La tina - CEPAL. já pre­
conizava a necessidade dos primeiros promoverem es­
forço interno em busca da industrialização como for­
ma de proteção diante das crises c~clic.1s que se veri­
ficam no mercado internacional. 

Apesar dos esforços ness~:: sentido, que se vem 
processando, isoladamente, nos países latino-ameri­
canos, os efeitos da atual crise internacional decor­
rente da elevação dos preços do petróleo, tem servido 
para demonstrar a vulnerabilidade ainda existente 
das economias latino-americanas. 
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A instituição do SELA, vem se constituir em im­
portante instrumento para a criação de utna unida­
de econômica da América Latina e possibilitará maior 
poder de negociação da região através da ação con­
junta de programas e projetos de desenvolvimento. 

Do exposto, e por considerarmos oportuna a par­

ticipação do Brasil no citado Convênio, somos pela 

sua aprovação nos termos do presente Projeto de De­
cret<J Legislativo. 

Sala das Comissões, 7 de abril de 1976. - Senador 
Renato Franco, Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência - Senador Paulo Guerra, Relator - Senador 
Helvídio Nunes - Senador Ruy Santos - Senador 
Vasconcelos Torres- Senador Luiz Cavalcante -Se­
nador Jat·bas Passarinho - Senador Arnon de Mello. 

O SH:. PH:ESJI)E'\jTE (~agalhãe~ Pinto)- O Expediente lido 
\ai~~ public:tçfw. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordmária a realizar-se hoje, 
às IX horas e 30 minuto~. destinada à apreciação dos Projeto~ de 
Rc~oluçàonQs 1,12e27.de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
atend\!ndo ü indicação do Sr. Senador Fausto Castelo-Branço, Presi­
dente da Comissão de Saúde, designa o Sr. Senador Gilvan Ro~:ha 
para rcpre~cntar o Senado no 49 Congresso Brasileiro de Patologia 
(,t~nna e Colpas~:opia, a realilar-se de lO a ·14 de outubro do çor­
rcnte ano, na c1dade do Rio de Janeiro. 

O SJ{. PIH:SIDE'\TF (Magalhães Pinto) - Sobre a me~a. 

prl)Jcltls de lei 4ue serão lidos pelo Sr. IQ-Sc~:retário. 

S.1o lidos os seguintes 

PU:O.JETO IH~ LF.IIJO SE'\;AIJO :\<~69, DE 1976 
( nc -\utoria da Comissão Diretora l 

Reajusta os vencimentos dos servidores do 
Sen!ido Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimentos e pro­
ventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, decorrentes da aplicação da Lei n.O 6 .156, de 5 
de dezembro de 1974. são reajustados em 30% (trinta 
por cento), excetuados os casos previstos nesta Lei. 

Art. 2.0 Os vencimentos dos cargos efetivos e em 
comissão, vinculados ao sistema do Grupo-Direção e 
ASsessoramento Superiores, na forma da Lei n.0 5.900, 
de 9 de julho de 1973, são estabelecidos nos valores 
constantes do Anexo I desta Lei, ficando a respectiva 
escala acrescida dos níveis 5 e 6', com os valores fixa­
do.s no mesmo anexo . 

§ 1.0 Incidem nos valores de-vencimentos de que 
trata este artigo os percentuais de Representação 
Mensal especificados no Anexo I, os quais não serão 
considerados para efeito de cálculo de qualquer van­
tagem, desconto para o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado - IPASE, ou 
proventos de aposentadoria. 

§ 2.0 É facultado ao servidor, investido em cargo 
em Comissão integrante do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores. optar pela retribuição de seu car­
go efetivo, acrescida de 20% (vinte por cento) do valor 
do nível do cargo em comissão, sem fazer jus à Repre­
sentaçào Mensal. 

_ § 3.0 Os valores de vencimentos e de Represen­
taçao Mensal, a que se refere este artigo, não se apli-

cam aos servidores que se tenham aposentado com as 
vantagens de cargo em comissão, os quais têm os 
respectivos proventos reajustados em 30% (trinta por 
cento), na forma do .art. 1.0 desta Lei. 

§ 4.0 A reestruturação do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores e a classificação, na respectiva 
i"!Scala de níveis, dos cargos em comissão que o inte­
gram e dos cargos efetivos a ele vinculado.s na forma 
da Lei n.• 5. 900, de 9 de julho de 1973, far-se-ão por 
Resolução do Senado Federal. . 

Art. 3.0 A escala de vencimentos dos cargos efe­
tivos, incluídos nos grupos de Categorias Funcionais 
compreendidas no sistema de classificação de cargos, 
instituido com base na Lei n.O 5.645, de 1970, é a cons­
tante do Anexo II desta Lei. 

§ 1.0 As referências, especificadas na escala de 
que trata este artigo, indicam os valores de vencimen­
tos para cada Classe das diversas Categorias Funcio­
nais, na forma do Anexo III desta Lei. 

§ 2.o Na implantação da escala referida neste 
artigo, será aplicada ao servidor a Referência de valor 
de vencimento igual ao que lhe cabe em decorrência 
do reajustamento concedido pelo art. 1.0 desta Lei. 

§ 3.0 Se não exiStir, na escala constante do Ane­
xo II, Referência com o valor de vencimento indicado 
no parágrafo anterior, Será aplicada ao servidor a 
Referência que, dentro da Classe a que pertence o 
respectivo cargo, na forma estabelecida no Anexo 111, 
consignar o vencimento de' valor superior mais pró­
ximo do que resultar do reajustamento concedido pelo 
art. 1.0 desta Lei. 

Art. 4.0 Os critérios e requisitos para a movi­
mentação do servidor, de uma para outr.a Referência 
de vencimento, serão estabelecidos pela Resolução que 
regulamentar a Progressão Funcional, observada a sis­
temática adotada no Serviço Público da União. 

Parágrafo único. As Referências que ultrapassa­
rem o valor do vencimento, estabelecido para a Classe 
final de cada Categoria Funcional, correspondem à 
Classe Especial, a que somente poderjio atingir servi­
dores em número náo superior a 10% (dez por cento) 
da lotação global da Categoria Funcional, segundo cri­
tério a Eef' estabelecido na Resolução regulamentar a 
que se refere este artigo. 

Art. 5.0 É instituída a Gratificação de Atividade 
para os integrantes das Categorias de Técnico Legis­
lativo, Taquígrafo Legislativo e das do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, na percentagem e com 
as características previstas no Anexo IV, sujeitos os 
respectivos servidores à jornada de 8 (oito) horas de 
trabalho. 

Parágrafo único. A Gratificação de Atividade a 
que s-e refere este .artigo não servirá de base para o 
cálculo de qualquer vantagem, desconto previdenciário 
ou proventos de aposentadoria, ficando incluída no 
conceito de retribuição, para efeito do disposto no 
§ 2.0 do art. 2.0 desta Lei. 

Art. 6.• O reajustamento dos proventos de inati­
vidade, na forma assegurada pelo art. L 0 desta Lei, 
incidirá, exclusivamente, na parte do provento corres­
pondente ao vencimento-base, sem reflexo sobre 
quaisquer outras parcelas, seja de que natureza fo­
rem, integrante.'l do provento, ressalvada, apenas, a 
referente à graUfica.ção adicional por tempo de ser­
viço. 

Art. 7.0 O reajustamento de vencimentos e pro­
ventos e o pagamento da Representação Mensal e da 
Gratificação -de Atividade, nos ca.sos e percentuai.s 
previstcs nesta Lei, vigorarão a partir de 1.0 de março 
de 1S76. 
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Art. 8.0 Nos cálculos finais decorrentes da apli­
cação desta Lei ' serão de_sprezadas as frações ~e 
cruzeiro, inclusive em relaçao ao.s descontos que incl­
direm nos vencimentos. 

Art. 9.0 As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serão atendidas à conta de dotações con-s­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Poder Executivo, com o Decreto-lei n." 1.445, de 

1976, reajustou os vencimentos e proventos de :seus ser­
vidores ativos e inativos, na base mínima de 3(\% 
<trinta per re:~to), e.;tabelecendo, ainda, vigência des­
sa medida a partir de 1.0 de março de 1976. 

Como se sabe, a providência visa a atualização da 
política salarial do Governo em relação aos seus servi-

dores, colocando-a em bases competitivas com o mer­
cado de trabalho do País, sempre tendo em vista o 
aumento do custo de vida que, em 1975, se fixou numa 
escala da ordem de 30% (trinta por cento). 

A propo.sição trata d.a situação salarial dos servi­
dores do Senado Federal, obedecendo o preceituado no 
art. 42, IX, da Constituição. 

Assim, com;cante o princípio constitucional da. 
paridade, pelo presente Projeto são reajustados, nos 
mesmos termos propostos para o Poder Executivo, os 
níveis retributivos dos cargos efetivos e em comis­
são da estrutura administrativa do Senado Federal, 
com vigência a partir de 1.0 de março de 1976; re­
comendando-se, ainda, a adoção de um sistema de 
classificação, em tudo igual ao estabelecido para os 
servidores daquele Poder, ncs e3trltos termos do art. 
108, § 1.0 , da Constituição. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1976. - Magalhães 
Pinto, Presidente - Wilwn Gonçalves - Benjamim 
Farah - Dinart-e Mariz - Lourival Baptista - Lenoír 
Vargas - Ruy Carneiro. 

I (art. 29) 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISS~O DO GRUPO- DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES DO SENADO FEDERAL 

G R U P O NIVEL Vencimento Representação 

Mensal Mensal 

a) DIREÇÃO E AS DAS-6 20.000,00 60% -
SESSORAMENTO DAS-5 18.000,00 55% 

SUPERIORES DAS-4 17.000,00 50% 

DAS-3 14.500,00 45% 

DAS-2 13.000,00 35% 

DAS-1 11.000,00 20% 
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(art. 39) 

ESCALA DE VENCI~mNTOS E RESPECTIVAS REFER~NCIAS DOS CARGOS EFETIVOS: 

v alor mensal Valor Mensal Valor mensal 
de vencimento Referências de vencimento Referências de vencimento Referências 

Cr$ • Cr$ Cr$ 

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5 

12.678,00 56 3,565,00 30 1.003,00 4 

12.075,00 55 3.395,00 29 956,00 3 

11.501,00 54 3.233,00 28 911,00 2 

10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 1 

10.432,00 52 . 2.932,00 26 

9.934,00 5.1 2.792,00 25 

9.461,00 50 2.659,00 24 

9.011,00 49 2.532,00 23 

8.582,00 48 2.412,00 22 

8.173,00 47 2.297,00 21 

7.783,00 46 2.187,00 20 

7.412,00 45 2.083,00 19 

7.060,00 44 1 .• 985,00 18 

6.723,00 43 1.891,00 17 

6.403,00 42 1.801,00 16 

6.098,00 41 1.716,00 15 

5.807,00 40 1.634,00 14 

5.531,00 39 1.556,00 13 

5.267,00 38 1.482,00 12 

s.o1e,oo 37 1.411,00 11 

4. 778,00 36 1.345,00 10 

4.551,00 35 1.281,00 9 

4.335,00 34 1.219,00 8 
' 4.128,00 33 1.160,00 7 

3,932,00 32 1.106100 6 
. l 
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III (arts •. 99-,§§ 19 e 39:e 49 e seu § único) 
}~. 

4-ti 

REFERf:NCIAS E§. VENCIHENTOS DOS CARGOS EFE'!'l\TOS DU :õJ::NAllU Fr:DERI\L 

G R U P O S Categorias CÔDIGO Refcrênci<ts de 
Funcionais Vcncil:~cnto 

a) Técnico Legi.!!_ SF-AL-Oll Classe 
lativo especial-de 54 a 57 

- Classe "C" -de 49 a 53 

APOIO Classe ''B" -de 44 a 48 
Classe "A" -de 39 a 43 

LEGISLATIVO 

(SF-AL-010) b) Taquígrafo L e SF-AL-013 
gislativo 

c) Assistente r. e SF-AL-012 Classe 
gislativo especial-de 42 a 43 

Classe "C" -de 35 a 41 
Classe "B" -de 31 a 34 
Classe "An -de 26 a 30 

d) Agente de Se- SF-AL-015 Classe 
gurança Legi,!!_ especial-de 42 a 43 
lati v a Classe "O" -de 35 a 41 

Classe ncn -de 31 " 34 
Classe na•• -de 26 a 30 
Classe "A" -de 21 a 25 

e) Assistente de SF-AL-014 Classe 
Plenário especial-de 35 a 37 

Clêl.sse non -de 31 a 34 
Classe ''C" -de 26 a 30 
Classe ''D" -de 22 a 25 
Classe ''A'' -de ~8 i\ 2,1 
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A N E ~ O III Continuação 2. -----

Categorias CÓDIGO 
Referências de 

GRUPOS Funcionais Vencimento 

a) Agente Admini,:: SF-SA-801 Classe 

SERVIÇOS 
trativo especial-de 37 a 39 

Classe "C" -de 32. a 36 
AUXILIARES Classe u B" -de •28 a 3l 

(SF-SA-800) 
Classe "A" -de 24 a 27 

b) Datilógrafo SF-SA-802 Class., 
especial-de 28 a 30 

Classe "B" -de 24 a 27 
Classe "A" -de 16 a 23 

a) Mo"orista Ofi- SF-TP-1201 Classe 

SERVIÇOS DE 
cial especial-de 21 a 25 

Classe UQII -de 16 a 20 
TRANSPORTE Classe UA11 -Ut: ll a 15 

OFICIAL E 

PORTARIA 
b) Agente de Por- SF-TP-1202 Classe 

taria especial-de 18 a 20 
(SF-TP-1200) Classe ncu -de 13 a 17 

Classe "B" -de 7 a 12 
Classe u A" -de 1 a 6 

al Odon.tólogo SF-NS-909 Classe 

Engenheiro SF-NS-916 especial-de 54 a 57 
OUTRAS ATI- Classe ucn -de 49 a 53 
VIDADES DE 

Arquiteto SF-NS-917 

Técnico de Admi SF-NS-923 Classe "D" -de 44 a 48 
NIVEL SUPE- nistração Classe ~'A" -de 37 a 43 
RIOR Contador , SF-NS-924 
(SF-NS-900) Estatístico SF-NS-926 

b) Farmacêutico SF-NS-908 Classe 
especial-de 54 a 57 

Classe "B" -de 46 a 53 
Clal;se llAII -de 37 a 45 

c) Médico SF-NS-901 Classe ncn -de 50 a 53 

'Odontólogo SF-NS-909 Classe "B" -de 47 a 49 
Classe ••A'' -de 43 a 46 

(jornad<l de 6 hs.) 
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Continuaçâo 3. 

'":r!'· 

GRUPOS 
Categorias CÔDIGO Referências de 
Funcionais Vencimento 

~ 

d) Psicólogo SF-NS-907 Classe 

Técnico em SF-NS-931 especial-de 51 a 53 
Co Classe ncu -de 46 a 50 

muni cação sõ Classe "B" -de 41 a 45 -cial Classe "A" -de 33 a 40 

e) Assistente So SF-NS-930 Classe 
cial - especial-de 51 a 53 
Bibliotecário SF-NS-932 Classe "B" -de 42 a 50 

Classe "A" -de 33a 41 
Técnico em SF-NS-906 
Reabilitação 

f) Enfermeiro SF-NS-904 Classe 
especial-de 51 a 53 

I Classe "B" -de 43 a 50 
Classe 11 A11 -de 33 a 42 

g) Técnico em L e SF-NS-934 Classe 
gislação e Q!: especial-de 54 a 57 
Çamento Classe "B" -de 49 a 53 

Classe ''A" -de 44 a 48 

a) Artifice de Es SF-ART-701 Classe 
trutura de o= especial-de 35 a 37 
bras e Hetalur Mestre -de 30 a 34 gia 
Artífice de SF-ART-702 Contramestre-de 24 a 29 

ARTESANATO Mecânica Artífice Es-
(SF-ART-700) Artífice de SF-ART-703 pecializado -de 20 a 23 

Eletricidade e Artífice -de 14 a 19 Comunicação 

Artifice de SF-ART-704 
Carpintaria e 
Mar·cenaria 
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DENOMINAÇÃO DA GRATIFl DEFINIÇÃO BASE DE CONCESSÃO 

E VALOR CAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE Devida aos servidores i~ 

cluídos nas Categorias 

de Técnico Legislativo , 

Taquígrafo Legis:ativo ~ 

nas do Grupo-Outras Ati 
vidades de N!vel Supe-

Correspondente a 20% 

(vinte por cento) do 

vencimento percebido 

pelo ser~·i.dor, cessa_!! 

do a concessão e o 

pagamento com a apo-

rior•, :·como estímulo 
profissionalização, 

jeitando o servidor 
jornada mínima de .. a 
lto) horas. 

à sentadoria, Rá forma 

su- estabelecida em reg~ 

à lamento. 

(o.!_ 

----------------~--------------~------------
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 6.155 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos dos servidores da 
Câmara dos DeputadO'i, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da Repúbllca: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.::> 03 valores das escalas de vencimentos 

dos Grupos CD-DAS-100 e CD-AL-010, do Quadro 
Permanente da Câmara dos Deputados, constantes 
do Anexo à Lei n.O 6. 041, de 9 de maio de 1974, serão 
majorados em 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 2.0 Aos servidores já incluídos em outros 
Grupos de categorias Funcionais do Quadro Perma­
nente da Câmara dos Deputados, idênticos, em 
denominação e atribuições, aos do Poder Executivo, 
aplica-se a norma constante do art. 9.0

, item I, do De­
creto-lei n.O 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

Art. 3.0 Os valores de vencimentos de cargos em 
comissão, constantes da Tabela Discriminativa anexa 
à Lei n.O 5.810, de 11 de outubro de 1972, não Incluídos 
no Grupo-Direção e ASSessoramento Superiores (CD­
DAS-100), serão reajustados aos valores decorrentes 
da aplicação do art. 5.0, do Decreto-lei n.O 1.348, de 24 
de outubro de 1G7~. observada a identidade dos sím­
bolos correspondentes. 

Art. 4.0 Os proventos dos aposentados serão 
atualizados na base do reajustamento concedido por 

esta Lei ao pessoal em atividade, da mesma categoria 
e nível, nos termos da Lei n.0 2. 622, de .1.0 de outubro 
de 1955. 

Art. s.o O reajustamento de que trata esta Lei 
vigorará a partir de 1.0 de março de 1975, devendo 
ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, a título 
de ántecipação, as importânc'ias correspondentes ao 
percentual de 10% (dez por cento) de reajustamento. 

Parágrafo único. O cálculo de gratificação adi­
cional por tempo de serviço e os desc~ntos para ins­
tituição de previdência social incidirao, também, a 
partir de 1.0 de dezembro de 1974, sobre a importância 
paga par antecipação, na forma autorizada neste ar­
tigo. 

Art. 6.0 A partir de 1.0 de dezembro de 1974, o 
salário-família será pago na importância de Cr$ 40,00 
{quarenta cruzeiros) por dependente. 

Art. 7.o Nos resultados dos cálculos decorrentes 
da aplicação desta Lei, serão desprezadas as frações 
de cruzeiros, inclusive em relação aos descontos que 
incidirem oobre 'O vencimento ou proV'ento. 

Art. 8.0 A despesa decorrente da aplicação desta 
Lei será atendida à conta das dotações orçamentárias 
constantes do Orçamento da Un'ião. 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1974; 15'3.0 da Indepen­
dência e 86.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis 
venoso. 
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LEI N.0 6.156 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos dos servidores do 
Senado Federal, e dá outras providências, 

O Presidente da República:" 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 As escalas de vencimentos das Categorias 

funcionais do Quadro Permanente do Senado Federal, 
fixados pela Lei n.0 6. 042, de 9 de maio de 1974, são 
reajustados nos valores estabelecidos no Anexo desta 
Lei. 

Art. 2.• Os reajustamentos de. que trata esta Lei 
vigorarão a partir de 1.0 de março de 1975, devendo 
ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, a título 
de antecipação, as importâncias correspondentes ·ao 
percentual de 10% (dez por cento) de reajustamento 
na forma do Anexo a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. O cálculo da gratificação adi­
cional por tempo de serviço e os descontos para a 
previdêncJa social incidirão, a partir de 1.0 de de­
zembro de 1974, sobre a importância paga, por ante­
~ipação, na forma autorizada neste artigo. 

Art. 3.0 Os proventos dos inativos serão reajusta­
dos em valor idêntico ao deferldo por esta Lei aos 
servidores em atividade, da mesma categ.aria e nível, 
sem reflexo sobre qualquer parcela integrante, salvo 
a relativa à gratificação adicional por tempo de ser­
viço. 

Art. 4.0 A partir de 1.0 de dezembro de 1974, o 
salário-família será pago na importância de Cr$ 40,00 
(~uarenta cruzeiros) mensais por dependente. 

Art. 5.0 Nos cálculos decorrentes da aplicação 
desta Lei, serão desprezada.s as frações de cruzeiros, 
inclusive em relação aos descontos que incidirem nos 
vencimentos. 

Art. 6.0 As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei serã'O atendidas à conta de dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 7.o Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 5 de dezembro de 1974; ·153.0 da Inde­
pendência e 86.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis 
Velloso, 

O anexo mencionado do art. 1.0 . foi publicado no 
D. O. de 16-12-74. 

LEI N.O 5.900 
DE 9 DE JULHO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos· dos cargos 
do Grupo-Direçâ() e Assessoramento Superiores, 
do Quadro Permanente do SenadO Federal; e dá 
outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o C<mgresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.o Aos ·niveis .de classificação dos cargos de 
provimento em comissão integrantes ~o Grupo-Dlre-

ção e Assessoramento Superiores, código SF-DAS-100, 
·da Quadro Permanente do Senado Federal, estrutu­
rado nos termos da Lei n.0 5. 645, de lO de dezembro 
de 1970, correspondem, de acordo com o art. 3.0 da Lei 
Complementar n.O 10, de 1971, os seguintes ve"ncl­
mentos: 

Níveis 

SF-DAS-4 
SF-DAS-3 

SF-DAS-2 
SF-DAS-1 

Vencimentos Mensais 

7. 500,00 
7.100,00 

6. 600,00 
6.100,00 

Art. 2.0 As gratificações de representação e de 
nível universitário e as diárlas de que trata a Lei n.0 

4.010, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absor­
ções referentes aos cargos que integram o Grupo-Di­
reção e Assessoramento Superiores, são r~bsorvidas, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no art. anterior. 

LEI N.O 5.901 

DE 9 DE JULHO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
do Qua.dro Permanente da Câmara dos Depu­
tados, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos cargos de 
provimento em comissão integrantes do Grupo-Dire­
ção e Ass-essoramento Superiores, do Quadro Perma­
nente da Câmara dos Deputados, código CD-DAS-100, 
estruturado nos termos da Lei n.O 5. 645, de 10 de de­
zembro de 1970, correspondem, de acordo com o art. 
3.0 da Lei Complementar n.O 10, de 1971, os seguintes 
venCimentos fixados para cargos do Poder Executivo 
de atribuições iguais ou assemelhadas: 

CD-DAS-4 
CD-DAS-3 

CD-DAS-2 
CD-DAS-1 

Vencimentos Mensais 

Cr$ 

7. 500,00 
7.100,00 

6.600,00 

6.100,00 

Art. 2.0 As gratificações de representação e de 
nível universitário .e as diárias· previstas na Lei n.O 
4.019, .de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absor­
ções, referentes aos cargos que integram o Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, de que trata 
esta Lei, são absorvidas, em cada caso, pelos venci­
mentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência do ato que 
transformar ou reclas.sificar os cargos, funções e en­
cargos de Gabinete que Integrarão o Grupo de que 
trata esta Lei, cessará para os respectivos ocupantes 
o pagamento das vantagens especificadas neste arti­
go, bem como de qualquer outra retribuição pelo de­
sempenho de atividade de direção e assessoramento 
supel'lores. 
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Art. 3.• Poderá a Câmara dos Deputados, na lm· 
plantação do novo plano de classificação de cargos, 
transformar em cargos em comissão, encargo.<; de 
Gabinete e funções gratificadas a que sejam inerentes 
atribuições de direção, chefia ou assessoram:mto. 

Art. 4.0 Para o provimento dos Cargos da Cate­
goria-Assessoramento Superior será exigida a qualifi­
cação mhüma de graduado era cnrso de nível uni­
versitário, específico da área que se destinar o 
assessoramento. 

Art. 5.0 Aos cargos de Diretor, símbolo PL-1, de 
que trata o artigo 3.0 da Lei n.• 5.810, de 11 de outubro 
de 1!:72, correspondem os vencimentos fixados para 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
res, código CD-DAS-100, de igual hlerarqula. 

Parágrafo único. As gratificações de represen­
tação e de nível universitário, bem como as diárias 
de que trata a Lei n.• 4.019, de 20 de dezembro de 
19tH, e respectivas absorções, que estiverem sendo 
percebidas pelos ocupantes efetivos dos cargos a que 
se refere este artigo, são- absorvidas pelo vencimento 
fixado no art. 1.0 para o correspondente cargo em 
comissão. 

Art. 6.0 A grat\ficação por tempo de serviço dos 
Diretores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados será calculada conforme o disposto no 
art. lO da Lei n.O 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único. Apllca-se o diSposto neste ar­
tigo a partir da implantação do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores na Câmara dos Deputados. 

Art. 7. o o funcionário nomeado para o cargo 
em comissão perderá, durante o período em que o 
exercer, o vencimento do cargo efetivo de que ~for 
ocupante, bem como qualquer vantagem acessaria 
porventura percebida, ressalvado.s o salário-famil'ia e 
a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. s.o os vencimentos fixados no art. 1.0 ~­
mente serão aplicados a partir da data da publicaçao 
do ato de transformação ou reclassificação dos atuais 
cargos funções e encargos de direção e assessora ... 
mento superiores, em cargos integrantes do Grupo de 
que trata esta Lei. 

Art. 9.0 As despesas decorrentes da aplicação 
'desta Lel serão atendidas pelos recursos orçamentálios 
próprios da Câmara dos Deputados. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de julho de 1973; 152.0 da Independên­
cia e 85.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI -
Alfredo Buzaid. 

LEI N.0 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a. classificaç·ã& de 
cargos do Serviço Civil d,. União e das autar­
quias federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sD.nciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A classificação de cargos de Serviço 
Civil da União e das autarquias federais obedecerá 
às diretrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2.0 os cargos serão classificados como de 
provimento em comissão e de provimento efetivo, 
enqu•drando-se, basieamente, nos $ogulntes Grupos: 

De Provimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 

li - Pesquisa Clentiflca e Tecnológica 
III - Diplomacia 
IV - Magistério 
V - Polícia Federal 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII - Artesanato 
VIII - Serviços Auxlllares 
IX - ()utras atividades de nível superior 
X - Outras atlvid.ades de nível médio. 
Art. 3.0 Segundo a correlação e afínldadi!, a 

nature~a dos tr<3balhos ou o nível de conhecimentos 
aplícados, Cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Supertores: os 
cargos de direção e assessoramento superiores da ad­
ministração cujo provimento deva ser regido pelo 
critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento. 

II - Pesquisa Científica e Tecnológica: os car­
gos com atribuições, exclusivas ou comprovadamente 
principais, de pesquisa científica, pura ou aplicada, 
para cujo provimento se exija diploma de curso su­
perior de ensino ou hab!lltação legal equivalente e 
não estejam abrangidos pela legislação do Magisté­
rio Superior. 

III - Diplomacia: os cargos que se destinam a 
representação diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de 
magistério de todos os níveis de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscali-zação: os 
cargos com atiVIdades de tributação, arrecadação e 
f!sc"lização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividade de na­
tureza permanente, principais ou auXiliares, rela­
cionadas com os serviços de artífice em suas várias 
modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de ativida­
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior. 

IX -- Outr"s atividades de nível superior: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diplOma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equi­
valente. 

X- Outras atividades de nivel médio: os demais 
cargos para cujo provimento se exija diploma ou 
certificado de conclusão. de curso de grau médio ou 
habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com 
transporte, conservação, cu.stódJa, operação de eleva­
dores, limpeza e outras assemelhadas serão, de pre­
ferência, objeto de execução indireta, mediante con-
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trato, de acordo com o artigo 10, § 7;0 do Decreto­
lei n.• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

tàdos os servidores que participarem da tarefa, se­
gundo programas a serem estabelecidos com esse ob­
jetivo. Art. 4.o Outros Grupos, com características pró-. 

prias, diferenciados dos relacionados no attigo ante... Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orien­
rior, poderão. ser ~stabelecidos ou .desmembrados. da... taçjb dos trabalhos de elaboração e execução do Pla­
quel~s, se o ,JUStificarem as necesstdad~s da Adminis.. no~e Classificação de Cargos, haverá, em cada Mi-
traçao, mediante ato do Poder Executivo. Jlit,tério, órgão integrante ct.a Pr~si~ência da R~pú-

. . . . .. ifica ou autarquia, uma Equipe Tecn1ca de alto mve1, 
. Art. 5.0 Cada Grupo tera sua proJ?ria escala e !-4-'sob a presidência do dirigente do órgão de pessoal 

n1vel fi: ser ?Provada pelo Pode~ Executivo, ~tenden- respectivo, com a incumbência de: 
do, pnmordmlmente, aos segmntes fatores. 

I - importância da atividade para o desenvolvi-. 
menta nacional. 

II - Complexidade e responsabilidade das atri­
buições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para o desempe­
nho das atribuições. 

Parágrafo único. Niilo haverá con!espondência 
entre os níveis dos diversos Grupos, para nenhum 
efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a pr~gressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos 
pelo Poder Executivo, associados a um sistema de 
treinamento e qualificação destinado a assegurar a 
permanente atualização e elevação do nível de efi .. 
ciência do funcionalismo. 

Art. 7.0 O Poder Executivo elaborará e expedirá 
o novo Plano de Classificação de Cargos, total ou 
parcialmente, mediante decreto, observadas as dis~ 
posições desta lei. 

. _Art. 8.0 A implantação do Plano será feita por 
orgaos, atendida uma escala de prioridade na qual se 
levf!,rá em conta preponderantemente: 

I - a implantação prévia da reforma adminis­
trativa, com base no Decreto-lei n.O 200 de 25 de 
fevereiro de 1967; ' 

II - o estudo quantitativo e qualitativo da lo­
tação dos órgãos, tendo em vísta a nova estrutura e 
atribuições decorrentes da providência mencionada 
no item anterior; e 

III ...,.. a existência de recursos orçamentários pa­
ra fazer face às respectivaf? despesas. 

Art. 9.0 A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista nesta 
leit processar-se-à gradativamente considerando-se 
as necessidades e conveniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada Gru­
po, inclusive através de treinamento intensivo e obri­
gatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal 
expedirá as normas e instruções necessárias e coor­
denará a execução do novo Plano, a ser proposta pe­
los Ministérios, órgãos integrantes da Presidência da 
República e autarquias, dentro das respectivas ju ... 
risdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal 
promoverá as medidas necessárias para que o plano 
seja mantido permanentemente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta e unifonne implantação do 
Plano, o órgão central. do Sistema de Pe.ssoal promo­
verá gradativa e obr!'~atoriam.ente o trelnamento de 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos 
cargos a serem abrangidos pela escala de prioridade 
a que se refere o artigo 8.0 desta lei; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos. 
bem como realizar os estudos e análises indispensá­
veis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

111 - manter com o órgão central do Sistem:J. de 
Pessoal os contactos necessários para correta elabo­
ração e implantação do Plano. 

Parâgrafo único. Os membros das Equipes ~e 
que trata este artigo serão designados pelos Minis­
tros de Estado dirigentes de órgãos integrantes da 
Presidência da' República ou de autarquia, deve:~do 
a escolha recair em servidores que, pela sua autori­
dade administrativa e capacidade técnica, estejam 
em condições de exprimir os. opje~ivos do ~ini.stério, 
do órgão integrante da Pres1dencm da Repubhca ou 
~a autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Car­
gos a ser instituído em aberto de acordo com as di­
retrizes expressas nesta lei, estabelecerá, para cada 
Ministério, órgão integrante da Presidência da Re­
pública ou autarquia, um número de cargos inferi0r, 
em relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma 
contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro gru­
po, de modo a não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justifica­
dos perante o órgão central do Sistema de Pessoal, 
se inviável a providência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da 
Constituição e em particular, no seu artigo 97, a.s 
formas de provimento de cargos, no Plano de Classi­
ficação decorrente d,esta lei, serão. estahelec.idas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares espe­
cíficas, não se lhes aplicando as disposiÇões, a res­
peito, contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Car­
gos do Serviço Civil do Poder Executivo, a que se 
refere a Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de 1960 e legis­
lação posterior, é considerado extinto, observadas as 
disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes de 
cada categoria, classificados conforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a integrar Quadros 
Suplementares e, sem prejuízo das promoções e aces­
so que couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, § 1.' 
da Constituição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, 
inclusive o disposto no artigo 14 e seu parágrafc 
único, se aplicarão à classificação dos cargos do Po­
der Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
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de Cont:::s da União e do Distrito Federal bem como 
à classificação dos cargos dos Territórios e' do Distrito 
Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na ·data de 
sua pllblicação, revogadas as disposições em contrá­
rb. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 149.o da Inde­
pendência e 82.0 da República. - EMlLIO G. MllDICI 
- Alfre-do nuzaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Gei:.;el - M.irio Gibson Barboza -:- Antônio 
;:nelfim Netto - Mário Dal·id Andreaz·~a. - L. F. 
(':rne LLna - Ja!'bas G. Passarinho - Júlio Barata 
- Márcio de Souza e 1\fello - F. Rocha J~a gôa -
1\.!.a:-cus v•n;cius Pratini de Moraes - Antônio Dias 
Lei~e Júnior - Joiio Paulo dos Reis Venoso - José 
CC'sta Cava!canti - Hygino C. Corsetti. 

DECRETO-LEI N.0 1.445 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta. os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos mem­
bros da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item III, da constituição, 
decreta: 

Art. 1.o Os atuais valores de vencimento, salá­
rio provento e pensão do pessoal civil, ativo e Inativo, 
do' pessoal civil docente e coadjuvante do magist~rio 
do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplica­
ção do Decreto-lei n.0 1.348, de 24 de outubro de 1974, 
serão reajustados em 30% (trinta por. cento), exce­
tua aos os casos previstos nos arts. 2.0, 3.0 , 4.0

, 5.0 , 8.0, 
9.0 e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil 
docente e coadjuvante do magistério da Aeronáutica, 
o reajustamento prev~to neste artigo incidirá .sobre 
os valores fixados pela Lei n.0 6. 250, de 8 de outubro 
de 1975. 

Art. 2.0 Os vencimentos mensais dos Ministros 
de Estado; dos membros da Magistratura, do Tribunal 
de Contas da União e do Ministério Público; do Con­
sultor-Geral da República e do Diretor-Geral do De­
partamento Administrativo do Serviço Público serão 
fixados nos valores constantes do Anexo I deste de­
creto-lei. 

§ 1.0 Incidirão sobre os vencimentos a que se 
refere este artigo, nos casos indicados no Anexo I 
deste decreto-lei, os percentuais de Representação 
Mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 2.0 Os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da Presidência destes, e o Presidente do Tri­
bunal Superior Eleitoral terão o valor da respectiva 
Representação Mensal acrescido, respectivamente, de 
10% (dez por cento> e 5% (cinco por cento). 

§ 3.o A gratificação prevista no art. 12 do De­
creto-lei n.O 113, de 25 de janeiro de 1967, para os 
Juizes da Justiça do Distrito Federal e dos Territó­
rios, fica abSorvida pelo valor global de retribuição 
estabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I 
deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Os vencimentos ou salários dos cargos 
em comissão ou das funções de confiança integrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a que 
se refere a Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
serão fixados nos valores constantes do Anexo li des­
te decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida 

dos Níveis 5 e. 6, com os valores fixados no mesmo 
Anexo. 

§ 1.0 Inc~dirão sobre os valores de vencimento ou 
salário de que trata este artigo os percentuais de Re­
presentação Mensal especificados no referido Anexo 
n, os quais não serão considerados para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem, indenização, desconto 
para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estacl11, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2.0 t facultado ao servidor de órgão da Admi­
nistração Federal direta ou de autarquia, investido 
em cargo em comissão ou funçáo de confiança inte­
grante do ar·1po D~recão e Assesoramento Superio­
res, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou em­
prego permanente, acrescida de 20% <vinte por cento) 
do vencimento ou salário fixado para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não fazendo jus 
à Representação Mensal. 

§ 3.0 A opção prevista no art. 4.0 , e seu pará­
grafo único, àa Lei n.0 5.843, de 6 de dezembro de 
1g72, far-se-á com bases nos valores de vencimento 
ou salário est~belecidos, nos Anexos I e II, para o 
cargo ou função de confiança em que for investido 
o servidor e sem prejuízo da percepção da corres­
pondente Representação Mensal. 

§ 4.0 Os valores de vencimento e de Represen­
tação Mensal, a que se refere este artigo, não se 
aplicam aos servidores que se tenh::tm aposentado 
com as vantagens de cargo em comissão, cujos pro­
ventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), 
na conformidade do art. 1.0 deste decreto-lei. 

§ 5.0 A reestruturação do Grupo~Direção e AS­
sessoramento Superiores e a classificação, na res­
pectiva escala de Níveis, dos cargos em comissão ou 
funções de cor_fiança que o integrarão far-se-ão por 
decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo 
art. 7.o da Lei n.o 5.645, de 1970. 

Art. 4.0 As gratificações correspondentes às 
funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, código DAI-110, serão reaju.stadas nos 
valores estabelzcidos no Anexo li deste decreto-1e1, 
observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência Intermediária com 
a. retribuição do Servidor, designado para exercer a 
correspondente função, não poderá ultrapassar o va­
lor da estabelecida para o respectivo cs.rgo ou empre­
go, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento 
ou salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e 
A.ssessoramento Superiores. 

Art. 5.0 A partir de J.o de março de 1976, será 
a-plicada aos servidores em atividade, incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 
n.0 5.645, de 1970, a IX .Faixa Gradual correspondente 
ão Nível da classe que tiver abrangido o respectivo 
cargo ou emprego, com o valor constante da Tabela 
"B" anexa ao Decreto-lei n.o 1.348, de 1974, reajus­
tado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa 
Aérea e Controle do 'tráfego Aéreo, Segurança e In­
formações e. Planejamento, os valores de vencimento 
ou salário fixaC:os, respectivamente, pelos Decretos­
leis n.o• 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 
22 de abril de Hl75, e pela Lei n.O 6.257, de 29 de ou­
tubro de 1975, serão reajustados em 30% (trinta por 
cento). 

Art. 6.- A escala de vencimentos e salários dos 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servido­
res em. atividade, incluídos nos Grupos de Categorias 
Funcionais compreendidos no Plano de Classificação 
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de cargos, será a constante do Anexo UI deste decre­
to-lei. 

§ 1.0 As Referências, especificadas na escala dé 
que trata este artigo, indicarão os valores de venci­
mento ou salário estabelecidos para cada classe das 
diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo IV 
<leste decreto-lei. 

s :.::.."' Na implantação da escala prevista neste al· 
tigo, será aplicada ao servidor a Referência de valor 
de vencimento ou salário igual ao que lhe couber em 
decorrência do reajustamento concedido pelo art. 5.0 

deste decreto-lei. 
§ 3.0 Se não existir, na escala constante do 

Anexo III, Referência com o valor de vencimento ou 
salário indicada no parágrafo anterior, será aplicada 
ao servidor a Referência que, dentro da classe a que 
pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma 
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, consignar 
o vencimento ou salário de valor superior mais pró­
ximo do que resultar do 'reajustamento concedido 
pelo art. 5.0 , e seu parágrafo único, deste decreto-lei. 

. Art. 7.0 Os critérios e requisltos para a movi­
mentação do servidor, de uma para outra Referência 
de vencimento ou salário, serão estabelecidos no regu­
lamento da Progressão Funcional, previsto no art. 6.0 
d" Lei n.0 5. 645, de 1970. 

Parágrafo único. As Referências que ultrapassa­
rem o valor de vencimento ou salãrio, estabelecido 
para a Classe final ou única de cada Categoria Fun­
cional, corresponderão à Classe Especial, a que so­
mente poderão atingir servidores em número não su­
perior a 10% (dez por cento) da lotação global da 
Categoria, segundo critério a ser estabelecido em re­
gulamento. 

Art. 8.0 Os vencimentos do pessoal integrante da 
carreira de Diplomata, Código D-301, quando em 
exercício na Secretaria de Estado, serão os fixados no 
Anexo V deste decreto-lei, sobre eles incidindo os per­
centuais de Representação Mensal especificados no 
mesmo Anexo. 

§ 1.0 A Representação Mensal a que se refere 
este artigo não será considerada para efeito de cál­
culo de qualquer vantagem, indenização, proventos de 
aposentadoria ou desconto previdenciário. 

§ 2.0 Os Yalores de vencimentos e de Representa­
ção Mensal, de que trata este artigo, não se aplicam 
aos inativos, cujos proventos serão reajustados em 
30% (trinta por cento), na conformidade do disposto 
no art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 9.0 A escala de vencimentos e salários dOS 
cargos efetivos e empregos permanentes dos servidores 
em atividade, incluídos no Grupo Magistério, Código 
M-400 ou LT-M-400, bem assim dos Auxiliares de En­
sino, será a constante do Anexo VI deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os cargos ou empregos de dirigentes de 
Universidades e de Estabelecimentos Isolados de En­
sino Superior mantidos pela União, relacionados no 
art. 16 da Lei n.O 6 .182, de 11 de dezembro de 1974, 
serão incluídos e classificados no Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, não se lhes aplicando o 
sistema de Incentivos Funcionais, inclusive os pre­
vistos no § 1.0 do referido art. 16. 

§ 2.0 Os valores de vencimento e salários, a que 
se refere este artigo, não se ap)icam aos inativos, 
cujos proventos serão reaju.stados em 30% <trinta por 
cento), na conformidade do disposto no art. 1.0 deste 
decreto-lei. 

Art. 10. Ficam instltuidos a Gratificação de Ati­
vidade e a Gratl!lcação de Produtividade, que se in­
cluem no Anexo I! do Decreto-lei n.O 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, com as características, definição, be­
neficiários e bases de concessão estabelecidos no Ane-

xo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base 
ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, des~ 
conto para o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do E'itado, ou proventos de aposenta~ 
do ria. 

§ 1.0 A percepção das gratificações de Atividade 
e de Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao 

,_-Jtlínimo de 8 (oito) horas diárias de trabalho. 
,,. § 2.0 As Gratificações de que trata este artigo 

não se aplicam aos servidores integrantes dos Grupos 
·- Magistério e Pesquisa Científica e Tecnológica. os 
quais estão sujeitos ao .sistema de Incentivos Funcio­
nais previsto na Lei n.o 6 .182, de 1974, nem aos do 
Grupo-Diplomacia. 

§ 3.o A Gratificação de Atividade será concedi­
da a membros do Ministério Público, nos casos e per­
centual especificamente indicados no Anexo I deste 
decreto-lei, aplicando-se a ressalva constante da parte 
final do caput deste artigo. 

§ 4.0 As Gratificações de Atividade e de Produti­
vidade ficam incluídas no conceito de retribuição, 
para efeito do disposto no § 2.0 do art. 3.0 e no pará­
grafo único do art. 4.o deste decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente à Gratificação 
por Trabalho com Raios X ou Substâncias Radioativafo 
é fixado em 40% (quarenta por cento), de conformiw 
dade com a Lei n.0 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
e na forma estabelecida no Anexo VII deste decreto­
lei. 

Art. 12. Os beneficiários do Auxílio para Moradia, 
previsto no item IX do Anexo 11 do Decreto-lei n.0 

1. 341, de 1974, passam a ser os indicados no Anexo VIl 
deste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo li do Decreto-lei 
n.0 1. 341, de 1974, sob a denominação de Gratificação 
por Produção Suplementar, a vantagem de que trata 
a Lei n.• 4.491, de 21 de novembro de 1974, com as 
características, definição, beneficiários e bases de 
concessão indicados no Anexo VII, com as mesmas 
ressalvas aplicáveis à.s demais gratificações previs­
tas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empresas inte­
grantes da Categoria Funcional de Médico ficam su­
jeitos à jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, 
podendo, a critério e no interesse da Aministração, 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou enti­
dade. 

§ 1.0 o ingresso nas Categorias Funcionais de 
Médico de Saúde Pública e de Médico do Trabalho 
far-se-á, obrigatoramente, no regime de 8 (oito) ho­
ras diárias, a ser cumprido sob a forma de dois con­
tratos individuais de trabalho, não fazendo jus o ser­
vidor à percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2.0 Correspondem à jornada estabelecida neste 
artigo os Valores de vencimento ou salário !ixactos 
para as Referências especificamente indicadas no 
Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos in­
, tegrantes das Categorias Funcionais de Odontólogo, 
Técnico em Comunicação Social e Técnico de Labora­
tório ficam sujeitos iJ. jornada de 8 (oito) horas de 
trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis ea­
peciais referentes ao regime de trabalho estabelecido 
para as correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou emp.re­
gos das Categorias Funcionais de Médico, Odontólogo 
e Técnico de Laboratório poderão optar pelo regime 
de 30 (trinta) horas semanais e os da Categoria de 
Técnico em Comunicação Social pelo de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais de trabalho, caso em que per­
ceberão os vencimentos ou salários correspondentes 
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às Referências especificamente indicadas no Anexo IV 
deste decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de 
Atividade. 

Parà.grafo único. Nos casos de acumulação de 
dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegu­
rada por este artigo somente poderá ser exercida em 
rel::~ ção a um dos cargos ou empregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2.0 do Decreto-lei n.o 1.313, de 28 de 
fevereiro de 1974, serão reajustada.') de acordo com o 
critério indicado no mesmo dispositivo e respectivos 
parágrafos, observado o 'dispooto no art. 15 do De­
creto-lei n.0 1. 341, de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em comissão e 
às funções gratificadas previstos no sistema de clas­
sificação de cargos instituído pela Lei n.0 3. 780, de 12 
i! e julho de 1960; 

II - as gratificações, vantagens e Indenizações 
mencionadas nos §§ 3.o e 4.0 do art. 3.0 e no § 1.0 do 
art. 6.o do Decreto-lei n.0 1.341, de 1974. 

§ 1.0 Os valores das gratificações pela Represen­
taçã!l de Gabinete serão fixados em regulamento. 

§ 2.0 A norma con.stante deste artigo alcança os 
servidores não incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n.O 5. 645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimen­
to, salário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em 
decorrência da aplicação das faixas graduais instituí­
das pelo Decreto-lei n.0 1.341, de 19741 serão absor­
vidas pelo valor de vencimento ou salário resultante 

'do reajustamento concedido por este decreto-lei. 
Parágrafo único. O servidor continuará a fazer 

jus à diferença individual, que venha a subsistir por 
força da aplicação deste artigo, a qual será absorvida, 
progressivamente, na mesma proporção dos aumentos 
de vencimento, progressão ou ascensão funcionais, 
supervenientes à vigência dos efeitos financeiros des­
te decreto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proventos de ina­
tividade, na forma assegurada pelo art. 1.0 deste de­
creto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte do 
provenb correspondente ao vencimento-base, sem re­
flexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, ressalvada, apenas, a refe­
rente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1.0 de março de 1976, os ti­
tulares de cargos em comissão e de funções de con­
fiança, integrantes ·dos Grupos-Direção e Assessora­
mento Superiores e Direção e Assistência Intermediá­
ria, não poderão ser designados para o desempenho 
de funGões de Assessoramento Superior a que se re­
fere o Capitulo IV do Titulo XI do Decreto-lei n.O 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo 
Decreto-lei n.O 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às designações para funções de Assessoramento 
Superior ocorridas antes da data da publicação deste 
decreto-lei, não podendo, nesses casos, haver altera­
ção nos valores da retribuição percebida pelos res­
pectivos titulares em razão do exercício de tais fun­
ções, enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22. os órgãos da Administração Federal di­
reta e Autarquias federais deverão providenciar a 
redução progressiva dos respectivos Quadros e Tabe­
las Permanentes, mediante extinção e supressão au­
tomática de cargos e empregos que vagarem em vir-
tude de aposentadoria. · 

§ 1.0 A norma constante deste artigo não se 
aplica aos integrantes do Mlnl.stérlo Públlco e dos 

Grupos Diplomacia, Código D-300, Policia Federal, 
Código PF-500, e Tributação, Arrecadação e Fiscali­
zação, Código TAF-600. 

§ 2.o Para efeito do disposto neste artigo, deve­
rão os órgãos e ~utarquias encaminhar ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, a 1.0 de 
junho e a 1.0 de dezembro de cada exercício, proposta 
para reformulação das respectivas lotações, observa­
das as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencimentos, salá­
rios, proventos e pensões, concedido por este decreto­
lei, e o pagamento das Representações Mensais e das 
Gratificações de Atividade e de Produtividade, nos 
casos e percentuais especificados, vigorarão a partir 
é e 1.0 de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálculos decJrrentes da aplicação 
deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cru­
zeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem 
sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Oentral do Sistema de Pessoal 
Civil da Administraçii.o Federal - SIPEC, elaborará 
PS tabelas de valores de níveis, símbolos, vencimentos 
e gratificações resultantes da aplicação deste decreto­
lei, bem assim firmará a orientação normativa que 
se fizer necessária à sua execução, inclusive quanto à 
aplicação do disposto no art. 21 e seu parágrafo único 
creste decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1.0 

do art. 6.0 da Lei n.O 6 .036, de 1.0 de maio de 1974. 
Art. 27. O reajustamento de proventos de apo­

sentadoria previsto no Decreto-lei n.O 1. 325, de 26 
de abril de 1974, com as alterações constantes deste 
artigo, terá Início a partir de 1.0 de maio de 19.76. 

§ 1.0 O pagamento da importância de aume .. 1to, 
t1ecorrente de reajustamento de proventos a que se 
refere este artigo, far-se-á em parcelas bimestrais e 
em percentuais a serem estabelecidos de modo que o 
novo valor de proventos seja totalmente atingido em 
1.0 de março de 1977. 

§ 2.0 O valor de vencimento que servirá de base 
ao reajustamento será o correspondente à classe ini­
cial da Categoria em que seria incluído, mediante 
transposição ou transformação, o carga ocupado na 
atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual 
estabelecida. para a referida claEse, resultante da 
~plicação do disposto no art. 5.0 deste 'decreto-lei. 

§ 3.0 Para efeito do disposto no parágrafo ante­
rior, não serão considerados os casos de transformação 
de cargos ocorridos em Categoria Funcional diversa 
àaquela em que estes seriam originariamente incluí­
dos. 

§ 4.o Se as atribuições inerentes ao cargo em 
que se aposentou o servidor não estiverem previstos 
no novo Plano de Classificação de Cargos, tomar-se-á 
por base, para efeito do disposto no parágrafo a.nte­
rior, a Categoria Funcional de atividades semelhan­
tes, inc~sive no que diz respeito ao nível de respon­
sabilidade, complexidade e grau de escolaridade exi­
gidos para o res'pectivo desempenho. 

§ 5.0 No caso dos agregados, a Categoria Funcio­
nal que servirá de base ao reajustamento dos respec­
tivos proventos será aquela de atribuições correlatas 
com as do cargo em comissão ou função gratificada 
em que ocorreu a agregação, observado o disposto no 
§ 2.0 deste artigo. 

§ 6.0 O reajustamento de proventos assegurado 
por este artigo incidirá sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento-base e acarretará a, 
supressão de todas as vantagens, gratificações, par­
celas e quaisquer outras retribuições percebidas. pelo 
inativo, ressalvados, apenas, o salário-família e a gra­
tificação adicional por tempo de serviço. 
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§ 7.0 Não haverá o reajustamento de proventos 
de que trata este artigo nos casos em que estes já 
sejam superiores ao valor de vencimento da cla.llse 
inicial que servirá de base ao respectivo cálculo. 

§ 8.° Caberá ao órgão Central do SIPEC elaborar 
Instrução Normativa dl.scipllnando a execuç!io deste 
artigo, bem assim as tabelas com os valores de pro­
ventos reajustados e com os percentuais bimestrais de 
pagamento a que se retere o § 1.0 · 

Art. 28. A despesa decorrente da apllcação deste 
decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publlcação, revogadas as disposições em 
contrário. 

'· BrasiUa, 13 de fevereiro de 1976; 155.0 da Indepen-
dência e 88.0 da Repúbllca. - Ernesto GeiseL 

ANEXO I 

(Art. z• do Decreto-lei n• 

a) CAI\C.OS DE \;\TWEZA F:S 
PECIAL -

1-linistro de Estado 

Consultor-Ger:~l da Rcpúbl!_ 
ca 

Dirctor-Gcr.al do Dcp .. 'lrtamcn 
to Adm.inistrati\·o do Scrvi:.­
ço Público 

Govc111ador de Território Fe 
dcral -

Secretário de Governo de 
Território Federal 

b) ~l\GIS'ffi;\llJfu\ 

~linistro do Supremo Trib!!_ 
rol F<:deral 

Ninistro .do TdbunLll Fede 
ral de Recursos -

JUSTIÇA filLITAA 

~linistro do Superior Tribu 
nal l-tilitar -

·Al1<litor Corregedor 

Au·Jitor l•lilitar llc.: 2aa En­
trância 

Auditor ~lilitar de la. En­
trância 

Auditor Substituto de ~,. 
futr7"ulcia 

Auditor Substituto de la. 
Ent r.lnc ia 

JUSTIÇA ro m\r.\Ub 
• Ministro do Tribunal Supe-

rior do Trabalho 

, dç I ·l de J. l..'·· ' • fl ·uq.;;, de 1976) 

enc1111Cn to !>knsal 
Cr$ 

22.000,00 

22.000,00 

22.000,00 

18.000,00 

12.100,00 

Z2.000,00 

zo.ooo,oo 

20.000,00 

14 .ooo,oo 

13.500,00 

11.000,00 

10.000,00 

8.950,00 

20.000.00 

Reprcsentaçao 
t>!ensal 

701. 

70\ 

35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

601 

35\ 

30\ 

25\ 

20\ 

20\ 

60\ 

Gratlfica\~lo 
de Ativid:tdc 
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Juiz de Triblllial Regional do 
Trabalho 

Juiz-Presidente de Junta de 
Goncl~~ação c Julgamento 
Juiz-Presidente Substituto 

JUSTIÇA !10 VJSTRITO Fl'.JJERAL 
E 00S TE!lRITÓRIOS 

Desembargador 

Juiz de Direito 
Jaiz Zubsti ~utc 

Juiz Tcmponírio 

JUSTIÇA FE!lEHAL DE la. 
lNSTlt"CIA 

Juiz Federal 

Juiz Federal Substituto 

--------·-------
c) TRlBlt\AL llE CONTAS DA UNJ}iO 

Ninistro do Tribunal de Contas 
<h União 

Auditor 

d) MlNISl-f'I\IO I'Ül\LTCO J\Th'TO 
À JUSTfÇA CQ)!Jl<I 

ProcuradOl:·-qcral da. RepÚblica 

Subprocurador-Gcral da Rc~ 
blica -

A N E X O I (continuação) 

Vcnclmcnto' ?--lensal 
Cr$ 

16.000,00 

14.000,00 

10.950,00 

16.000,00 

lS.lOO,OO 

13.~CC,CG 

10.000,00 

16.000,00 

12.500,00 

20.000,00 

13.500,00 

22.000,00 

20.000,00 

Representação 
Mensal 

35\ 

35\ 

20\ 

35\ 

35\ 

20\ 

35\ 

25\ 

óO\ 

30\ 

70\ 

60\ 

Abril de 1976 

Gratificação 
de Atividade 
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A N E X 0 I ·(cont.irtuação) 

vencimento ~~nsal · Representaçao Gratific:ru;ao 
Cr$ Mensal de Atividade 

Procurador da RepÚblica 
de la. categoria 13.313,00 201 
Procurador da RepÚblica 
de za. Categoria 10.950,00 20\ 
P:rocurador da República 
de 3a. Categoria 9.450,00 20\ 

J!NrO À JUSTIÇA MILITAR 
Procurador-Geral da Ju! 

20.000,00 tiça :-filit<J.r 60\ 
SUbprocurador-Geral 12.700,00 35\ 
Pr-ocurador de la. categ~ 
ria 10.950,00 zoi 
Pl·ocurador de Za. Categ.!!_ 
ria 9.450,ÓO 20\ 
Procurador de 3a. categ~ 
ria 7.600,00 20\ 
Advo!;ado de Ofício de 2a, 

20\ Entrancia 6.sso·,oo ~ 

Advogado de Ofício de la. 
Entrância 6.300,00 20\ 
JUNTO À JUSTIÇA 00 TRA 

BAillO -

Procurador-Geral da Jus-
tiça do Trabalho· 20.000,00 60\ 
Procurador do Trapalho de 
la. Categoria 10.950,00 20\ 
Procurador do Trabalho de 
Za. categoria 9.450,00 20\ 
Procurador Adjunto 7.600,00 .;. 20\ 
.JUNI"O À JUSTIÇA DO DISTRI 
W FElJf:RAL E DOS 'IERRI1'6=" 
RIOS 
Procurador-Geral 16.000,00 35\ 
SUbprocurador 12.000,00 30\ 
Curador 10.950,00 20\ 
Promotor Pulblico 10.000,00 20\ 
PrOI!lltor SUbstituto 7.900,00 20\ 
V•6•n~o~ Púbtioo 6.850,00 201 
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J\r.'/1'0 AO lilll<lr.,\i. UI: CO.\'ft\S 

DA U.\IAO 

Procurador-Geral 

hljuntn de Procurador 

c) TRIBtN!U. ~WlfTJ!.Kl 

Juiz Presidente 

Juiz 

----------------1 

A N E X O 1 (continuação) 

cnciJnt':J.to ;.;cns.1l 
Cr$ 

-----·----1 

20.000,00 

10.950,00 

12.100,00 

12.100,00 

-~rc~PrcscntilÇão::-cr--Gt .. ,tifi ... ··c:, 
Mensal dc .. AtiviJ~:::.:-

60\ 

20\ 

40\ 
20\ 



ANEXO II 

(Artigos 39 e 49 do Decreto-lei n• 1'-/'l_r, de/:3 de -t..f.f.-tl .... ,'(.-e de 1976) 
ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇOES DJ ~ONFIANÇA E FUNÇOES DE DIREÇÃO OU ASSI~ 
TlôNCIA INTERMEDI~RIAS, INCLU!DOS NO PLA>'10 DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N• 5. 645, 

DE lO DE DEZEMBRO DE 1970. 

GRUPOS N I V E 1 S ~enc1mento ou Representaçao 
Salário Mensal Nensal 

- Cr$ 
a) D • .'.EÇÃO E ASSESSO DAS-6 20.000,00 60\ 

RA.\lENTO SUPERIORES DAS-S 18.000,00 SS\ 
DAS-4 17.000,00 50\ 
DAS-3 14.500,00 4 5\ 

DAS-2 13.000,00 35\ 

DAS-1 11.000.00 20\ ,_, . 
N.IVEIS Ye:lor Ncnsal de ' 

Cira tificação 

CORRELAÇÃO CON CATE~g 
RIAS DE NlVEL SUPER! Cr$ 
DAI-3 z.soo,oo -
DAI-Z 1.900,00 -

b) DIREÇÃO E ASSIST~~ DAI-1 1.500,00 -
INTERNEOI~RIAS 

CORRELAÇÃO CO~! CATEGO 
RIAS DE N!VEL MEDIO -
DAI-3 1. 500.00 -
DAI-2 1.300,00 -
DAI-l 1.000,00 -

-

-.:: 

' i ;: .. 
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A N E X O UI 

(Artigo 6• do Decreto-lei n• 411'\\ , de \?• delf,({.{,\l,,_;<\.,"' 
ESCALA DE VEI>CH!ENTOS E SALÁRIOS, E RESPECTIVAS REfJRENCIAS DOS 

de 1976) 

CARGOS E 

Abril de 1976 

FETIVOS E HIPREGOS PER~L\1-/ANHS INCLU!DOS NO PLANO DE. CLASSIFICAÇÃO DE 

CARGOS DE QUE TRATA A LEI N• 5.645, DE 10 DE DEZE~!JIRO DE 1970. 

Va101· mensal REJ'ERE:\CIAS Valor ~nsal RE!'l!RE.'ICIAS Valor mensal REFERt'\CIAS 
de. vencimento de vcncir.1ento de vencimento 
oU salário-Cr$ ou salário ou salário 

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5 

12.678,00 56 3.565 ,0() 30 1.003,00 4 

12.075,00 55 3.395,()() 29 956,00 3 

11. SOl, DO 54 3.233,00 28 911,00 2 

10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 . ) 

1{). ~32 '00 S2 2.93?,00 26 

_9. 934, DO 51 2. 792,00 25 

9.461,00 50 2.659,00 24 

9.011,00 49 2.532,00 23 

8.582,00 48 2.412,00 22 

8.173,00 47 2.297,00 21 

7.783,00 46 2.187,00 20 

7.412,00 45 2.083,00 19 

7.060,00 44 1.985,00 18 

6.723,00 43 1.891,00 17 
' ' 6.403,00 42 1.801,00 16 

6.098,00 41 1.716,00 15 

5.807,00 40 1.634,00 14 

5.531,00 39 1. 556.00 13 

5. 267 .o o 38 1.482,00 12 

5.018,00 37 1.411,00 11 

4.778,00 36 1.345,00 lO 
4.551,00 35 l. 281,00 9 

4.335,00 34 1.219,00 8 

4.128,00 33 1.160,00 7 

3.93Z,oo 32 1.106,00 6 
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A N ll X O IY 

(§ 1• do Art.6• do Decreto-lei n• J'[\('? , de !(!,de <'k),{\l.-~l'- de 1976) 

REFERENCIAS DE VJ;NCHIEN10S E SA!.ÁRIOS DOS CARGOS EJ!iTIVOS ll E~IPREGOS 
PE~IANENTES, INCLUfDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇJ\.0 DE CARGOS DE QUE 

TRATA A LEI N• 5, 645, DE 10 DE DEZE~IBRO DE 1970. 

GRUPOS 

p ESQUISA CIEN 

T !FICA E TEC 

N OLOG!CA 

( PCT-200 ou 
L T- PCT- 2útl) 

p OLfCIA FEDE -
RAL 

( PF-500) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Pesquisador em 

Ciências Exatas 

c da Natureza 
Pesquisador em 

CóDIGO 

rc·r-2o1 ou 

LT-PCT-201 

PCT-202 ou 
Ci~ncias da • Sa!i_l LT-PCT- 202 
de 

Pesquisador em \ PCT- 203 ou 
Ciências Sociais I LT-PCT-203 
c Humanas 
Pesquisador em 

Tecnologia e 
PCT-204 0\l 

Ciências Agrfco- LT-PCT, 204 

las 

a) Delegado de 

Polícia Fede- PF-501 

ral 

b) Inspetor de 

Pol feia. Fede- PF-502 

ral 

Perito Crimi- PF-503 

nal 
TécniCo de PF·504 

Censura 

c) Agente de Po PF-506 
lÍcia Federal I 

Rf.FERENCIAS DE VEt-:Cn!EXTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 

Pesquisador - de 51 a 54 

Pesquisador As 

sociado ll - ele 48 a 50 

Pesquisador A?_ 

sociado A - de 45 a 47 

Pesquisador As 

sistente B - de 4.2 a 44 

Pesquisador As 

sistentc A - de 37 a 41 

CLASSE F.SPEC IAL - de 55 a 57 

CLASSE úNICA - de 51 a 54 

CLASSE ESPECIAL - de 49 a 51 

CLASSE c - de 46 a .tS 

CLASSE B - de 42 a 45 

CLASSF. A - de 37 a 41 

CLASSE ESPECIAl. - de 37 a 39 

CLASSE c - de 33 a 36 

CLASSE B - de 29 a 32 

CLASSE A - de 24 a 28 



12~ Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1976 

A N E X O IV (continuaçio) 

,....- ------- ---------------------
GRUPOS CATEGORIAS CÚDIGO REHRE:\CJAS DE VEXCHIEXTO ou 

FUNCIONAIS SALÁRIO POR CL.-\SSE 

POL!CIA Ff d) Escrivão de PF-505 
Policia Fed~ CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

DERA L CLASSE B - de 31 a 36 
(PF-500) ral 

Papiloscopi~ 
CLASSE A - de 24 a 30 

PF-!07 
ta Policial 

a) Fiscal de CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 
Tri.butos F~ 1'AF·601 CLASSE C - de 51 a 54 
rais CLASSE B - de 48 a 50 

TRIBUTAÇÃO, I CLASSE A - de 42 a 47 

ARRECADAÇÃO E b) Controlador I CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 

FISCAJ,IZAÇl\o da Arrecad!'_ TAF-602 CLASSE C - de 51 a 53 

(TAF-600) ção Federal I CLASSE B - de 47 a 50 
I CLASSE A - de 40 a 46 

I c) Fiscal de I CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 

I 
Ttíbutos de TAI'-604 1 CLASSE C - de 4S a 51 

e Á1· 
I 

Açucar CLASSE B - de 43 a 47 
cool CLASSE A - de 37 a 42 

I 

I 
ldl Fiscal de I CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 I 
I Contribuiçõ TAF-605 I CLASSE c - de 50 ~ 53 I 
I Previdenciá-

I l CLASSE B - de 47 a 49 
rias CLASSE A - de 40 a 46 



Abril de 1976 

GRUPOS 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) Qulota-feira 8 1157 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

' N p X O IV (continuação) 

CÓDIGO RF.FERENCIAS DE VENCHIENTOS OU 
SALÁRIO POR CLASSE I 

---------~--------------~~-------+--------------------------

ARTESANATO 

(ART-700 OU 

LT-ART-700) 

1 a) ArtÍfice de Es 
trutura de Obri; 
e Hetalurgia 

ART-701 ou 
LT-ART-701 

Az:tífice de Ncc§ ART-702 ou CLASSE ESPECIAL - de 35 a 37 
mca LT-ART-702 ~lcstre - de 30 a 34 

Artífice de Ele 
tricidadc c CÕ 
municações 
Artífice de Car 
pintaria e t.1af 
cena ria 
.'\rt!ficc de Hu 
niçB:o e PirotcC 
nia -

Artífice de Ar­
tes Gráficas 

Artífice de Ae 
ronáutica 

b) Auxiliar de 
tífice 

Ar 

ART-703 ou Contramestre 
LT-ART- 703 ArtÍfice Es-

pec ia 1 i ?.a do 
ART-704 ou •. 
LT-AI~T-7041 Art~hce 

ART-705 ou 
LT-ART-705 

ART-706 ou 
LT-ART-706 

ART-707 ou 
LT-ART-707 

ART-709 ou 
LT-ART-709 

Auxiliar de 
ArtÍfice 

- de 24 a 29 

- de 20 a 23 
- de 14 a 19 

- de 1 a 9 

------~---------------+--------+---------------------------
a) Agente Adminis• SA-801 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

I trativo LT-SA-801 CLASSE C(Nívcl 4}- de 32 a 36 
SERVIÇOS Aj CLASSE B ~Ível 3)- de 28 a 31 
XILIARES - - CLASSE A(Nível 2}- de 24 a 27 

(SA- 8 00 O ----------+-------!-----------------------
LT-SA-800) I b) Datilógrafo SA-802 ou 

LT-SA-80 2 
CLASSE ESPECIAL - de 28 a 30 
CLASSE B(:\Ível 2}- de 24 a 27 
CLASSE A{Nívcl 1}- de 16 a 23 

c) Oficial de Cll3ll SA-803 ou CI.ASSS l:SPECIAL - de 37 a 39 
cclaria LT-S.~-803 CLASSE B - de 32 a 36 

CLASSE A - de 28 a 31 



U58 Quinta-feira 8 

- GRUPOS 

UTRAS ATIVJD~ o 
D 
su 
( 

LT 

ES DE NIVEL 
PERJOR 

NS-900 OU 
-NS-900) 

• 

-

a) 

b) 

DIÁRIO 110 CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Abril de 1976 

A N E X O . IV (continuaçio) 

.REFE!ffi'i\c IA DE rE~C J:.:E~T6 CATEGOHIAS CÓDIGO 
Fli~CIO~AIS 

OU SALÁRIO, POR CI..-\SSE 

Arquiteto NS-917 ou 

Atuário 
LT-NS-917 
NS-925 ou 
LT-NS-925 

Auditor NS-934 ou 
LT-NS-934 

Contador NS-924 ou 
LT-NS-924 

Economista NS-922 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 LT-NS-922 
Engenheiro NS-916 ou CLASSE c - de ~9 a 53 

!.T-NS-916 CLASSE B - de 4"4 a ~s Engenheiro Agrª NS-912 ou 
nor.:.c LT-NS-912 CLft~Sll A - de 57 a 4S 
Estatístico NS-926 ou 

LT·NS-926 
Geólogo NS-920 ou 

LT-NS-920 
Inspetor do Tra NS-933 ou 
ba lho ' LT-NS-933 
ln$pctor de Abn NS-937 ou 
tecimcnto LT-NS-937 
Odontólogo NS-909 Ou 

LT-NS-909 
Químico NS-921 ou 

LT-NS-92'1. 
Técnico de Ad1ni NS-923 ou 
nistração. J,T-NS-923 
Técnico em Assrn NS-927 ou 
tos Eclucacionnr Ll'-NS-927 
Técnico em En5i NS-936 ou 
no e Orientaçãõ Ll'-NS-936 
Educacional 
Zootecnista NS-911 ou 

Ll'-NS-911 
Técnico em Seg!!_ NS-935· ou 
r os LT-NS-935 

. 

Faraacêutico NS-908 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
LT-NS-908 CLASSE B - de 46 a 53 

CLASSE A - dé 37 a 4S 



Abril del976 

GRUPOS 

I 
Ot!TR.'\S .'\TIVID/\ I 
DES DF N!VEL 
SUPERIOR 
(NS-900 ou 
LT-NS-900) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL(Seçio 11) Qolllta-feira 8 1259 

A N E X o JV (continuação) 

CATEGORIAS I t ., '''"" ,,, "' ,., ""'" l'Ul\CIONAIS CÚDIGO ou SAL,~ RI O, POR ClASSE 

------ -------------------
(jornada de 4 horas 

c) Nédico NS-901 ou LT 
NS-901 

~Jéd i co de Saúde NS-902 ou LT 
PÚblica NS-902 
Nédi co do Tra ba NS-903 ou LT 
lho - NS-903 
t-téJico Vetcrin.[ NS-910 ou LT 
rio NS-910 

(jornada de 6 ho-
r as) 

d) Médico NS-901 ou LT 
NS-901 

t-fédico de Saúde NS-902 ou LT 
PÚblica NS-902 
Nédico do Traba NS-903 ou LT 
lho NS-903 

. Mêdi co Vetcrinâ- NS-910 ou LT 
rio NS-910 
Odontólogo NS-909 ou LT 

NS-909 

e) Engenheiro Fl o- NS-913 ou LT 
restal NS-913 
Geôgrafo NS-919 ou LT 

NS-919 
PsicÓlogo NS-907 ou LT 

NS 907 
Técnico em . -

t\~- NS-92R ou lt 
sunto:~ Culturais NS-928 
Técnico em Comu- NS-931 ou LT 
nicação Social NS-931 

f) Técnico em Comte_ I -
nicaçãa Social 

1 (da Agência Na ·1 NS-931 ou LT 
cional e do Dê INS-931 
partamcnto de 1 
Imprensa Nacio-
nal) 

jornada de 7 horas) 

CLASSE c 
CLASSE B 

CLASSE A 

CLASSE c 
CLASSE B 

CLASSE A 

CLASSE ESPFCIAL 
CLASSE c 
CLASSE ll 

CLASSE A 

CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

' 

- de 44 a 47 
- de 39 a 4:; 

- de 32 a 38 

- de 50 a 53 

- de 47 a 49 

- de 43 a 46 

- de 51 a 53 

- de 46 a 50 

- de 41 a 45 

- à e 33 a :i o 

- de 47 a 49 

- de 43 a 46 
- de 40 a 4Z 
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GRUPOS 

JTRAS ATIVIDA 

:S DE Nrvn 
J 

' r 
PERIOR 
S-900 
-NS-900) 

ou 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1976 

A N E X o IV (cont inuaç.ão) 

----- --
CATEGORIAS CÚD!GO Rf.FERÜ)ICIAS )JE VEXCI~l~~TO 
FUNClONi\!S . OU SALÁRIO, I'OR CLASSE 

g) SÔciólogo NS-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a 53 
LT-NS-929 CLASSE B - de 44 a 51 

CLASSE A - de 33 a 43 

---

h) Assistente Soei :-IS-930 ou 
al LT-NS-930 
Bibliotecário :-IS-932 ou 

LT-)IS-932 
Engenheiro Agrl_ NS-9].-! ou CLASSE ESPECIAl,_ - de 51 53 mcnsor LT-NS-914 a 
F.ngenhciro de NS-918 ou CLASSE B 

. --de 42 a 50 
Oper<JçÕcs i.'i-X.3-9lô CLASSE A - de 33 a 41 Ncteoro1ogista NS-91 5 ou 

LT-NS-915 
Nutricionista NS-905 ou 

Técnico em Rea-
LT-NSc905 
NS-906 ou 

bili tação J.T-NS-906 

i) Enfermeiro NS-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a 53 
l.T-NS-904 CLASSE B - de 43 a 50 

C!.ASSE A - de 33 a 42 

----

I 



Abrilde 1976 

GRUPOS 

OtrTMS ATIVID!) I' 

llES DE NÍVFL 

1-iflOIO 

(liM-1000 OU 

LT-l\'1-HOOO) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sei:ioll) Qulota-feira 8 IZ61 

A N E lC O r v (continuação) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

a) 1\gcntc de Colocaçã-J 

Agt?nte de Conunica 
ção Social 

Agente de Higiene c 
Seg. do Trabalho 
/\~ente de Inspeção 
d~ Jnd.iJ~tria c Co 
r.têrcio · 

Age-nte de Scgtrf~mç::• 
clu Trãf.cr;o Aéreo 

f,;~cn-::e (k ~enrjçt,:> 
C(m:;llc::- _'!lta~-(·5 

A-J)'.l1 i~~ f r] c 'FJt fen,,_:t 
gcm 

Desenhista 

Taquígrafo 

Técnico de Contahi­
lidt~dc 

Téc11ico em CaJ~stro 
Hural 
Técnico em Cartogra 
fia -

Técnico em Coloniza 
ção -

Tecnologista 

Tradutor 

f 

C<lDIGO 

~,l-1030 ou 
LT-~l-1030 

~1-1-1032 ou 
1.1'-}01-1032 

!0!-1029 ou 
LT-~.f-1029 

!\':-1-1020 ou 
I:r-:\:-t-1020 

!.'f-:\~-!-10·11 

1\Y- 1 OO•l ou 
I: r -~~·l-1.00~ 
f'..~\f-1001 ou 
!.T-~~·1-IC01 

t,';.:-JQ14 Oll 

!.T-?\\'-1014 

t-:~1-1035 ou 
!.TcN:.'-10:15 

f..\1-1042 ou 
LT-1\.11-104 2 

~·i-1011 úU 

LT-~l--1011 

!01-1015 ou 
!.T-NM-1015 

~::-1-1012 ou 
I.T-tN-1012 

l,~.~-1013 ou 
LT-N:-l-1018 

N:.f-1 034 Oll 

LT-:0!-1034 

b) Técnico em Radiol2_ ~J·'-1003 O\t 

gia I.T-N~H003 

REIT:Rf:I>Cli\S DE \F.:;CH!ISfO E 

SAJJiRJO, f'OR CLASSE 

ClASSE ESPECIAl. - de 37 a 39 

C!.I\SSE ll 

C!~\SSE A - de 24 a 3'J 

CI.ASSI: ESPECIAL - de 33 a 35 

CLASSE r. - <!e 30 a 32 

CLASSB A - de 24 a 29 

L-----------'-- ___ _,_ _______ --·---



1261 Qolnta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Abrilde 1976 

A N B X O I V (continuação) 

CATEGORIAS 
CdDIGO REFERENCIAS DE \IENCDIENI'O E GRUPOS 

FUNCIONAIS SALÁRIO, POR CLASSE' 

c) Agente de Di1igê~ 1\'M-1039 ou cias do Tribunal LT-1-M-1030 Marítimo 

Agente de Dragagem l\~1-1040 ou 
e Barragem LT-h'l-1040 CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Agente de Inspeção Nr-1-1009 ou CLASSE B - de 28 a 33 
da Pesca LT-N\1-1009 CLASSE A - de 20 a 27 
Assistente Siucl!. N\1-1028 ou 
cul LT-Nl-1-1028 

Mctrologista Nr-!-1019 ou 
LT-Nl-1-1019 

OUIRAS ATIVID!',_ d) f,gcntc de Hocz:niza N\1-1043 ou 
CL~SE ESPECIAL - de 37 a 39 çâo de P.poio - LT-N\1-1043 ClASSE C - de 32 a 36 

DESDE NfVEL 
Técnico Rccu_;: N\1-1016 ou ClASSE B - de 26 a 31 

Cill CLASSE A - de 19 a 25 
MliDIO sos Minerais LT-mt-1016 

!-1000 ou 
e) Agente de Patrulha M<!-1031 ou 

CLASSE ESPECIAL - de 34 a 35 LT-Nr-1-1000) RodoViária LT-mt-1031 CLASSE C -de 30 a 33 

Técnico- em Recu! 1.'/.1-1017 ou CLASSE B -de26a29 

sos Hídricos LT-NI-l-1017 CLASSE A - de 19 a 25 

f) Identificador Dati NM-1036 ou CLASSE ESPECIAL - de 32 a 34 
CLASSE B - de 26 a 31 Ioscôpico - LT-Nl-1-1036 CLASSE A - de 19 a 25 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
g) Agente de Ativida 

NM-1037 ou CLASSE D - de 32 a 36 
des Marítimas e CLASSE C - de 30 a 31 
Fluviais LT-NM-1037 

CLASSE B -de26a29 
CLASSE A - de 20 a 25 

h) Jlul<iliar em Asstm IM-1026 ou 
CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE C -de30a36 

tos. Culturais LT·Nl-!-1026 CLASSE B - de 22 a 29 
(jornada de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21 



Abril de 1976 

lUT 
IES 

N~l 

LT 

GRUPOS 

RAS ATIVID~ 
DE NIVEL 

~!CDIO 

-1000 ou 
-N~!-1000) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.Çio 11) Quinta-feira 8 1163 

A N E X O . IV (continuação) 

. 

CATEGORIAS conf(;o REFEREKCIAS DE I'E,COlEHO E 

FUNCIONAIS SALÁRIO, POR CLASSE 

i) Auxiliar em Assun N~l-1026 ou CLASSE c - de 28 a 32 
tos Culturais (na 

LT-N~l-1026 CLASSE B - de 20 a 27 área de música) 
(jornada de 6 horas) CLASSE A - de 11 a 19 

j) Agente de Defesa l\H-1008 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Florestal LT-NM-1008 CLASSE c - de 27 a 33 
CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

k) Auxiliar de ~lcteo NM-1010 ou CLASSE ESPECIAL - de 27 a 29 

rologia LT-NH-1010 CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 11 a 19 

1) Telefonista NM-1044 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26 
LT- N~I-1 04 4 CLASSE B - de 19 a 23 

CLASSE A - de 11 a lS 

m) Agente de Telcco~!.' NH-1027 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
nicações e Eletri 

LT··N~!-1027 
CLASSE D - de 32 a 36 

cidade - CLASSE C - de 27 a 31 
Auxiliar em Assun NM-1025 ou CLASSE B - de 20 a 26 -tos I:ducacionais LT-NM-1025 CLASSE A - de 12 a 19 

n) Agente de Assunta; N~l-1024 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 da Indústria Açu- LT -NM-1024 
careira 

Agente de Ativida NM-1007 ou CLASSE D - de 30 a 36 
dcs AgropecuáriaS LT-l\~!-1.007 
Agente de Comcrci'l l\~1-1 o 22 ou CLASSE C - de 23a 29 
lização do Café LT-N~!-1022 

A~ente de Saúde N~!-1002 ou CLASSE B - de 14 a 22 Publica LT-N~!-1002 

Agente de Scrviçcs NH-1013 ou CLASSE A - de 1 a 9 de Engenharia LT-N~!-1 013 

-· 

' 



1264 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NA.CIONAL(Seçio 11) A.bril de 19'76 

A N E X, O I V (continuação) 

CATEGORIAS REF!lRlOt;ClAS llE \T:XCI~:E.\'I() E 
GRUPOS FUNCIONAIS CODIGO SIILMIO, I'OR CU\SSE 

CLASSE ESPECIAL - de 34 · a 35 
o) Agente de Assuntos ~t-1023 ou CLASSE D - de 30 a 33 

da Indústria Madc,i ClASSE C -de23a29 
reira LT-Nf>l-1023 ClASSE B - de 10 a 16 

CLASSE A - de 1 a 9 

p) Agente de Transpor lo.~l-1038 ou ClASSE J:.<;rECii\L - de 31 a 33 

OUTHAS ATIVIlJA 
te ~larí tin10 e Flj! LT-tN-1038 CLASSE D - de 27 a 50 via1 ClASSE C - <lc 21 a 26 

DES DI! N!VEL AuxiHar Opcracio Nl>l-1006 ou CLASSU B - de 10 a 16 
na1 de Serviços Df LT-Nl>l-1006 WISSE A - de 2 a g 

Nf:DIG- versos 

.~!-1000 ou CLASSE ESPECIAl. - de 37 a 39 

LT-N~l-1 000) 
q.)'Técnico de Labor!!_ Nf>l-1 005 ou CLASSE C -de32a36 

tório LT-!Ví-1 005 CJ.I\SS!J B -·de 24 a 31 
(jomnda de 8 horas) CIAS$ll A - de 4 a 11 

~ 

r) Técnico de Labor.!!, ~1-1005 ou Cl.ASSU C - de 30 a 34 

tório LT-N'·l-1005 CIJ\SS!JB - de 23 a 29 

(jornada de6 horas) CLASSE A - de 4 a 11 

s) Agente de Cinefo- Nf>!-1 033' ou ClASSE F.SPECI AL - de 33 a 35 
CLA.'>SE C - de 27 a ~2 tografia c Micro- ClASSE B - de 21 a 26 filmagem LT-Niol-1033 CLASSE A - de 4 a lZ 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~io 11) Quiata .. feira 8 1165 

ANEXO IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS 
CODIGO 

REFERilNCIAS DE VENCHIENTO 

FUNCIONAIS OU SALARIO, POR CLASSE 

a) Assistente Jurídico SJ-1102 ou 
SERVIÇOS JU- LT-SJ-1102 CLASSE ESPECIJ\L - de 54 a 57 R!DICOS Procurador Autârqul SJ-1103 ou 

(SJ-1100 ou co LT-SJ-1103 CLASSE C - de 49 a 53 

LT-SJ-1100) Procurador da Fazen SJ-1101 ou CLASSE B - de 44 a 48 da Nacional LT-SJ-1101 
Procurador (Tribu- SJ-1104 ou CLASSE A - de 37 a 43 
nal Marítimo) LT-SJ-1104 

-
b) Advogado de Ofício SJ-1105 ou CLASSE ESPECIAL - de 40 a 4 3 

(Tribtma1 Marítimo) LT-SJ-1105 CLASSE lJNICA - de 35 a 39 

SERVIÇOS DE CLASSE ESPECIAL - de 18 a 20 

TRANSPORTE a) Agente de Portaria TP-1202 ou CLASSE C - de 13 a 11 
LT-TP-1202 CLASSE B -de 1 a 12 

OFICIAL E CLASSE A - de 1 a 6 

PORTARIA 

(TP-1200 ou 
CLASSE ESPECIJ\L - de 21 a 25 

LT-TP-1200) b) Motorista Oficial TP-1201 ou CLASSE B - de 16 a 20 LT-TP-1201 CLASSE A -de 11 a 15 

CLASSE ESPECIJ\L - de 52 a 54 
a) Técnico de Defesa CLASSE C - de 48 a 51 

Aérea e Controle LT-DACI'A- CLASSE B - de 44 a 47 

DEFESI\ Al1REI\ 
do Tráfego Aéreo 1301 CLAS..'>E A - de 39 a 43 

E CONIROLE 
DO TAAFEGO 
Affi<EO b) Técnico em Infonna LT-Di\Cfi\-

ções AeronáuticaS 1302 CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
(LT-DACTA- Controlador de Trá LT-DACTA-

CLASSE C - de 37 a 39 

1300) fego Aéreo 1303 
CLASSE B - de 33 a 36 
CLASSE A - de 30 a 32 

c) Técnico em Eletrô CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
nica c Telecomuni LT-DACTA- CLASSE C - de 38 a 39 
cações Acronáuti~ 1304 CL>\SSE B - de 35 a 37 
cas CLASSE A - de 31 a 34 



U66 Q.uinta~feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1976 

A N ll X o IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS CO DIGO 
REFERENCIAS DE VENCHIE)ITO 

FUNCIONAIS OU SALJ\RIO, POR CLASSE 

Analista de Informações LT-SI- CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 SEG:JRANÇA E 1401 CLASSE B - de 44 a 53 JNFOR.\11\ÇOES Analista de Segurança LT-SI- CLASSE A - de 37 a 43 
(LT-SI-1400) Nacional c~bbilização 1402 

PLANEJA!>!!NTO CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
P-1501 CLASSE C - de 51 a 53 

(P-1500 ou Técnico de Planejame~ ou LT- CLASSE B - de 4& a 50 
LT-P-1500), to P-1501 CLASSE A - de 37 a 45 

A N E X O V 

lArtigo s• do Decreto-lei n• i'!"\[ , de 13 de ~,{t\_L.Of> de 1976) 

GRUPO : DIPLmiACIA 
CÓdigo: D-300 
CARREIRA Qg DIPLO~IATA 

Código: D-301 

Denominação da classe Vencimento mensal Representação 
Cr$ mensal 

Ministro de la. Classe 13.400,00 30\ 
. .. -···--··· 

Minis·tro de 2a. Classe 10.000,00 50% 

Conselheiro 8.200,00 30\ 

1~ Secretário 6.800.00 25% 

2• Secretário 5.600,00 20\ 

39 Secretário 4.800,00 20\ 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAI.(Seçã<>!I) Quinta-feira 8 1167 

ANEXO VI 

/Ir ti>" 9• ao Decreto-lei n• ('f'\ ( , de lO de ft'Ít't.~tue Ú76) 

NIVEL I 
-----

6 

s 
4 

3 
2 

1 

Denominação do 
emprego 

Auxiliar de Ensino 

GRUPO 

C6DIGO 

~egime de 

20 horas 
2C horas 
20 horas 
20 horas 
20 horas 
20 horas 

~IAGISTilRIO 

~l-4 00 

trabalho 

semanais 
semanais 

semanais 
·semanais 
semanais 
semanais 

Regime de trabalho 

40 horas 

Vencimento 
mensal 

Cr$ 
6.000,00 
5.300,00 

4.600,00 
4.000,00 

2.800,00 
1.750,00 

Salário Hensal 

Cr$ 
8.000,00 
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A N E X O VII ' . · 
Artigos 10, 11, 12 e 13 do Decreto-lei n• ~\~~ ( , de lb de Jr-~·(\_i~''iode 1976 

"A N E X O li" J. 
(Art. 6•, item III, do Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇÃO DAS GRATIFICAÇOES 
E INDENIZAÇOES DEFINIÇJ\0 

t 

BASES DE CO~CESSÂO 
E VALORES 

••••• o ••••••••••••••••••••••••••• o • o ••••••••••• o o ••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • o ••••••••• o •• o •••••••••••••• o •••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••• o 

VII - GRA1'IFICAÇÃO POR TRABA­

LHO COM ~\IO X OU SUBS­

TÂNCIAS RADIOATIVAS 

Indenização devida ao 
servidor pelo trabalho 
com Raios X ou substân­
cias radioativas 

40\ ·(quarenta por cento) calc"J 
lado sobre o valor do venci;:-_,:i 
to ou salário percebido pelÕ 
servidor, na forma estabeleci­
da em regulamento 

·•··•············ .•.•..•..•.••••••.•..........•••..•..••...•.. ·············•·····•·········· 
•..•................•...•.•...•••...•..•.•.••.....•.•.•....•.. ··························~··· 
IX - AUXfLIO PARI>. ~DRADIA Devido aos servidores 

pcrt.enc:entcs no Grupo -
Polícia Federal, manda­
dos servir fora da sede 
originária de serviço , 
bem assim aos funcioná~ 
rios integrantes da Ca 
tegoria Funcional de Fixado em Regulamento 
Fiscal de Tributos Fede 
rois, do Grupo Tributa":" 
ção, Arrecadação e Fis-
calizn.ção. mandados ser 
Vir nas cidades de Por 
to Velho, Foz do Iguaçü; 
~lfmaus , Rio Branco e Bot 
Vista. 

•••.............•..•••.....•......... 1.························ ··········~·········~········· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .............. " ....... . ······························ 
XIV - GRATIFICAÇliO POR SERVIÇOS 

ESPllCIAIS 

Devida aos servidores in 
cluídos nas Categorias 
Funcionais de nível rné 
dio, integrantes dos GTU 
pos a que se refere ã 
Lei n• 5.645, de 1970 , 
que, comprovadamente, de~ FUadas em Regulamento 
scmpcnharem, nos Órgãos 
setoriais e scccio~~is 
integrantes do Sistema 
Nacional de Informações 
e Contra-Infor~~ção, ta 
refas de apoio opcracib 
ruil específico, não coi 
preendidas no Grupo-Se-
gurança e Informações:-
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A N E X q, •'v!! (continuação) 
,_f 

DENOMINAÇÃO DAS GRATI FI CAÇOES 
DUFINIÇÃO BASES DE COliCESS.\ü 

E VALORES E INDENIZAÇOES 
-------=------!------------+---

XV - GRATIFICAÇÃO POR PRODU­

Çli.O SUPLE~IENTAR 

• o •••• o. o. o ••• o • o •• o •• o ••• o ••••••••• 

XVTT - GRATIFICAÇÃO DE ATIVID~ 

DE 

XVIII - GRATII'ICAÇM DE PROOUTI 

Vl.DADU 

Dovida, na forma da Lci 
n' 4.491, de 21 de no 
vembro de 1964. aoS 
servidores incluldos 
na Categoria Foncional Fixacbs em Regulamento 
de Artífice de Artes 1 
Gráficas do Grupo...,Artc 1 

sana to. do Dcpartamcn=-J 
to de Imprensa Koc:.ional 

•• o • o ••• o ••••••• o • • • ••• o ••• o o •••••••• o o ••• o 

Devida ao servidor in 
c]u)do em Catcgorlas -~ 
FUncionais de nÍv<!l 5!:!_ 1 
per j o r. dos Grupos a 1 
que se refere a Lei \ 

I
n'? 5645, de 1970. con~o } 
estÍI'l:.tlo ã profissiona I 

liz.açüo, sujcitan<Jo Õ 1' 

servidor à jornada. m.Í 
nim.'l de 8 (oito) horaS. 
Jlão sendo npl icacla aos 
do Grupo Pesquisa Cicn 
tíflca e TecnolÓgica -:-I 
~bgistédo, Diplolr.:lcin,l 
nem ã Cu ter, ar ia Ftmci~ 1\ 
na1 de Fiscal de Tribu 
tos Federais do Grupo:: 
Tributação. Arrecada­
ção c Fiscal i zaç.ão 

D~vida ao fimdon:írio I 
jncJufdo na Categoria I 
runciona] c.ic FisCal d~ I 

Tdbutos Federais do 
Grupo Tributação, A.rr~. 
cadação c Fiscali?.:tç5o, 
como estír:ulo ao .1U1iK'H 

to da produtiviclj.dc, sU 
jcitando-o à jornoda --· 
ntíninn de 8 (oito) h~ 
ras. 

Correspondente a ZOt (vinte 
por cento) Uo vcncir::cnto o~t 
salário percebido pdo s~r­
vidor, cessando a concc.ss3o 
c o pélgamcnto com a aposen­
t~doda, !Kl forma cstabel~~ 
cida em rcgulon;cnto. 

Correspondente a a tê 40~~ 
(qu.:trenta por cento) do n::­
cimcnto pcrccbic!o pelo fu~ 
cion.:írio, ccss:J.:!do a concc_:: 
são, c o p:-~g.:tn:cnto com 
aposcnt~1doria, na fm1i~1 c~ 
tabclcdda em rcgular:1cnto 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1!176 

Acre~enta mais um panigrafo ao inciso IV do art. 59 da 
Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960. (Lei Orgânica da Prtt­
"idência Social.) 

O Congre.'i.<;o Nacional decreta: 
Art. I~' O art. 5"' da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, nP 

inciso IV, fica acrescido de mais um parâgrafo. 
"§ 4~' São, também, equiparados aos trabalhadores autônoma's 

os cabeleireíros de senhoras, manicures e maquiladores esteticistas." 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica' da Previ­
dência Social} considera como trabalhador autônomo, aquele que 
exerce, habitualmente e, por conta própria, atividade profissional re­
munerada. 

Nessa qualificação integra-se os cabelereiros de senhoras, 
manicures e maquiladores esteticistas de São Paulo, que, por meio de 
seus órgãos classistas, pleiteiam ser considerados e definidos como 
trabalhadores autônomos. ~ 

O enquadramento dos mesmos na legislação específica decorre 
da natureza dos serviços efetivamente prestados consoante interesses 
de suas clientelas. 

Daí ser de justiça às aspirações de tão numerosa e laboriosa clas­
se profissional, razão pela qual, apresentamos o presente projeto de 
lei ao estudo e superior apreciação de nossos ilustres pares do Con­
gresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Orestes Quércia. 

LEGJSI.AÇÀO CITADA 

LEI N' 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE !960 

Lei Orgânica da Previdência Social 

TfrULOIJ 
Dos Segurados, dos Oependenfes e da lnscriçào 

CAPITULO I 
Dos segurados 

Art. 5~' São obrigatoriamente segurados, ·ressalvado o disposto 
no artigo 3<.>: 

I -os que trabalham, como empregados, no território nacional; 
li - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no 

Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou agências 
de empresas nacionais no exterior; 

Hl- os titulares de f~rma individual e diretores, sócios geren­
tes. sócios solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qu;il­
quer empresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição de ?O 
(cinqüenta) anos: 

IV- os trabalhadores avulsos e os autônomos. 
§ ]9 São equiparados os trabalhadores autônomos os emprega­

dos de representações estrangeiras e os dos organismos oficiais 
estrangeiros ou internacionais que funcionam no Brasil, salvo se 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 29 As pessoas referidas no art. 3" que exerçam outro emprego 
ou atividade que as submetam ao regime desta lei, são obriga­
toriamente seguradas, no que concerne aos referidos emprego ou 
atividade. 

& 39 O aposentado pela Previdência Social que voltar a traQa­
lhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será novame~te 
filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento 

difinitivo da atividade. ou, por morte, aos seus dependentes, um 
pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse 
período, na forma. em que se dispuser em regulamento, não fazendo 
jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem de sua 
condição de aposentado. 
.................................. 

······· ..... ·············· .......... ········ .. 
(Às Com'i.,·,<;Ões de Constituição e Justiça e de Legislação 

Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1976 

Dispõe sobre a dispensa de apresentação de atestado de 
vida, para efeito de recebimento de proventos, por parte dos 
aposentados, de qualquer sistema. 

O Congre~so Nacional decreta. 

Art. ]9 O pagamento de proventos aos aposentados, quando 
feito pessoalmente ou depositado em estabelecimento bancário, inde­
penderá de aprdentação de atestado de Vida. 

Art. 21' Para os efeitos desta lei, consideram-se aposentados 
todos os inativos da Administração Direta ou Indireta, ou do 
Sistema Geral da Previdência Social. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É comum a exigência de apresentação periódíca de atestado de 
vida, feita aos aposentados, como condição para o recebimento de 
proventos de aposentadoria. 

De certa forma, é perfeitamente cabível a exigência, na medida 
em que já tem acontecido casos de fraude no que diz respeito ao 
recebimento desses proventos, fraudes essas engendradas, como é 
óbvio, por pessoas inescrupulosas. · 

Entretanto, a nosso ver, a exigência somente tem razão de ser 
quando se tratar de recebimento através de mandato procuratório. 
Aí, sim, justificam-se plenamente os cuidados, que resultarão, sem 
dúvida, em favor do prórpio aposentado. 

Do contrário, nosso entendimento é de que a exigência que vem 
sendo feita por parte de órgãos competentes, não tem lógica 
procedência, pois o atestado de vida, sobre ser trabalhoso em sua 
aquisição e até mesmo às vezes oneroso, não tem a condição que se 
quer dar, de por fim a eventuais desonestidades. Com efeito, se o 
aposentado comparece, pessoalmente, ao setor competente para 
receber seus proventos e se identifica de modo devido, ou se seus 
proventos são depositados em conta bancária, cujo saque somente 
pode ser feito mediante assinatura devidamente reconhecida pelo 
estabelecimento de crédito, não vemos nenhuma raz.ão para se exigir 
desses cidadãos atestado de vida. Não há nenhuma lógica nessa 
exigência. É como se eu dissesse: estou aqui, pessoalmente, para 
receber meus proventos, mas por via das dúvidas, trouxe este 
atestado para t;;omprovar que sou eu que estou aqui e que estou vivo. 

Acreditamos que a identificação pessoal, por meio de 
documento hábil, carteira de identidãde, por exemplo, seria mais do 
que suficiente. Com isto estar·se-â, não somente facilitando a vida jã 
deveras apertada dos inativos ou aposentados e, dando uma demons­
tração de boa vontade em favor da desburocratização de nossos 
ser,.iços. 

É um imperativo de nosso tempo, a busca de métodos adminis­
trativos mais simples, mais funcionais, sem prejuízo, ê claro, da 
necessária segurança. Neste sentido, esta nossa proposição visa 
just1rnente dinamizar os serviços inerentes aos aposentados, na 
medida em que se deixam de lado exigências desnecessárias, em favor 
de uma administração mais dinâmica. 

Eis os principais motivos que nos convenceram da conveniência 
e oportunidade de apresentação deste Projeto de Lei, que, estamos 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 8 1271 

certos, virá beneficiar um considerável número de inativos ou 
aposentados, no modo operacional de recebimento de seus 
proventos. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- NeiSOII CUMiro. 
' 

(Às Comissões ile Conslituição e Justíça, de ServiçO Públi· 
co Civil e de Legislação Social.) 

DASP a do Ministério ,a Justiça. A fim de aguardar a complemen­
tação da diligência, Presidência determina que o expediente lido 
seja anexado ao pr ~:.essado do Projeto de Lei do Senado n'i' 15, de 

1975.' 

O SR. PREsiDENTE (Magalhães Pinto) - Há oradores 

imeritos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro, que 
_ -· fa.fará como Líder da Minoria. 
·-~ 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I9·Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1976 

Senhor Presidente 

Nos termos Regimentais, requeiro a retirada do Projeto dé J,.ci 
do Senado nq 67, de 1976, de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Nelson Cameiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
será publicado e incluído na Ordem do Dia, nos termos do art. 279, 
Il,letra c, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. 1"'-Secretârio. 
t lido o seguinte: 

Of. 28/76 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal 

Senhor PresidCnte 

Brasília, l~'deab.rildel976 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Comissão Executiva do Grupo Brasileiro da Associação lnterparla­
mentar de Turismo, sob a minha presidência, reunida nesta data, 
deliberou designar a Delegação Brasileira ao XIX Congresso da 
COTA L. a realizar-se em San Juan- Porto Rico, de 9 a 14 de maio 
próximo. 

Solicito, pois, a Vossa Excelência a indicação de um·parlamen­
tar para integrar a referida Delegação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos de alta estima e distinta consideração. - Deputado 
Oswaldo ZaneUo, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com referência ao 
expediente que acaba de ser lido, a Presidência designa o Sr. Senador 
Augusto Franco para integrar a Delegação Brasileira. ao XIX 
Congresso da COTAL, a realizar-se em San Juan - Porto Rico, no 
período de9 a 14 de maio próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
ofício que vai ser lido pelo Sr. !"'-Secretário. 

f: lido o seguinte 

OFICIO DO DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

N..,· 2180, de 5 do corrente, relativo ao pronunciamento daquele 
órgão acerca do PLS n'i' 15, de 1975, do Senhor Senador Paulo 
Guerra, que "disciplina o exercício de cargos executivos ou de 
assessoramento em empresas transacionais por parte de ex­
ocupantes de cargos públicos civis e militares aposentados, da 
reserva ou reformados, e dã outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com referência ao 
expediente que acaba de ser lido, a Presidência esclarece que a 
Comissão de Segurança Nacional solicitou além da audiência do 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Lider, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em nome da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro, 
venho trazer ao conhecimento do Senado Federal, o inteiro teor do 
documento aprovado hoje, por unanimidade, pelO Diretório 
Nacional do MDB: 

"Do MDB à Nação: 
Atos de força vêm-se tornando rotina do Governo. 
Manifestações de reduzida dimensão local, distorcidas 

do seu real sentido, são transformadas enl perigoso caso na­
cional; a revofta de um bravo Deputado é tomada como 
ofensa às instituições; tudo para justificar o renovado uso do 
arbítrio, o desrespeito ostensivo à vontade popular. 

O poder supostamente ofendido, o poder que é parte e 
que acusa é o mesmo que julga e que condena aberração que 
fere a sensibilidade tnoral das nações cultas e civilizadas, 
fazendo lembrar a frase de Carnus: "O mais alto dos tor­
mentos humanos é ser julgado sem lei". 

Conscieptemente ou não, por detrâs do pretexto estão 
bem claras as verdadeiras causas: de um lado, o .fracasso da 
política econômica, caracterizado pela falência do "milagre 
brasileiro", pelo aviltamento da qualidade de vida da família 
trabalhadora e pela incapacidade de mobilizar os recursos 
internos para assegurar ao Pais um modelo estável e autô­
nomo de desenvolvimento. 

De outro lado, a tentativa de distorcer o processo elei­
toral, de intimidar a Oposição, idtntificâ·la com o comu­
nismo e a subversão, ·amesquinhar sua força, pela mutilação 
de seu quadro de líderes; anestesiar, pela repetição e pelo há­
bito, a consciência cívica dos brasileiros, para perpetuar o 
regime antidemocrático. 

Escusado dizer que estes propósitos não serão 
alcançados. 

O MD!3- é um partido provado e amadurecido no 
defrontar de situações semelhantes, com as quais nunca se 
conformou. Jamais silenciará por temor ou acomodação: no 
Congresso, nas Assembléias, Câmaras Municipais, nos ór· 
gãos de divulgação e n~s campanhas, a voz dos seus represen­
tantes foi e será ouvida com a firmeza de sempre, repudiando 
qualquer forma de totalitarismo, protestando contra a violên­
cia e ilegalidade, rejeitando a insensatez c o radicalismo, 
conclamando à compreensão e à concórdia. 

A prâtica reiterada do arbítrio torna o Governo temido, 
quando mais importante para ele é ser respeitado. A institu­
cionalização do temor gera o inconformismo, etapa que 
antecede à dos protestos violentos, que o MDB, em virtude 
de sua pregação pacifista e conciliadora, vem absorvendo e 
canalizando para o voto - único instrumento vâlido nas 
democracias para a condenação popular das injustiças, dos 
ultrajes à dignidade humana, da corrupção e da incompetên­
cia. 

A amputação dos seus quadros preocupa a Oposição. 
Um lider não se forma da noite para o dia; mas a força da 
aspiração democrâtica faz repontar de norte a sul, legiões de 
jovens emedebístas, e o desafio das crises lhes dá bem cedo o 
poder de observação e de reflexão dos politicos experimen­
tados. 
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A preocupação nacional, com os descaminhos do 
Governo no campo econômico não será diminuída, mas agra· 
vada. Todos sabem que esses problemas não se resolvem com 
atos, cassações ou decretos, mas pela via democrática da for· 
mação do consenso, única base sólida de um verdadeiro 
esforço nacional. A elevação do custo de vida, o crescimento 
da nossa dívida externa, a injustiça na distribuição da 
riqueza, a desnacionalização da nossa economia, o uso irra­
cional das nossas fontes de energia, a falta de uma tecnologia 
nacional, os baixos padrões de alimentação do nosso povo, 
são questões que o MDB vem de há muito estudando com 
seriedade e oferecendo, para debate, soluções concretas e viá­
veis. A resposta do Governo é a continuidade de políticas 
desastradas, é a incoerência e a insegurança dos seus Minis­
tros, é a recusa ao diálogo. 

Quanto à consciência dos brasileiros, ela se reaviva 
diante da força, e recebe com indignação o gesto descabido, a 
injúria ao direito, a humilhação do Congresso e o desacato à 
Justiça. 

Ao contrário do que muitos imaginam, o povo também 
pensa, analisa os fatos e aprende com a experiência; conscien­
tiza bem os seus interesses e expressa o seu julgamento atra­
vés do voto. O povo brasileiro, definitivamente, sabe que vale 
a pena e que é muito importante lutar através do voto. 

O MDB concita o Governo a não mais retardar a con­
cretização do compromisso de honra da Revolução para com 
o povo - há 12 anos, uma promessa sempre adiada - de · 
reintegrá-lo nos parâmetros de um Estado de Direit(), brasi­
leiro, moderno e realizador, alicerçado nos princípios da 
justiça social e inspirado na Carta Universal dos Direitos do 
Homem, que o Brasil subscreveu enaltecendo os nossos 
padrões de civilização. 

Para atingir esse ideal, que é uma profunda e sentida 
aspiração nacional, impõe-se a revogação do AI-5, sem pre­
juízo dos instrumentos democráticos imprescindíveis à defesa 
do Estado, das instituições e dos direitos da pessoa humana. 
Nele o MDB identifica a fonte permanente das crises que nos 
angustiam. Destruindo a ordem jurídica, institui o Governo 
dos homens e não o da Lei, fazendo do Executivo o superpo­
der que avilta e anula os demais. Mantendo a Imprensa sob 
censura, impede a crítica livre e as denúncias responsáveis. 
Ampara o absolutismo policial, truculento, desumano e irres­
ponsável, e denigre a projeção internacional do Brasil. 

Em suma: o Al~5 deforma permanentemente a cons­
ciéncia democrática do nosso povo que, sob a sua égide, é 
compelido a viver, numa atmosfera de força, intolerância, 
ameaças e medo. 

O MDB apresentará ao Congresso o seu projeto de 
Emenda Constitucional, capaz de restabelecer a normaliza­
ção da vida política do País. Neste sentido, está disposto a 
discutir qualquer proposta de caráter democrático. 

Na 0portunidade, o MDB renova o seu protesto contra 
a cassação dos mandatos dos valorosos companheiros 
Amaury Müller, Nadyr Rossetti e Lysâneas Maciel, vítimas 
de violência que não apenas os atingiu, mas ao Poder 
Legislativo que eles integravam, ao Movimento Democrático 
Brasileiro a que pertenciam e aos Estados que representa­
vam, frustrando a decisão de quase 250 mil cidádãos, exata­
mente dos centros mais politizados do País. Ratificando a 
sua solidariedade a todos quantos, no curso da nossa luta, 
foram injustamente proscritos, expressa também a sua 
homenagem de respeito aos que deram o sacrifício da vida ou 
foram vilipendiados nos seus direitos humanos. 

O MDB se retempera nesses golpes e continuará, com al­
tivez e desassombro, na frente de luta pela completa rede­
mocratizacão do País; marchando, resoluto e sereno, para as 
eleições de 1976 e 1978, certo de que é na consulta à opinião 

popular que se encontram os grandes caminhos e o ver­
dadeiro destino nacional. . 

Brasília, em 7 de abril de 1976." 
Era a comunicação que eu queria fazer, Sr. Presidente. (Muito 

bem! Palmas.) 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Sr. Presidente, peço 
a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Petrônio Portella, que falará coma Líder. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA - PI. Como li· 
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Confesso que, à entrada, nesta Casa, ao receber a Nota há pou­
co !ida pelo nobre Líder da Minoria fui assaltado do mais profundo 
traumatismo. Não sei dizer, Sr. Presidente, se foi melancolia, tristeza 
ou descrença- o certo é que a Nota, hoje apresentada ao País pelos 
membros do Movimento Democrático Brasileiro, é pobre, indigente 
de idéias, claudicante e contraditória. 

Começa faltando à verdade. Graças a Deus, todavia, finaliza 
acertando, porque aponta ao povo os verdadeiros caminhos - os 
caminhos da Democracia. · 

A leitura das contradições que nela se ~tampam, deu·me a 
impressão de ora redigida por autênticos, ora por moderados. E 
como os moderados não são autênticos, resultou nisto: um documen­
to triste, decepcionante. 

O Sr. Vasconcelos. Torres(ARENA- RJ)- Uma no cravo, ou­
tra na ferradura, perdoe~ me V. Ex• a interrupção. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Um do· 
curhento que, lamentavelmente, não corresponde ao brilho de algu­
mas cabeças ilustres que dignificam a vida pública deste País, sob a 
legenda do Movimento Democrático Brasileiro. 

Sr. Presidente, veja este texto e V. Ex• terá o alcance das contra­
dições nele estampada&: 

"Quanto à consciência dos brasileiros, ela se reaviva 
diante da força, e recebe com indignação o gesto descabido, a 
injúria ao direito, a humilhação do Congresso e o desacato à 
Justiça." 

Assinalam aqui: "Quanto à consciência dos brasileiros, 
ela se reaviva diante da força, ... " Página ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Página três. 

O SR. PETRÚNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Página 
três - muito obrigado a V. Ex• - para, na quarta página, na pá­
gina, conseguinte, não muito distante da anterior, assim se expres­
sam os ilustres membros do Movimento Democrático Brasileiro: 

"O Al-5 deforma permanentemente a consciência de­
mocrática do nosso povo..... ' 

Na página primeira, reaviva; na seguinte, deforma. Os mesmos 
redatores, a mesma responsabilidade, a mesma mensagem. 

Onde a verdade? Só eles saberão responder, porque, tenho a cer­
teza de que, diante de tanta confusão, o povo também não saberá. 

Continua: ..... deforma permanentemente a consciência 
democrática do nosso povo que, sob a sua égide, é ~ompelido 
a viver, numa atmosfera de força, intolerância, ameaças e 
medo." 

Êgide, ao que eu sei, é escudo, proteção, amparo. 
O povo, sob a égide, sob a proteção, sob o escudo e sob o ampa­

ro do Al-5, é compelido a viver. Ou as palavras já não mais têm o 
sentido exato dos dicionários, ou há algo confuso nesta República 
Federativa do Brasil- e é a OposiçãO. 

Mas, Sr. Presidente, não ficam aí o erro, a incoerência, porque, 
de fato, outros textos são co li dentes. 
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"Conscientemente ou não, (página.I) por detrás do pre· 
~to estão bem claras as verdadeiras causas: de um lado o 
fracasso da política econômica, caracterizado pela falência 
do "milagre brasileiro ... " - e até me responsabilizaria no 
apontar o redator deste tex.to-

'' ... pelo aviltamento da qualidade de vida da familia tra­
balhadora e pela incapacidade de mobilizar os recursos ... " 

Em seguida, não é mais esta a causa, Outra é a causa eleita pelos 
mesmos redatores: 

" ... impõe-se a revogação do Al-5, ... " "Nele o MDB 
identifica a fonte permanente das crises que nos angustiam." 

Não sei exatamente se a causa está nos fatos económicos ou nes· 
te tão malsinado Al-5, na expressão oposicionista. 

Sr. Presidente, quis assinalar essas incongruências, para signifi· 
car, com isto, que, nos pontos cardeais, o documento peca, claudica 
e cai. Nào tem a consistência de uma mensagem de homens que 
sabem o que desejam, e sabem também apontar à Nação os rumos de 
desejos e suas aspirações. 

O Sr. Vasconc<'losTorres (ARENA- RJ)- Meu Líder, permi· 
te V. Ex• um aparte? 

O SR. PETRÔNIO PORTELLA (ARENA - Pl) - Peço a 
V. Ex• que me deixe ultimar o raciocínio. 

Fico a imaginar, Sr. Presidente, o que seria desta Nação se entre~ 
gue a homens que, dias após dias, labutam em torno de uma nota e 
produzem um documento pequeno, pobre, inexpressivo, con· 
traditório, imposto. 

Sr. Presidente, com o devido respeito aos homens ilustres da 
Bancada da Oposição nesta Casa, ante os quais sempre fiz as reverên~ 
cias que cabe à Maioria fazer à Minoria nos regimes democráticos, 
sobretudo num ambiente conspícuo como o do Senado Federal, sou 
forçado a entrar, já agora, nos fatos menores que lastrearam essa 
mensagem, que começa por exprobrar, segundo ela, a violência 
contra Deputados, ainda há pouco sob a legenda do Movimento 
Democrático Brasileiro. Ao falar na sua legenda de glória e nas suas 
arrancadas libertárias visando à redenção do povo brasileiro, há esta 
tirada que vale a pena.reproduzir, para depois interpelar: 

"O MDB é um Partido provado e amadurecido no 
defrontar de situações semelhantes, com as quais nunca se 
conformou. Jamais silenciará por temor ou acomodação: no 
CongresS'O, nas Assembléias, Câmaras Municipais, nos 
órgãos de divulgação e nas campanhas, a voz dos seus 
representantes foi e será ouvida com a firmeza de sempre, 
repudiando qualquer forma de totalitarismo, protestando 
contra a violência e ilegalidade, rejeitando a insensatez e o 
radicalismo, conclamando à compreensão e à concórdia.'' 

E eu perguntaria: Serão a concordância, a compreensão e a 
concórdia, pregadas pelo Deputado Lysâneas Maciel'? Será exata· 
mente isso pregado pelo Movimento Democrático Brasileiro, que 
vem a público a pretexto de condenar cassação, falar em concórdia, 
quando, em verdade, o Deputado há pouco cassado- o mais frisao. 
te exemplo de alguém refratário ao convívio democrático - era um 
político absolutamente infenso às boas práticas do regime republi· 
cano concebido em termos ocidentais? 

Sr. Presidente, eles falam das injustiças e, no mal alinhavado to~ 
do, apenas as frases citadas se salvam.lsto, por sinal, se vem fazendo 
praxe nesta Casa. Oradores que se anunciam, por vários dias, e che­
gam à tribuna para produzir peças quilométricas, estendem-se horas 
a fio, fazem, vez por outra, citações, aludem a Rui Barbosa, mais 
habitual e, numa concessão, às vezes, a Otávio Mangabeira. No dia 
seguinte, na ânsia de procurar frases de efeito para as manchetes, 
vistosas caem,. rendidos pela realidade, os ilustres repórteres, os ilus· 
tresjornalistas, e terminam por colocar, no frotispício dos jornais, as 

frases de empréstimo. As citações alheias servem para ilustrar o 
brilho duvidoso. 

Sr. Presidente, vejamos em que se baseia a nota, para 
apresentar, à Nação, a mensagem redentora: elevação do custo de 
vida! 

Será que a Oposição descobriu a pólvora? Descobriu, no mundo 
da bonança, da prosperidade e da estabilidade a inflação brasileira'? 
Será que ela já não fora herdada por nós de há muito e posta em ní­
veis que não diria ideais, mas toleráveis, mercê do esforço ordenado 
e seguro de um Governo responsável'? 

Mas a Oposição fecha os olhos ao mundo. O que l}le interessa é 
a pai.'.(ào, paixão que, lamentavelmente, levou companheiros que não 
representam o pensamento do Partido a serem expelidos da vida 
,partidária e democrática. E por isso mesmo, eles praticam.- os ilus­
tres membros do MDB, um pecado não pequeno- esta Nota. 

Será, Sr. Presidente, que a ilustre Bancada do MDB, ao falar do 
crescimento da nossa dívida externa, sem examinar detida e 
profundamente os vários elementos que hoje pesam como fatores 
internos e externos no nosso balanço de pagamento, tem a receita 
eficaz, segura e imediata'? 

Será, Sr. Presidente, que a Oposição ignora que já encontramos 
em 1964, um modelo que concentrava riqueza e comprometia nossos 
compromissos com a justiça'? Será que ignora ela que o Governo 
do Presidente Ernesto Geisel, no ano passado mesmo, aumentou 
acima da taxa de inflação o salário mínimo? Será que ignora que, ao 
lado do aumento do poder aquisitivo dos trabalhadores, cuidamos 
da saúde, cuidamos da educação, cuidamos da casa própria, 
cuidamos, portanto, do presente e do futuro? Imagina o M DB possí­
vel, em 12 anos, dos quais mais de 4 de arrumação e de retificações, 
em lapso de tempo tão curto realizar em definitivo reinado da justiça 
que é a nossa aspiração maior? Será que ignoram eles, os 
emedebistas, que muito mais de meio século já se passou na União 
Soviética, onde tudo se destruiu em nome da justiça social e onde 
existe também a desigualdade social e baixo nível, ainda, em várias 
camadas da população? 

Será, Sr. Presidente, que o MDB ignora que temos um Gowrno 
honrado, probo e respeitável, profundamente interessado em dar 
condições ao capital nacional para que ele, neste mundo das multina­
cionais, possa finalmente resistir a toda sorte de arremetida'? Ignora 
que o capital nacional, através daqueles que possam ter poder 
competitivo no âmbito .externo, e as pequenas e médias empresas 
indispensáveis ao equilíbrio soda\ interno não estão sob a tutela do 
Estado, e o resguardo das providências necessárias à proteção do 
interesse nacional? 

Será, Sr. Presidente, que a multiplicidade de formas já em· 
execução e em estudo, visando ao aproveitamento das fontes de ener· 
gia, não chegaram ainda ao conhecimento do Movimento 
Democrático Brasileiro? 

Será que ignora ele o grande esforço do Governo. agora com o 
li Plano Tecnológico, que na expressão de descrença do Líder da 
Minoria não basta que esteja no papel, como se o planejamento não 
devesse preceder às iniciativas'? Como se não fosse .até para um 
simples documento, como o de que se trata, necessária a renexào pré­
via, sem o que surgem despautérios como esses, aqui por mim 
anotados e analisados? 

Será que a Oposição nega as excelências do Plano de Alimenta­
ção, executado sem nenhum protecionismo político ou partidário, 
pelo Governo, visando a alimentar os filhos dos trabalhadores, para 
que eles possam cumpri melhor a sua missão de construtores deste 
País? 

~ lamentável que a cegueira tome conta do debate político. É 
lamentável que a Oposição se imagine possuída do dever de negar 
sempre, sem oferecer a contribuição válida. Não aquela mera 
sugestão, irresponsável no bom sentido, mas os projetos viabilizáveis 
em termos lógicos e técnicos. 
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Sr. Presidente, se abordei o plano âdmintstrativo posso e devo 
ir com a mesma segurança ao problema político. 

A Oposição diz que "a força se vem tornando rotina do Gover­
no". Sr. Presidente, isto clama aos céus, isto é um impropériol 
Vivemos sob o reinado da lei; sob ela atua o Movimento Democráti­
co Brasileiro. Sob a proteção dela, sob sua égide, nós travamos este 
fecundo debate democrático. 

Não é a rotina a força. A força, às vezes, se faz mister, para 
rebater a força, a violência e os desafios não democráticos. Mas, 
para demonstrar o seu espírito democrático, o MDB haveria 
necessariamente de escolher algum tema. E escolheu aquele da 
minha afeição particular, porque, homem público não muito idoso­
permitam-me - mas }á de grande caminhada na vida pública, sou 
expressão legítima da confiança do voto popular, reiteradas vezes 
expressa nas urnas. E posso dizer, como Líder do Governo, com 
ufania, que Governo algum, em nenhum regime brasileiro, fez tanto 
e tão eficientemente pela boa prática eleitoral neste País. Mal 
assumiu o Governo, o Presidente Ernesto Geisel recomendou-nos 
estudar um meio de evitar o abuso do poder político e do poder 
econômico, de tal S('rte que pudéssemos marchar para a pureza, tan­
to quanto possível, das eleições. Apresentamos um anteprojeto a Sua 
Excelência repelindo por cominações legais e, mais que isto, por 
força de inelegibilidades criadas aqueles abusos; e temos, então, uma 
lei que proíbe expressamente aos candidatos usarem o poder 
econômico, eliminando-se um privilégio do rico contra ó pobre. 

O Senhor Presidente da República multiplicou o fundo partidá· 
rio e o pôs à disposição da Justiça, visando a dar as condições 
imprescindíveis à lisura do pleito. 

Todos os pronunciamentos de Sua Excelência, antes das eleições 
de 1974 e depois delas têm sido de exortação às boas práticas 
democráticas, sobretudo, aquelas que concernern às eleições, fonte 
primeira e legítima da representação política, porque dela partem to­
das as outras manifestações de poder. E assim podemos dizer que, 
sem eiva e vícios maiores, nos habilitamos a ter um pleíto isento, em 
que a Oposição tem as franquias Iibertárias de que precisa para o 
exercício das suas atividades. 

Sr. Presidente, começou errado, faltou ao dever primeiro com a 
verdade a Nota do Movimento Democrático Brasileiro. Mas, mercê 
de Deus - e Ele acorre sempre em defesa dos trarísviados - aqui 
está, no final: ·'Marchando resoluto e sereno para as eleições em 
1976 e 1978, certo que é na consulta à opinião popular que se 
encontram os grandes caminhos e o verdadeiro destino nacional". 
Quem está certo disto, está certo das garantias constitucionais. 
Quem nisso se assegura, é porque tem a .certeza de que não estamos 
sob atos de força, esses faz;endo-se rotinas. 

Sr. Presidente, essas eram as pequenas observações a fazer. 
Poderia alongar-me mais, mas devo aqui ultimar, porque a nota 
haverá de ter a resposta prontamente cabal do meu Partido, possivel­
mente ainda hoje. A mim me cumpria, simplesmente, analisar esses 
aspectos que me agrediram numa sua primeira leitura, profunda­
mente infeliz e injusta. 

Com estas palavras, estou certo de que demonstrei a 
incongruência, (data tenia do Senador Orestes Quércia) da Oposi· 
çào, ao mesmo tempo em que mostrei nossa preocupação 
fundamental de criar neste País as condições para o pleno exercício 
da democracia integral. Para isso, retificamos os rumos antes 
encontrados, corrigimos as desigualdades sociais, marchamos sob a 
égide da Justiça para o reinado sacrossanto do verdadeiro regime, o 
regime das aspirações do povo brasileiro, o regime democrático. 
(Muito bem! Palmas!) 

O 'sr. Franco Monforo (MDB- SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra, 
como Líder, o Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Ouvimos, com o respeito que lhe é devido, a palavra do Uder da 
Maioria. Rejubilamo-nos pelas reafirmações de um objetivo que é 
comum. 

Afirma S. Ex• que o objetivo da luta da Aliança Renovadora 
Nacional é a democratização do País, é a realização das eleições 
livres, é permitir a participação de nosso povo nas decisões sobre o 
destino do País. 

Nossa diferença, Se. Presidente, está nos meios de chegar-se ais­
so. Será que para esta manifestação livre do povo brasileiro é útil a 
aplicação de medidas como estas denunciadas no documento do 
MDB? Será que a cassação de um mandato popular, sem o direito de 
defesa contribui para a confiança do povo brasileiro nas instituições 
e nos propósitos dos responsáveis pela vida pública'? Serã que o fato 
de aquele poder, como diz a nota. que se sente ofendido, que é o 
acusador, passar a ser o julgador, sem direito de defesa, do acusado, 
será que isso contribui para se chegar àqueles fins? 

Encontrou S. Ex• a\gumas contradições e incoerências no 
documento. Não há contradições, há sim, efeitos contraditórios de 
atos governamentais, porque se o uso da violência pode ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Ou faz uma coisa ou 
faz outra. 

O SR. FRANCO MO:"'TORO (MDB - SP) - ... gerar te­
mor, gera um e gera outro, porque a realidade social e humana não 
tem a simplicidade das palavras com que S. Ex• analisou o 
documento. Sua justificativa é de que foi uma primeira e superficial 
leitura do mesmo. A realidade é outra, Sr. Presidente; a realidade 
objetiva é que esses atos de violência produzem dois efeitos, os dois 
que aqui estão indicados. além de outros. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex.' um 
aparte? 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB- SP)- Com prazer ou­
ço o aparte do nobre Senador. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Veja V. Ex•: 
"'Quanto à consciência dos brasileiros, ela se reaviva diante da for­
ça, ... " mas, em seguida, a consciência se deforma pelos mesmos moti· 

. vos, não há saída. é a própria incongruência saltando. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A incoerência 
está mais uma vez nas palavras do nobre Líder da Maioria. Porque 
há os dois efeitos: para uns, o ato de violência amedronta e aconse· 
lha acomodação, a fuga. a concessão~ mas para outros a violência 
soa como um desafio e, aquilo que poderia parecer, para muitos, que 
iria amedrontar o MDB, fazê·lo recolher-se até à disposição de urna 
autodissolução, transformou-se, Sr. Presidente, numa das páginas de 
maior importância para a formação de uma consciência política 
neste País. 

A elaboração desta nota, Sr. Presidente, feita da forma mais 
democrática, ouvidos todos Setores do Partido - os Senadores, os 
Deputados. os Presidentes dos Diretórios Regionais, em consuttas a 
respeito daquilo. que de\'eria representar o nosso pensamento em 
resposta a esta violência,- gerou para felicidade do MDB, e digo 
melhor, para a felicidade do Brasil, a reafirmação da unidade da 
Oposição e a sua disposição de continuar a sua luta enérgica, firme, 
sem agressões, sem provocações, mas sem concessões e sem 
subserviência. 

Estão aí os efeitos. Constitui este um princípio, aliás conhecido 
da ordem psicológica e da ordem moral: os atos de duplo ou de múltí­
plo efeito. Não há nenhuma contradição, hã apenas a indicação 
concreta de dois entre os muitos efeitos que os Atos Institucionais e 
outros atos de violência podem provocar. 

O Sr. Pdrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V. Ex• citou um 
caso que não é ilustrativo. O caso de uma casa dividida. Houve 
reações- do MDB de uma forma, e de outra, de um extremo ao outro; 
está muito certo. Mas, aqui V. Ex• ·não' está a falar visando a uma 
pluralidade de agentes. V. Ex• se refere, simplesmente, ao povo bra­
sileiro. Ou a sua vontade está deformada - a sua consciência de­
mocrática está deformada, segundo a Nota - ou então, está reavi­
vada para a luta, etc. Aí, absolutamente, não pode haver paralelo 
como V. Ex• habilmente tentou fazer. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A consciência 
do M D B é uma parte da consciência brasileira, 

O Sr. Petrônio Portella {ARENA- Pl)- Não, V. Ex• falou 
foi no povo, não foi no MDB. Não confunda o MDB com o J?OVo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Melhor ainda. 
o argurriento de V. Ex• invalida ainda mais as afirmações que 
V. Ex• faz. Não pretenda V. Ex•, na simplicidade de uma análise fei­
ta com esta rapidez ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI)- Estou proibido de 
fazer análises rápida~? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não, V. Ex• 
faz objeções, me permita que lhe dê a resposta. 

A consciência coletiva é algo de muito mais complexo do que es­
ta simples afirmação de V. Ex• Na realidade, esses dois efeitos exis­
tem, não apenas não são contraditórios mas, são profundamente 
reais. E digo mais, acrescento ainda: pode ter sido a intenção daque­
les que utilizam o ato da força, amedrontar a Oposição e reduzir o 
povo ao silêncio. Mas a reação foi contrária, a reação retemperou o 
M D B, de todos os Estados do Brasil vieram os delegados e saiu essa 
nota que foi, inclusive, reipeitada por V. Ex•, como manifestação de 
um Partido, apesar das divergências e das diversidades em pontos 
particulares no Movimento Democrático. f: normal que haja pontos 
de vista diferentes. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Por conse· 
guinte não queremos e não pretendemos ter um Partido uniformi­
zado na unidade de pensamento, para que cada um não possa ter 
pontos de vista diferentes e diferenciados. O nosso objetivo não é a 
uniformidade, é a unidade e esta foi conseguida, e isto é da maior 
importância para o fortalecimento do MDB e para formação de uma 
consciência política no País. 

O Sr. Petrônio PorteUa (ARENA- PI)- V. Ex• me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Estão aí os dois 
efeitos claramente apontados; negá-los, negar a evidência, sob a 
aparência e a alegação de que há uma contradição, é não querer ir 
ao fundo das coisas, é ficar a discutir a superfície das palavras, sem 
atentar para a sua realidade e para a sua significação profunda. 

o· Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Havia prome· 
tido o aparte ao nobre Senador Roberto Saturnino, em seguida o 
darei a V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Queria apenas pres­
tar uma homenagem a V. Ex• 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- RJ)- Nobre Líder Franco 
Montoro, V. Ex! tem toda razão; e devemos perdoar a incompre­
ensão do Líder da Maioria, pela pressa que ele teve, pelo pouco tem· 
po que teve para analisar a Nota do nosso Partido. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Avalio se tivesse tido 
muito. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Realmente, não hã 
contradição nenhuma entre o que a Nota chama de um efeito perma­
nente de deformação da consciência, que é aquele resultante da pró­
pria eXistência do Al-5, e o efeito imediato, contundente, causado 
potO Al-5 no momento da sua aplicação, que é o efeito de reavivar 
1{consciência nacionaL Não há nenhuma contradição nisso. Uma é 
aquela deformação permanente, que a simples existência do Al-5 
produz; outra é o efeito de reavivar a consciência, no momento em 
que o Ato é aplicado e são cassados mandatos parlamentares. Por­
tanto, nào há nenhuma contradição, e é perdoável a incompreensão 
do nobre Líder, dado o pouco tempo que teve para refletir sobre as 
palavras da Nota do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Agradeço a co· 
laboração de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex•, ago­
ra, um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Ouço com pra· 
zer o aparte de V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Quero reiterar o que 
disse em particular. Quero~rei_terar em público. Só tenho razões de 
expressar o meu respeito à luzi da Bancada de V. Ex• e ao Partido 
em geral. AchO que ambos desempenham um papel relevantíssimo 
na vida brasileira que não me custa, nesta oportunidade, exaltar. 
Tenho um certo constrangimento em aparteá-lo. Não obstante os 
graves erros desta tarde. Sobre o que disse o Senador pelo Rio de Ja­
neiro, S. Ex•, por não ser bacharel, e pode não saber que, quando a 
vontade se deforma, anulam-se até os atos jurídicos. Então, há con­
tradição fundamental ou há conscientização e de fato a vontade ple­
na, ou ela está deformada nos vícios. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex• a referência e o reconhecimento da elevação e da dignidade 
com que o MDB,em sua Nota, apresenta o seu ponto de vista sobre a 
realidade brasileira. Não vamos perder tempo em descobrir contradi­
ções; vamos ao fundo do problema. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- E eu fui ao fundo do 
problema. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)-ANota.Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores, com a maior serenidade, mas sem nenhuma 
preocupação de fazer efeito, aponta o nosso ponto de vista que é o da• 
grande mitioria do povo brasileiro, segundo entendemos. No fundo 
desta perturbação, Sr. Presidente, não está apenas o problema políti· 
co, há uma interação entre fenômenos políticúS, econômicos, sociais 
e culturais. O que afirmamos e queremos sustentar diante da negati­
va da Oposição, é que consideramos negativo o resultado econômico 
apresentado pela vida pública brasileira. 

Consideramos falido o chamado milagre brasileiro, e não o fa­
zemos com palavras, Sr. Presidente. 

Atendendo ao desafio que nos é feito, antecipo à ~asa o resul­
tado de uma análise elaborada sobre os objetivos do Il PND para o 
ano de 1975. 

Para dar a esse nosso diálogo um sentido construtivo e para que 
não nos iludamos com palavras mas olhemos os fatos, estão aqui os 
objetivos estudados por uma equipe de professores da maior auto­
ridade dentro do Brasil. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Nem por isso incon­
testável. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - São dados 
objetivos. Vou citar dados oficiais, dados do 11 PND, e dados da 
Mensagem Governamental. Penso ser insuspeita a comparação. 



1276 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1976 

Pois bem: objetivos econômicos. De acordo com o li PND, o 
Produto [nterno Bruto seria de 10%; foi de 4,2. Menos do que a meta­
de. 

Produto [ndustrial: previsão do H PND- e o Governo, eviden­
temente, fez o plano com a objetividade com que ele foi aqui apresen­
tado este ano, devia ser 12%, foi 4,2. Produção agrope~uária: dever~a 
ser 7%: foi 3,4; menos da metade. 

Preços por atacado, lndice Geral de Preços e Custo de Vida: 
está no Plano, afirmado com a responsabilidade do Governo. 

"Reafirmar a política de contenção da inflação pelo 
método gradualista.'' 

Deveria, portanto, diminuir. Pois"bem, de 1968 a 1973, ele foi de 
19,1; passou para 29. A redução de 19 para baixo passou de 19 para 
29. 

lndice Geral de Preços: previsão 19,7; passou 29,4. Custo de 
Vida, 19,2- deveria haver a redução gradualista -passou para 3l. 
Saldo na Balança Comercial; relativo equilíbrio. Houve um deficlt 
de 3 bilhões e. 500 milhões. Saldo de Balanço de Pagamento, positi­
vo. Houve um deficit de I bilhão e 200 milhões. Saldo nas transações 
correntes, previsão, um deficit de 4 bilhões. O deficit foi de 6 bilhões 
e ~mo mi\. importações. previsão 9,6 foi 8,6. 

Isto significa, ~r. Presidente, que não foi atingido nenhum dos 
objetivos da política econômica. 

O Sr. Virgílio T'vora (ARENA- CE)- Permite-nos V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concedo o 
aparte a V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Ouvimos, e só o inter-, 
rompemos no fim dessa enumeração na afirmativa dos resu1tados de 
1975. Perfeito, gostaríamos de constatar, dentro do 11 PND a que 
V. Ex~ alude, onde estão esses dados? Da primeira à última página 
V. Ex~ não encontrará afirmativa alguma quanto a per~entagem de 
crescimento em 1975. Antes o II PND é até muito cauteloso em não 
apresentar qual iria ser o índice, a percentagem de aumento do PIB. 
Mais ainda: V. Ex• poderá pegar-se às perspectivas da economia no 
fim da década. De uma forma consistente com a estratégia do 
desenvolvimento, é útil considerar a perspectiva de crescimento por 
setores até 79 e a taxa média de crescimento esperado, seja na 
agropecuária, seja na indústria, seja no serviço, nunca afirmada em· 
ano tal ou ano qual. Quando dizemos a média, não significa que num 
ano possa ter mais e em outro possa ter menos. Essa a restrição que 
fizemos. Mais ainda: afirma-se aqui dados apresentados sobre impor­
tações e exportações. Também não encontra V. Ex• amparo às suas 
afirmações no H PND. Poderia dizer que personalidades as mais 
diversas,. inclusive em discussões aqui em plenário, apresentaram da­
dos tais ou quais de· perspectiva~ de resultado a· obter. Mas, o 11 Pla­
no Nacional de Desenvolvimento Econômico, esta não fala nisto. 
Permita-nos a contradita. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) .- Agradeço a 
informação, de V. Ex~ 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE}- A informação não é 
11ossa; é do documento, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A informação é 
de V. E.x~ Digo mais: a interpretação é de V. Ex•lnterpretaçào que 
d~.::xa muito mal o Governo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- C E)- Vamos ver. 

O SR. FRANCO MONTORO ('IDB- SP)- Porque, se este 
ano o aumento foi apenas de 4,2 e V. Ex• diz e mantém que vai ser 
mant1da'1í média de 10%, então no prôximo.ano V. Ex• afirmará a 
previsão de 20%! E isso ninguém no Brasil aceitaria, V. Ex• tem que 
reconhecer: não pode deixar de reconhecer. 

O Sr. Virgílio ·u,.ora (ARENA - CE) - Dizemos mais uma 
vez: o Il Plano Nacional de Desenvolvimento não assegura média de 
10%. Como é que V. Ex• afirma algo que não está no documento, 
eminente Senador'? Não está afirmado média de 10%. Ao contrário, 

.. o Plano foi até absolutamente prudente a respeito. 

O Sr. Petrônio PorteUa (ARENA- PI)- Permita-me V. E•, 
Senador Franco Montoro, isso é o que se chama de exercício indevi­
do da imaginação. 

O Sr. Vlrgilio Távora (ARENA- CE)- O li PND absoluta­
mente não afirma isto. Estamos com o Plano na mão; gostaríamos 
que V. Ex• mostrasse qual a página em que o Plano diz que durante 
a sua vigência o crescimento anual do PIB vai ser de 10%. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Se se afirma, 
Sr. Presidente ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• parece que 
está perdido entre os papéis. 

' O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não. V. Ex•s 
estão tentando, com citações isoladas, invalidar um trabalho que não 
é nosso ... 

O Sr. VirgOio T'"ota (ARENA-. CE)- Perdão, assim como 
V. Ex• apresenta um dado, nós apresentamos cã outro dado, que 
mostramos constar de documentos oficiais. Outro dia, em plenário, 
sobre as alternativas de desenvolvimento, fizemos catorze perguntas 
à nobre Oposição. Esperamos muito que ela responda. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Eu pergunto a 
V. Ex• pela previsão do PND, é ou não certo que se diz que a balan­
ça comercial apresentará relativo equi1íbrio? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- O Governo procurará 
fazer com que apresente relativo equilíbrio. Não vamos perder as 
esperanças: E nesse caminho procuraremos seguir. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Exatamente is­
so é que eu desejava ouvir, Sr. Presidente, Ou nós temos um PlanO' e 
o que se afirma representa um objetivo a ser atingido e se ele não é 
atingido é porque fracassou, ou então, o Plano deixa de ser um Plano 
para ser uma brincadeira. 

O Sr. Virgfl.io Távora (ARENA- CE)- O Plano não apresen­
ta objetivos numerais e sim indicadores. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Quero dizer 
mais, Sr. Presidente, e V. Ex• sabe perfeitamente disso. S. Ex•s es­
tão dizendo que ainda não terminou o período, que, quem sabe mais 
tarde pode haver uma compensação. 

O Sr. Virgtlio Távora (ARENA- CE)- Não é quem sabe se 
mais tarde, não. Vai haver equilíbrio. Para isso, repetimos, caminha­
mos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Na realidade, 
Sr. Presidente, nós pedimos para fazer aquilo que S. Ex• pede. 
Desejava saber o que o Governo pretende em cada ano. E não fize­
mos isso num debate, fizemos num requerimento escrito, debatido 
aqui, solicitado por V. Ex•, Sr. Presidente, ao Sr. Ministro do 
Planejaménto e S. Ex~ ... 

O Sr. VirgOio T'1'ora (ARENA - CE) - E o Sr. Ministro 
respondeu. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- ... nos respon­
deu. Queríamos saber, a indicação ano por ano. Se se faz um plano, 
Sr. Presidente, ele tem que ser avaliado. Uma das idé:ias fundamen­
tais da moderna teoria do planejamento é que o plano deve ser 
a~aliado permanentemente. 

O Sr. Roberto Satumino(MDB- RJ)- Muito bem! 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- A Oposição se 
dispôs a fazer essa avaliação. O plano não é claro. S. Ex• acaba de 
comprometer o Governo, mostrando exatamente o que ninguém 
pode. S. Ex• pediu que eu desse aquilo que ninguêm respondeu e 
que eu não poderia dar- a indicação ano por ano. Então,·.al é o 
remédio que temos? -~. 

O Sr. Virgílio T'vora (ARENA - CE)- Queremos é mostrar 
que essa afirmação não está no Plano. 

(O Sr. Presidente faz s?ar a campainha.) 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
peço a V. Ex• que me assegure a palavra. 

S. Ex• o Senador VirgOio Tâvora faz afirmações acusatórias de 
uma leviandade terrível. Quero mostrar que suas acusações recaem, 
diretamente, sobre o Governo, em documento escrito que V. ·Ex•, 
Sr. Presidente, passou às nossas mãos, documento que recebeu do Sr. 
Ministro, onde S. Ex• declara que não hâ uma fixação exata. ~- nlais 
um propósito do Governo, são intenções. Mas se isto assim ocorre, 
Sr. Presidente, então o fracasso é maior. O 11 Plano Nacional de 
Dt:senvolvimento não é um plano nacional de desenvolvimento, por­
que ele não pode, sequer, ser avaliado. 

O 81. RobertoSatumino (MDB- RJ)- Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Só depois de 
quatro anos é que nós vamos aprovar um outro plano, sem poder fa­
zer aquilo que consideramos essencial a grande contribuição que a 
Oposição pretendeu dar ao Governo e à Casa examinando lance por 
lance, para fazer essa avaliação, caso por caso. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - Permite V. Ex• um 
aparte? ' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Então, qual é o 
remêdio que temos? Fui àquele de que se serviram os Professores de 
maior competência da Universidade de São Paulo que, em equipe, 
examinaram essa documentação, e que nos deram tal situação. Fize­
ram eles aquilo que não se pode deixar de fazer: tomaram o total e o 
dividiram em números homogêneos. 

O Sr. Vlrgflio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um es­
clarecimento, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Se S. Ex•s esta· 
belecem que este ano haverá 4%, no próximo ano não sabemos o que 
vai dar. Mas para que se chegue aos 10% de média, vai-se exigir um 
aumento muito maior. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, já 
pedimos aparte a V. Ex• e pelo clima que sempre cultiVamos aqui, de 
cavalheirismo, deve ser concedido. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Tem o aparte 
mais uma vez V. Ex• 

O Sr. Virgnto Távora (ARENA - CE)- O que afirmamos é 
que desafiamos a que mostre V. Ext dentro do li PND a afirmação 
de um crescimento anual de 10%. Nós vamos mais além. O Governo 
ainda foi muito mais explícito porque é um Governo responsável. Pe­
dimos a atenção dos Srs. membros da Oposição, principalmente 
para a leJtura_a seguir: 

"Está o Governo cônscio da dificuldade de manter taxas de cres~ 
cimento da ordem de 10%, a partir de 1975, em face, principalmente, 
da plena capacidade alcançada no setor industrial, elo'\ problemas re~ 
!acionados com a crise de energia e escassez de matêrias-primas e de 
seus efeitos sobre o balanço de pagamentos." 

O quadro I - é textual, não estamos acrescentando e nem 
diminuindo nenhuma palavra. 

"O Quadro I - repetimos - apresenta as perspectivas 
da economia brasileira para 1979, consoante os objetivos defi~ 

nidos. Evidentemente, qualquer previsão está fortemente con­
dicionada à evolução da situação mundial. Mas há necessi­
dade de dispor de hipóteses de trabalho." 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) e FRANCO 
MONTORO (MDB- SP)- Então, existe o quadro'? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Existe o Quadto I 
que justamente contém os indicadores maiores que espera alcançar 
em 1979. Mas, desafiamos a que V. Ex• encontre aqui, dentro do 
Plano, o que V. Ex• afirma! V. ·Ex•s não votaram o Plano'? Como 
desconhecem' o fato? Parece-me que o que lemos aqui não pode so­
frer contradita. O Governo não é leviano de afirmar que. o PIB vai 
crescer a 10% ao ano e V. Ex• diz que, dentro do plano, está escrito 
que vamos crescer 10%. 

Esta foi a primeira de todas as objeções feitas. A segunda: 
mesmo que houvesse um ano crescendo a 4,4% não significaria 
fracasso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• nega o 
fato? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - De que? Mesmo que 
houvesse no PND esta afirmativa de crescimento de 10%, que não 
há! Porque aqui está provado que não há e V. Ex• não pode ler coisa 
diferente do que está escrito na página 21 do documento 
questionado. A página 21, que não fala em lO%, diz justamente o 
contrário. Vamos ver se V. Ex•, com todo o seu discernimento, vai 
compreender: 

"Está o Governo cônscio da dificuldade em manter taxa 
de crescimento a 10%. Evidentemente, qualquer previsão está 
fortemente condicionada à evolução da situação mundial, 
principalmente em face da plena capacidade, etc, etc ... " 

Então, onde se afirma que vai ser a to% o crescimento anual? 

O Sr. Roberto Satumino (MDB - RJ) - V. Ex• permite um 
aparte, Senador Franco Montara? 

' O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Pois não. 
Permito e responderei a ambos. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- V. Ex• já disse muito 
bem. Um plano é urn conjunto de três frases: a formulação, a exe­
cução e o acompanhamento. Naturalmente, se não existe possibili­
dade de se fazer esse acompanhamento, evidentemente não se trata 
de um plano, mas de uma declaração de intenções. Assim, como tam­
bém, parece~me que o PRONAM e o Plano de Tecnologia referidos 
pelo nobre Líder Petrônic Portella são outras tantas declarações de 
intenção. Ocorre que nós, da Oposição, com a nossa responsabili­
dade de fiscalização, jã estamos um pouco cansados dessas decla­
rações de intenções que na prática se traduzem em fracassos, se se 
quiser fa:z.er a comparação o cotejo de intenções, e realidade que é 
nosso dever apontar, é nosso dever registrar. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu ouço V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Quero dizer a 
V. Ex• que o 11 Plano Nacional de Desenvolvimento foi concebido, 
atendendo a todos os requisitos da lei. Se V. Ex•s com isso não se 
agradam, V. Ex•s. se desagradam com a lei e para a avaliação deste 
conjunto de intenções e de diretrizes programáticas e doutrinárias do 
Governo há os planos setoriais, estes sim, são susceptíveis de avalia­
ção. V. Ex•s nào podem, pura e si01plesmente, caindo no campo 
teórico, que é teórico, requerer avaliações. Há ainda um aspecto 
a ser mencionado: exatamente aquele abordado na Mensagem e no 
Plano, de que nós estamos sujeitos a fatores insusceptiveis de serem 
modificados por nós. 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Que o-plano deve pre­
ver. nobre Senador Petrônio Portella. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- E previu. 

O Sr. Roberto Saturnino (MOS- RJ)- O plano responsável 
deve prever uma conjuntura internacional. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Mas é exatamente o 
que estou dizendo. V. Ex• está indo ao encontro das minhas as­
sertivas. Eu disse exatamente que o Plano sofre vicissitudes em sua 
execuçUo. todas as vezes que aqueles fatores são susceptíveis de 
inOuênCius externas. portanto, incontroláveis em termo de Governo, 
portanto de âmbito interno. É evidente que o Governo fez menção a 
isso e V. Ex•s têm o dever de também considerar como variáveis con­
dicionante.; da execuç2io. Esse é o problema. 

O Sr. Virgnio Tá~·ora (ARE~ A- CE)- Num plano aprovado 
enfatisa;nos pela nobre Oposição. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- E por ela ressalvado 
também. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• me permiti-
ria? 

O SR. FRA.'ICO MO'ITORO (MDB - SP) - Permita-me 
antes resolver este problema, porque acho que, mais uma vez, esta­
mos discutindo palavras. 

O nobre Senador Virgílio Távora disse que o Governo afirma 
que esse é o objetivo. isso é uma expectativa. Eu concordo com S. 
Ex• Não há problema. Substitua-se tudo que se disse por expecta­
tivas. Apenas digo que as expectativas não foram cumpridas. E nós 
nos entenderemos. . 

O fato concreto é o seguinte: o aumento do Produto Interno 
Bruto tinha sido 10,1, previa-se uma coisa aproximada, pouco me· 
nos. talvez, e passou para 4,2, menos de metade. 

Esse é um dado brutal. Não há palavras que possam diminuir a 
gravidade desses resultados. Eles se apegam a expressões: é expecta­
tiva, são intenções, mas o dado real é que, todas aquelas expectativas 
que con.sta.m do Plano, demonstradamente, não foram realizadas. 
Por isso que dissemos - e não dissemos nenhuma novidade - não 
há ninguém que ignore a crise econômica séria que o Brasil atr;1vessa 
neste momento. 

Ouço o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho, pedindo 
desculpas pelo atraso, mas queria antes resolver esta pequena 
dificuldade, que, no fundo, era apenas uma questão de palavras. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Pediria a V. Ex• que, em 
seguida. me concedesse a honra de um aparte. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Ao contrário, não 
há o que desculpar, uma vez que V. Ex• me concedeu o aparte tão 
pronto pode. Só não sei se V. Ex• está mais veementemente zangado 
com o Plano ou com o protesto. Porque, relativamente ao Plano, o 
nobre Senador Roberto Saturnino acabou de .dízer uma verdade 
palmar a todos que fazem planejamentos. Sabe-se que do planeja­
mento deriva um plano, e este deve ter um acompanhamento. Em 
linguagem militar, por exemplo, chama-se a isso "conduta de comba­
te", que é para fazer, no acompanhamento, as modificações, de acor­
do com as alternâncias das circunstâncias. Os pafses socialistas, que 
foram os primeiros a planejar, fizeram planos setenais, e sairam-se 
mal. Passaram a planos qUinqi.lenais, e iam alterando os planos, à 
proporção que tinham razões para modificá-los. Mas o meu objetivo 
fundamental, nobre Líder Franco Montoro, não seria esse. Seria, 
exatamente, perceber que, na leitura do documento que V. Ex• faz, 
na desobriga do dever piedoso, V. Ex• mostrou realmente uma eleva­
ção de linguagem muito grande. Entretanto, em dois passos pedi per­
missão a meu Líder para fazer uma observação a V. Ex• O primeiro, 
quando V. Ex• diz que o Governo quis amedrontar e, não havendo 
amedrontado. ao contrário, houve uma caixa de ressonância no 
MDB. que se transmitiu do Brasil inteiro para cá e, a partir dai, todo 

o Partido está congregado, no sentido de resistir a esse tipo de 
ameaça. Aí me parece a primeira grande injustiça que V, Ex• pratica 
para com o ato do Senhor Presidente da República. O segundo foi 
quando V. Ex' disse, como se fosse culpa nossa, como se fosse culpa 
do Governo e, conseqüentemente, do Partido que o apõia aqui, que 
estamos querendo confundir o Movimento Democrãtico Brasileiro 
com os comunistas. Comecemos pela segunda afirmativa de V. Ex•: 
'Quem quis confundir foi o Sr. Luís Carlos Prestes, não o Presidente 
Geisel e nenhum dos líderes do Partido governista nesta ou na 
outra Casa do Congresso, E ainda mais, ouvimos da Casa, de 
pessoas a quem V. Ex.• naturalmente não só conhece como presta o 
maior apreço, o imediato protesto, porque não ficamos de acordo 
com a insinuação partida, se não me engano, de Paris, por parte do 
antigo Líder do Partido Comunista Brasileiro. No segundo caso, 
V. Ex• encontra registradas, nos Anais do Senado, da Câmara, 
como de todas assembléias estaduais deste País, das câmaras dos 
vereadores. na Imprensa brasileira, as acusações mais formais, os ata­
ques mais ·duros ao .Governo, dentro daquilo que os países civiliza­
dos, a que V. Ex• co;n tanta constância se refere, chamam de oposi· 
çào. Então não se trata de querer julgar a Oposição. O ato foi diferen­
te. E há um principio que até no nosso Regimento existe: não se fala 
contra o vencido. 1'\ão queiram V. Ex.•s nos fazer falar contra o 
vencido. Quanto a uma das três pessoas às quais V. Ex• se referiu 
ainda há pouco. eu traria a V. Ex• um documento, uma revista brasi­
leira, publicada ao fim do ano passado, em que aparece uma pergun­
ta que lhe foi feita: se ele era partidário de uma composição política, 
de uma harmonia'", no Pais. A resposta foi positivamente contrária, 
dizendo ainda, o seguinte: que, no seu entender, deveria o seu Parti­
do viver exatamente da desinteligência, quanto mais radical ela fosse, 
melhor para os seus propósitos. Portanto, parece-me injusto quando 
V. Ex•, querendo tirar partido político do ato, declara que a ação do 
Presidente da República foi uma tentativa de impedir o ex.ercfcio da 
oposição. Nisso é que eu acho que peca pela base o documento de 
V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço .s 
palavras de V. Ex.•, que nos permitirão tornar bem claro nosso 
pensamento. 

Aproveito também a oportunidade para registrar, mais uma. 
vez, que V. Ex• e as melhores figuras da vida pública do País 
repelem aquela acusação - que a nota repele - subrepticiament· 
feita ao MDB, de qualquer confusão com o movimento comunist. 
ou subversivo. 

O Sr. Petrônio Portela (ARENA - Pl) - Isso eu deixei bem 
claro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
colaboração de V. Ex•, refutando isso também. Mas sabem V. Ex•s 
que há muitos outros que não pensam como V. Ex•s e que, por 
convicção ou oportunismo, em assembléias legislativas, câmaras de 
vereadores e no Congresso N acionai... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Mas que nada 
terão influído na decisão. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... fazem apelo 
à radicalização. Inclusive pessoas da maior hierarquia, dentro da 
representação governista no Congresso, acham e defendem a radíca­
lização, o ataque radical. De modo que, se V. Ex• aponta a 
radicalização de um lado, eu apontaria radicalizações de outro e 
diria, certamente com o apoio de V. Ex•, que nem o Congresso ·nem 
o Brasil se beneficiará com essas radicalizações. E por isso que a 
Nota as repele frontalmente. 

Quero também responder a uma pergunta que era, de certa 
forma, uma critica do nobre Líder da Maioria: O MDB - dizia ele 
- parece negar que o Brasil tem um Governo honrado e probo. 
Desejo reafirmar aquilo que já está em inúmeras manifestações do 
Movimento Democrático Brasileiro: reconhecemos a honradez do 
Presidente da República, a sua intenção de acertar, a sua disposição 
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de conduzir o Brasil para melhores rumos. Mas reconhecemos, 
também, as dificuldades que Sua Excelência enfrenta e penso que 
não ajuda a Sua Excelência negarmos a realidade. Afirmar, por 
exemplo, com base neste documento objetivo, que os objetivos da 
política econômica não foram alcançados. é de reconhecer uma 
verdade. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA)- Permite V. Ex•, um 
aparte, Senador Franco Montara? ,·-;-,, 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O MDB não 
tem·se limitado a afirmações negativas. Jâ tivemos oportunidade­
e estamos elaborando um quadro geral dessas contribuições - de 
mostrar, aqui, inúmeras contribuições concretas, do MDB, para a 
solução dos nossos problemas. 

Uma dessas contribuições - que destaco pela sua impqrtância 
-foi para a mudança da política nuclear brasileira, que estava· posi­
tivamente errada, adquirindo reatores atômicos e combustíveis em 
caixa-preta, que mal sequer poderíamos abrir. 

Foi um debate dentro deste Congresso que determinou, meses 
depois, a criação da NUCLEBRÁS e o estabelecimento de um 
Acordo com a Alemanha, de caráter cultural e tecnológico. E, em 
lugàr de importarmos reatores, como vínhamos fazendo, fez-se um 
Acordo para importação e adaptação da tecnologia e para a possível 
criação de uma tecnologia brasileira nesse setor. 

Não se pode negar a participação do MDB neste passo. 

O Sr. Virgílio Táfora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
permite V. Ex:• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Repondo os fatos nos 
devidos lugares, as discussões travadas nesta Casa circunscreveram­
se, praticamente, àqueles intermináveis debates - para muitos de 
nossos colegas, porque era um assunto técnico- entre V. Ex:• e nós. 
Mas se situaram- e aí estão os Anais- no mês de agosto de 1974. 
Não tivemos o prazer da presença de V. Ex•, mas o eminente Colega 
de Bancada de V. Ex•. o Senador Orestes Quércia estava presente 
quando, sexta-feira passada, aqui apresentamos os dados a respeito e 
dissemos que, um dos pontos questionados é, justamente, este, por 
uma razão muito simples: não com palavras, mas com documentos, 
com fatos, num Livro Branco que procuramos apresentar, de 
Acordo Nuclear Brasil-Alemanha, está mostrado que o passo 
básico, inicial, logo após o eminente Presidente Ernesto Geisel ter 
assumido o Governo, foi, exatamente, dirigir-se à Alemanha e a 
outros dois países em busca de aquisição de independência tecnoló· 
gica - V. Ex• verá com documentos e não com palavras - sobre 
esse assunto, o que constitui a realidade dos fatos. Então, algo em 
que V. Ex.• e nós tivemos participação, "quatro meses depois não 
poderia influir em decisões de quatro meses antes." [sto é cu ri ai. 
Segundo, a defesa que a eminente Oposição fazia, principalmente da 
linha de reatores a adotar, vai-nos permitir, eminente Senador, era 
justamente o contrário daquela que esposávamos e que foi a adotada 
pelo Governo, até o dia de hoje, ouvimos Membros eminentes da 
Oposição,- mesmo quando da aprovação daquele Acordo, por este 
Congresso - dizer não estar certa a linha perfilhada. Então, o 
Governo, muito antes da nossa discussão, adotou a política e os 
documentos todos, tanto brasileiros como alemães, vão mostrar isso. 
Portanto, não pode haver dúvida nenhuma. E terceiro, a linha de 
reatores que o Governo adotou, em sua política, era exatamente 
aquela combatida por V. Ex•s Se depois V. Ex•s acham que foram 
influência decisiva para mudança da política nuclear brasileira, é 
porque, na nossa humildade de raciocínio, estamos vendo verde por 
azul. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço "' 
informações dadas por V. Ex• ... 

• O Sr. Virp1ioTivora (ARENA- CE)- Não são informações, 
são fatos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Mas o fato 
obj~vo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que até então a política 
dalnida e defendida era a de importação de reatores e de 
~bustíveis. 

Correspondência com a Alemanha, com a França e com outros 
países houve permanentemente. Isso não prova nada. O fato 
concreto ê que as decisões tomadas foram posteriores ao debate. 

A NUCLEBRÁS foi criada meses depois e o Acordo foi 
firmado quase um ano depois. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permita-me V. b• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não temos a 
pretensão de chamar para nós a paternidade. O que queremos 
demonstrar é que houve uma contribuição concreta do MDB. 
Agora, V. Ex• vem com um oficio, mas de qualquer maneira está 
demonstrado que o MDB deu sua contribuição concreta e positiva. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Não um oficio, 
dezenas de ofícios e documentos. 

O SR. FRA~CO MONTORO (MDB- SP)- Não se mod;­
ficou a política nuclear, modificou·se a política nuclear que havia 
sido defendida. Aqui se disse que foi muito acertada, porque houve 
uma concorrência internacional, que a Westinghouse ganhou, foi a 
mais barata e por isso deveria ter sido aceita. E nós protestamos, 
achando que em matéria de" energia nuclear, não era o critério do 
preço menor que devia prevalecer e sim o desenvolvim"ento da tecno­
logia brasileira, para que construíssemos o nosso reator. Aqui 
requeremos a presença dos cientistas brasileiros que, pela primeira 
vez, foram ouvidos no Plenário da Comissão de Minas e Energia e de 
Relações Extêriores. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Com o pleno apoio 
da Maioria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Com pleno 
apoio da Maioria, mas por iniciativa da Minoria, que não pode ser 
contestada. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- E ninguém contesta 
isso. 

o SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex•s o reconhecimento de que o MDB não se limita a fazer críti­
cas negativas e, sim, dá a sua contribuição positiva, como acaba de 
ser reconhecido. 

{Cruzam-se apa--tes.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Faz soar a 
campainha.)- Comunico que o tempo de V. Ex•está terminado. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA- CE)- Quando as informa­
ções e sugestões são válidas, procuramos encaminhâ-\.as às autori­
dades competentes. Isso não foi dito aqui apenas uma, duas, três ou 
quatro vezes. Constitui-se em uma constante. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço o nobre 
Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino {MDB- RJ)- Nobre Líder Franco 
Montara, V. Ex:• citou um exemplo importantíssimo de contribui­
çãq positiva do MDB. Citaria outra, a meu ver igualmente importan­
te: a destruição da famosa tese de que é preciso primeiro o bolo 
crescer para depois dividi-lo. Era a tese do Governo durante o 
período de 1971, 1972, 1973, defendida pela Bancada Governista 
nesta Casa e na Câmara, sob os protestos de V. Ex• e de toda a 
Bancada dp MDB. Essa tese foi revista, o Governo reconheceu que é 
errada. ~ou não contribuição positiva do MDB'? 
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O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Gostaria de dar um 
rápido aparte. (Assentimento do orador) Simplesmente para dizer 
qu.e o Governo modifica as condições de vida do País. As mutações 
cnam outr:ts condições, alcançamos outro patamar maior, sob 
melhores fatores. Isto é, exatamente, em razão da ação do Governo. 
Desta forma, em nenhuma hipótese foi em razão de pregação da 
Oposição, mas por força da ação governamental que gerou con­
dições para uma política distributivista. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Aceito a 
explicação de V. Ex•. mas o fato fica de pé. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI)- Não posso deixar de 
reconhecer que V. Ex~s têm dado colaboração. Fraca, fragmentária 
em verdade, mas têm dado colaboração e louvo, aqui, neste plenário 
e faço questão de isso exaltar em qualquer lugar deste País. Negá-lo 
seria negar o mínimo de validade da presença de V. Ex•s, aqui, no 
plenário e fora dele. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- No discurso 
que acaba de ser feito, há pouco maís de meia hora, pelo Líder da 
Maioria, se dizia que a Oposição se limita a protestos negativos. 
V. Ex•s recohecem, agora, para satisfação de todos nós, que a 
contribuição do MDB t~m sido positiva em matéria econômica, em 
matéria de energia atômica e. agora, em relação ao problema da 
justiça social. .. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl}- V. Ex• me permite'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A tese de que o 
bolo deveria crescer para depois ser distribuído foi contestada pelo 
MDB. O Ministro Delfin Neto com ironia dizia: "f: preciso primeiro 
que o bolo cresça, para depois distribuir as suas fatias". 

A tese era errada ontem, é errada hoje, e sempre foi errada. O 
que sustentamos no passado, sustentamos hoje e sustentaremos no 
futuro é que o bolo seja distribuído ao mesmo tempo em que está sen­
do feito. Esperar que ele seja feito para depois ser distribuído é 
aumentar a riqueza dos que podem e aumentar a miséria dos que 
necessitam. 

É preciso fazer justiça. O MDB sustentava esta tese e ela era 
negada. No Primeiro Plano de Ação, há críticas a esta expressão, ti· 
da como demagógica, chamada "distributivismo prematuro". No 
Segundo Plano de Ação, depois da pregação do MDB, é o próprio 
Governo que afirma a tese do MDB. 

O Sr. VirgíJio Távora (ARENA - CE) - Já deixou de ser 
prematuro. O bolo já havia crescido. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não digo que 
tenha sido por causa do MDB. Este tem os seus próprios assessores. 
Acontece, entretanto, que o MDB falou nisso antes de o Governo ter 
falado. Agora, se a causa foi do MDB, ou não, é outra questão. Não 
dbpomos de nenhum instrumento de precisão que possa determinar 
em que momento foi lido documento do MDB, posteriormente 
.transformado em Plano de Ação. 

Sr. Presidente, fica patenteado que o MDB fez as sugestões, 
apresentou a tese que, inclusive, foi o slogan da nossa campanha: "O 
Brasil está mais rico. E o povo?" O atual Governo reconheceu a 
situação e criou, no Segundo Plano de Ação, uma série de indicado­
res sociais para acompanhar o desenvolvimento, criou o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e recebeu o nosso aplauso. Fui relator 
da matéria, neste Plenário, dando a nossa inteira colaboração. 

Queremos que o Governo acerte. A nossa crítica é para que ele 
modifique os seus rumos, e tem modoficado. Eu poderia citar, não 
vou me estender muito porque V. Ex• já nos adverte de que o tempo 
está terminado, mas temos uma relação de dezenas ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- V. Ex• disse que este 
Governo não quer o diálogo, e agora mesmo está demonstrando que 
ele o aceita. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Senador Franco 
Montara, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não permitam 
que eu responda e dizem que eu não quero o diálogo. Vou dar o 
último aparte ao Senador José Sarney, para poder concluir. Mas, 
para que eu atenda a palavra de ordem de V. Ex•, que é um escravo 
do Regimento, darei o aparte ao Senador José Sarney e em seguida 
peço permissão para concluir a minha resposta ao nobre Líder da 
Maioria. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Senador Franco 
Montoro, desejo recordar que V. Ex• não só defendeu, nesta Casa, a 
tese de que, à proporção que o bolo fosse crescendo, deveria ele ser 
distribtJído. V. Ex• também defendeu a tese de que os índices de 
crescimento do Produto Nacional Bruto não eram indicadores do 
desenvolvimento econômico. Durante três anos eu ouvi V. Ex• dizer 
isso constantemente nesta Casa. Nos anos em que o Produto Interno 
Bruto do País crescia a taxas elevadíssimas, V. Ex• contestava e dizia 
que aquilo não representava, absolutamente, desenvolvimento, 
porque o que interessava era a qualidade da vida. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Dizia e digo. 

O Sr. José Sarne) (ARENA - MA) - Então agora V. Ex• 
está convertido, porque, quando, este ano, o Produto Interno Bruto 
só cresce à taxa de 4,7%, V. Ex• já acha que este é um indicativo de 
que não estamos realmente crescendo. V. Ex•, em sua tese, devia 
hoje trazer ao Plenário que essa qualidade de vida, através dos 
indicadores econômicos, não está melhorando no País. Aí, sim, 
V. Ex• seria coerente com sua tese, e não esta conversão que V. Ex• 
acaba de fazer, de que acredita que o crescimento do Produto 
Interno Bruto é o indicativo único do desenvolvimento econômico. 
Desejo saudar, no debate que V. Ex• está trazendo a esta Casa, nesta 
tarde, esses temas de alto interesse para o Pafs, como medida 
extremamente salutar do seu Partido. Neste instante, V. Ex• 
abandona aquela linha de exacerbação institucional, para que, na 
verdade, todos nós possamos encontrar a liÍlha de colaboração no 
debate dos grandes problemas que afligem o povo brasileiro. Al, 
devemos concordar com V. Ex•, e o saudamos por esta discussão, 
realmente um momento bom para o Parlamento nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente. 
peço permissão para concluir a minha oração, solicitando aos nobres 
Colegas não aparteiem, vez que não poderei concedê-los, diante da 
advertência que recebo da Presidência. 

Agradeço o aparte do nobre Senador José Sarney, especial­
mente na parte positiva, em que S. Ex• ressalta a importância do de­
bate econômico e social dentro da problemática brasileira. 

Recebo o elogio, mas afirmo que não afastamos do debate a 
discussão do tema político, porque são interdependentes. 

Nosso documento foi fundamentalmente de caráter político, 
com implicação econômica e social. 

Quanto à segunda parte, disse o nobre representante do 
· Maranhão que eu passara a ser um convertido do PIB. Enganou-se 
S. Ex' O que afirmei, e reafirmo, é que o PIB não é indicador sufi­
ciente do desenvolvimento, nem mesmo do ponto de vista econô­
mico. E o digo em companhia dos maiores economistas contempo­
râneos: os assessores da ONU, do Banco Mundial e de Gunnar 
Myrdal- Prêmio Nobel de Economia, afirmam que, se há aumento 
do PIB e ele é mal distribuído, não hã desenvolvimento econômico. 

Nunca diminuí a importância do PIB. Achei que era necessário, 
mas não o suficiente. Hoje mostro, com aplausos da maioria, que o 
PIB caiu. Então, nem mesmo aquele indicador econômico vale. Se ti­
vesse caído o PJB e melhorado a distribuição de renda, ainda poder­
se-ia dizer que é uma compensação. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - V. Ex• está melho­
rando ... 
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O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Acontece que o 
PIB caiu a menos da metade no ano passado. É dado triste, mas deve 
ser afirmado sem satisfação. Seria muito melhor para nós, brasi­
leiros. que tivesse aumentado. Mas não significa que me tenha con­
vertido à idéia de considerar agora o PIB como indicador (mico ou 
principal do desenvolvimento. 

Sr. Presidente, ainda teria muita coisa a dizer, mas nossos 
trabalhos devem prosseguir. Há uma Ordem do Dia a ser cumprida. 

Com estas respostas a alguns senões que encontramos na crítica 
feita pela nobre Maioria ao documento da Oposição, dizermos que é 
esta a disposição do MDB continuar a nossa Juta, unidos, como hoje 
conseguimos ficar; unidos em torno de um mesmo objetivo, que é o 
de lutar pelo desenvolvimento brasileiro, mas um desenvolvimento 
que tenha estas marcas que representa a nossa bandeira de luta -
desenvolvimento com democracia, desenvolvimento com inde­
pendência e desenvolvimento com justiça social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SE0' D!SCU{ISO: 

Saldo hal. Saldo bal. Saldo trans. Exportações 
comercial de pagto. correntes 

US$ bilhões USS bilhões USS bilhões VSS bilhões 

relativos 
equilíbrios positivo . 4.0(') 9.60 

• 3.5 . 1.2 . 6.8 ~.65 

. 4.7 . 1.0 . 6.9 7.97 
equilíbrio + 1,0 • 9. 7 

TAXAS DE CRESCIMENTO 

Índice Custo 
ANOS PIB Prod.lnd. Agropecuária 

Preços 
por 

Atacado 
Geral de de 

11 PND 
1975 
1974 
1968/73 

10 
4.2 
9.6 

10.1 

12 
4.2 
8,2 

12.6 

fONTES: Conjuntura Econômica 

11 PND 
Mensagem 

7 
3.4 
8,5 
5.3 

(2) 
29.3 
35.4 
19.1 

Preços Vida 
GB 

(2) (2) 
29.4 31.2 
34.5 33.8 
19.7 19.2 

Boletim do Banco Central de Outubro de 1975 e Março de 1975. 
(I) Estimado a partir da indicação de ser este saldo inferior a 20% do investimento cujo ya\or é 

estimado em 20 bem 1975- Fonte H PND 
(2) Orientação dada no li PND: "Reafirmar a política de contenção da inflação pelo método gradua­

lista". 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto}- Nos termos do inci­
so VI, do art. 16, do Regimento Interno, concedo a palavra ao nobre 
Senador Fausto Castelo-Branco, para breve comunicação. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO (ARENA - Pl. Para 
uma comunicação)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Comemora-se hoje em todo o mundo o "Dia Mundial da 
Saúde". A Organização Mundial de Saüde - OMS - escolheu a 
cegueira como tema das atividades para o ano de 1976. 

O Ministério da Saúde, em solenidade hoje, pela manhã, discor­
reu sobre o tema, usando da palavra S. Ex• o Sr. Ministro Almeida 
Machado, na presença de autoridades civis e militares do campo da 
saúde pública. Lançado o selo comemorativo da data, prevalece o 
slogan .. A Previsão evita a Cegueira". 

Não poderia fugir, como Presidente da Comissão de Saúde do 
Senado, de aludir a tão importante data. 

A Organização Mundial de Saúde admite que dois terços dos 
casos de cegueira, f!O mundo, poderiam ter sido evitados, e que 20% 
dos casos são curáveis. 

No Continente Africano situa.se entre 150 a 300 cegos por cem 
mil habitantes. 

Temos sorte de, nas Américas, a cegueira não constituir o flage­
lo de outras partes do mundo. Na India, anualmente, quinze mil 
crianças perdem a visão, antes de chegar aos seis anos de idade. Ape­
sar de não ser essa a situação do Continente Americano, em alguns 

países dele, a cegueira é causa considerável de infortúnio pessoal e 
prejuízos econômicos. 

A previsão é importante em qualquer parte, sobretudo nos 
países em desenvolvimento, onde a cegueira evitável é mais freqliente 
e tem como causas o · tracoma, a catarata, oncocercíase e a 
x.eroftalmia. 

No Brasil, a Superintendência das Campanhas de Saúde Pública 
- SUCAM - está concluindo pesquisa de âmbito nacional para 
conhecer a incidência do tracoma e da cegueira em geral. Admite-se 
que cerca de dez milhões de brasileiros têm deficiências visuais bem 
elevadas, dos quais grande parte acometida de cegueira. 

Como médico e brasileiro, é nosso dever despertar o interesse 
público e sensibilizar todas as classes para o objetivo essencial - a 
saúde e o bem-estar do homem brasileiro. 

Esta, Sr. Presidente, a comunicação que desejávamos fazer. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- José Lindoso - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves ...__ Dinarte Mariz- Jessê Freire- Domício Gondim -
Marcos Freire- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha - Luiz Viana - Vas­
concelos "forres- Gustavo Capanema- Benedito Ferreira- Lá· 
zaro Barboza- Ita.lívio Coelho- Mendes Canale- Otair Becker. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

f: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 72, DE 1976 

Dispõe sobre o abatimento no Imposto de Renda devido, 
da empresa que tiver 50% de empregados em faixa et,ria su-­
perior a 40 anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 f: facultado às pessoas jurídicas abaterem 3% no 
Imposto de Renda devido, durante cinco exercícios, a partir do ano 
seguinte à vigência desta lei, desde que comprovem haverem 
possuido, nos respectivos anos-base, 50% de empregados cujas 
idades estavam compreendidas na faixa etária superior a 40 
(quarent(l) anos. 

Parágrafo único. Empregados, para os efeitos do disposto neste 
artigo, são homens e mulheres, maiores de J8 (dezoito) anos, que pos­
suam contrato formal de trabalho com a empresa, exercendo ativida-
des em qualquer setor de sua estrutura. · 

Art. 29 O abatimento previsto nesta lei não estará sujeito aos 
limites estabelecidos na 1egisJação vigente, para o total das reduções 
permitidas no Imposto de Renda devido das pessoas jurídicas. 

Art. 311 O Poder Executivo regulamentará esta lei em prazo que 
permita sua execução no ano seguinte ao de sua sanção. 

Art. 49 Esta lei entrei. em vigor na data de sua publicação, 
revogadas 'as disposições em contrário. 

Justificação 

Ao cientista, de qualquer área, cabe a fascinante tarefa de bus· 
car um conhecimento preciso das coisas e dos processos situados 
dentro ou fora da sociedade humana para que esse conhecimento 
permita racionalização de comportamentos e maximização de 
resultados no trato dos problemas com que se defrontam as Nações, 
ou a Humanidade. 

Ao técnico legislativo compete, naturalmente, o equacionarnen­
to das situações objetivas, considerada a interpretação básica dos 
fenômenos naturais ou sociais e a dimensão fisica, estatística ou 
contábil de suas manifestações no espaço e no tempo - e, a partir 
dai; a sugestão das alternativas para neutralizar distorções, para cor­
rigir desequilíbrios, para encadear processos construtivos auto· 
sustentados e para criar melhores condições de sobrevivência e de 
afirmação humana, 

Ao politico e muito particularmente ao legislador caberia, 
então, a partir da contribuição dada pelo politiçólogo e pelo artífice 
voltado para o artezanato legislatívo, escolher as alternativas desejá· 
veis de ação, fazer as opções que suponha justas, integrando, no limi· 
te da viabilidade, conceitos básicos e dados técnicos, em instrumen· 
tos legais que envolvam na compulsão que geram, o interesse e a vida 
dos seres humanos sobre os quais vão incidir. 

Ao apresentar um projeto de lei o legislador pode, é claro, estar 
agindo sob a motivação intima de um interesse individual, ou 
oligárquico. Isso, infelizmente, ocorre com bastante freqOência, 
inclusive no Brasil. 

Quanto a mim - procuro ser apenas um simples e modesto 
escravo do interesse público. E só lamento a eventual impossibilida· 
de que possa demonstrar em estar sempre procedendo na linha deste 
papel que me tracei. 

' Fujo ao projeto de lei de conotações eleitoreiras e de dividendos 
sociais nulos. Prefiro, ao vedetismo de uma diária atribuição teórica 
de benesses inviãveis à classe trabalhadora- uma ação mais objeti· 
va, que Vise a identificação pública e o equacionamento solucionador 
de problemas que julgo fundamentais para o interesse dos seres hu~ 
manos, meus patrícios. 

Se muitos dos meus projetos de lei esbarram na apatia ou na 
resistência hostil da Casa Legislativa a que pertenço -e morrem -
orgulho~me de dizer que não poucas das minhas propostas surgi· 
ram, depois, isoladas ou diluidas, em proposições do Poder Executi­
vo e estão, integradas na legislação vigente do País. 

Estou assim, a meu modo, cumprindo papel que considero úti1 
à coletividade e isso coincide plenamente, acho indispensável frisar, 
com aminha noção pessoal do dever que me cabe, como detentor 
que sou de um mandato eletivo conferido pelo povo. 

A situação·problema visada pela medida ora proposta é 
bastante conhecida, O Governo, através do Senhor Ministro do Tra· 
balho e do próprio Senhor Presidente da República tem revelado 
preocupação freqUente em modificá·la, a bem da justiça social, e 
aqui estou eu, no meu papel de legislador, tentando dar modesta 
colaboração para a correção ex.igida ~\os fatos. 

O ponto de partida de toda a questão ê um preconceito 
generalizado que se expandiu através deste País, na área empresarial 
privada e até na administração pública, de só oferecer oportunidade 
de emprego a indivíduos jovens. Na empresa privada, 1& a 25 anos 
considera·se a faixa desejável de idade para o empregado a ser 
recrutado. Um indivíduo de 28 ou 30 anos já é aceito, em qualquer 
núcleo dessa estrutura, com alguma reserva, e assim mesmo quando 
existem condições especiais que justifiquem seu aproveitamento. 
Alguém com 35 ou 40 anos, porém, muito dificilmente encontra 
oportunidade de trabalho neste País de tantas tradições afins com o 
respeito aos direitos humanos. 

Os limites de ingresso no serviço público também são restritos, 
ainda que já ~xistam exceções para algumas carreiras e haja, 
também, tendência incipiente a uma ampliação generalizada. Mas, a 
situação presente ainda é da porta fechada ao maior de 35 anos. 

Podem ser encontradas algumas explicações fáceis para esse 
estado de coisas. O primeiro fator a considerar aí é que na com· 
posição da demografia brasileira o bloco etário jovem constitui 
maioria, Hã, portanto, um excesso de oferta de mào-de·obra jovem. 
E o jovem é considerado por muitas pessoas, como detentor de uma 
suposta habilidade física e mental maior do que a do indivíduo 
"maduro"; assim, existe em torno dele uma presunção de maior ca­
pacidade de trabalho. 

Acrescente·se ainda, que os jovens, em qualquer sociedade, 
submetem.se a salários mais baixos e, por uma compreensível 
timidez e interesse de conservar o emprego, não reclamam das tare· 
fas e dos sacrifícios que lhe são exigidos. Acrescente·se, no caso das 
moças, que a beleza ftsica constitui sempre um importante atributo, 
em elemento ornamental para o ambiente de trabalho e um fator de 
promoção da empresa no setor das relações públicas. 

Acredito que a vivacidade física e mental dos jovens, na imagem 
sob a qual o empresário o vê, é herança de um tempo em que os 
padrões sanitáríos da população brasileira eram baixos e baixa era, 
também, a expectativa de vida do cidadão nascido neste Pa,ís. 

Tudo isso, graças a Deus jã mudou muito e continua mudando. 
Houve uma alteração geral, para melhor, no nível de vida de todas as 
classes em nosso País; mudaram os costumes alimentares e existe 
agora uma prática generalizada do exercício físico, do espor~e, na 
escola, no clube, na praia, nas academias de atletismo, ou mesmo em 
instalações apropriadas junto aos locais de trabalho. 
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Sem pretender estar dizendo que o Brasil é uma terra habitada. 
apenas, por pessoas felizes e saudáveis - a verdade é que o jovem 
que encontramos hoje na rua, nas escolas, nas fábricas, aos milhares, 
apresenta um tipo médio de indivíduo alto, atlético e de bons dentes. 
Ele terá, pois, por muito mais tempo do que acontecia anterior­
mente, condições ótimas para o trabalho. 

Estamós, pois, face a uma realidade diferente da que prevalecia 
há vinte anos atrás e que motivou,justamente, como se pode supor, a 
disseminação do preconceito irracional a que me referi, contrário à 
contratação de maiores de 35 anos para qualquer emprego. 

Acrescente-se, nestas considerações, que o mecanismo do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço permite às empresas, como 
se sabe, o desligamento, a qualquer momento, do empregado que vai 
atingindo o nível de idade que ela considera indesejánl para o seu 
colaborador. E de outro lado, infelizmente, não são geradas, a cada 
ano, as oportunidades de emprego necessários ao contingente 
humano que atinge à maioridade, em todo o território nacional. 

Vai ocorrendo, por isso mesmo, uma rotatividade socialmente 
injusta no mercado de trabalho com a substituição ininterrupta dos 
homens e mulheres que ultrapassaram os 35 anos, por outros, que se 
encontram na faixa atraente dos 20. 

O trabalhador dispensado recebe, como se sabe, o Fundo de 
Garantia, fica transitoriamente amparado, mas não consegue outro 
emprego e acaba passando fome e humilhações com a sua família, 
acabando por buscar uma solução de emergência na atividade in­
certa de biscateiro. Isso está acontecendo por todos os lados neste 
País e basta olhar para ver. 

Tudo isso é injusto, como disse, e mais do que injusto, é brutal, 
precisamente porque ocorre numa fase histórica em que a ênfase 
maior da política dos Governos em relação ao ser humano recai, por 
toda a parte, na criação e no fortalecimento de mecanismos de segu­
ridade sociaL Mecanismos que se destinam a impedir que ninguém 
que haja dado, um dia, sua contribuição de trabalho à sociedade veja­
se na contingência dramática de pedir esmolas. 

, Todos sabem que nas sociedades mais evoluídas e sedimentadas, 
indivíduos de 40 a 70 anos de idade participam maciçamente da força 
de trabalho atuante- e em numerosos casos estão mesmo entre eles 
os profissionais mais capazes e mais disputados em determinados 
setores de trabalho. 

Por que, então, permite-se a continuidade desse anômalo e 
selvagem comportamento a que me referi do empresário brasileiro? 
Um comportamento, acrescento, que decorre em grande parte da 
desinformação sobre determinados fatos, como procurei mostrar -
mas, que é alimentado, também, por parcela grande do egoísmo, de 
má fé e de desentendimento da função exata do empresário e da em­
presa no equilíbrio e na justiça social de uma sociedade moderna. 

Trata-se de um problema, insisto, para o qual nós, parlamen­
tares, tanto quanto os patrícios que desempenham determinadas 
funções na Administração Pública, devemos procurar, com urgência, 
soluções - sejam elas completas, ou, pelo menos atenuadoras do 
que ora está ocorrendo. 

Aq~.;i estou eu, portanto, fazendo o que posso, em relação ao 
assunto. Creio que a utilização da instrumentalidade fiScal para es­
timular e para condicionar comportamentos do contribuinte, de 
forma a atingir objetivos do bem comum está na linha de uma 
técnica legislativa moderna e de comprovada eficiência, em muitos 
casos, inclusive no Brasil. 

O percentual que sugeri para o abatimento é demasiado alto? ~ 
baixo e insignificativo? Quebra de uma forma indesejável a siste­
mática da atual politica e respectiva legislação do Imposto de 
Renda? Afeta a produtividade financeira desse imposto e prejudica a 
setores outros, irrigados com o fluxo de seus recursos? 

Todas essas· dúvidas são válidas e pertinentes. Sei, tão bem 
quanto qualquer outro membro desta Casa, que o corpo de leis de 
4m país é, em certo sentido, um sistema imenso de vasos comuni­
Cantes. Há múltiplas, complexas e às vezes indesejadas implicações 
deflagradas a partir de uma disposição nova em qualquer ponto do 
~istema. Mas, isso não justifica o imobilismo. 

Não há nada fácil na arte de governar, na ,u:nosa contingência 
de garantir direitos e de exigir o cumprimento de deveres; de repartir 
O PIB; ou de neutralizar tensões sociais ... 

O que espero do patriotismo e do espírito público dos Senhores 
Senadores é que não seja emprestada a uma única çiessas dúvidas, ou 
a todas e·las, o s.entido positivo, apríorístico, de um argumento e que 
ele venha a liquidar o projeto. 

O que importa nesta minha proposição, friso, é a idéia central, a 
tese, o possível caminho que ela abre à solução de um grave 
problema que aflige.à sociedade brasileira- e, não, propriamente o 
modos faciendi contido na sua disposição básica, passível de altera­
ÇÕes que a aperfeiçoem. 

Que este Senado, através de suas Comissões Técnicas, formule 
consultas sobre a matéria ao Ministério da Fazenda e à Secretaria de 
Planejamento da Presidência. Que os técnicos deste Congresso e os 
do EXecutivo juntem esforços. para aperfeiçoar ou viabilizar, tecnica­
mente, o que o projeto contém. Que a necessidade da deflagração de 
um processo construtivo neste assunto seja por todos aceita. 

Meu projeto é obviamente imperfeito, como imperfeita é, tam­
bém, a maioria dos projetos de leis, tenham eles origem nas Casas do 
legislativo ou procedam do Poder Executivo. 

Ninguém acerta, pondero com serenidade, a não ser pelo 
Caminho da humildade, do diálogo, do trabalho em equipe onde 
técnicos e políticos se aceitem sem ódios, sem complexos de auto­
suficiência, sem caprichos. Dispostos apenas a somarem seu 
patriotismo. 

O que está em jogo, aqui, é um importante assunto de interesse 
público. Incide ele sobre a vida e sobre a esperança de milhares de 
patrícios que merecem o nosso respeito e que reclam~m a nossa ação. 
Que todos atentem a isso. 

Vamos, pois, quebrar um imobilismo desprimoroso para a 
justiça social que se alega existir no Brasil, atendendo de uma forma 
concreta ao interesse de milhares de cidadãos, brasileiros como nós. 

Lembro que o prazo de cinco anos previsto para a medida 
proposta emprestará a ela um caráter experimental, mantendo em 
aberto a possibilidade de aperfeiçoa-la. 

Penso que legislar e governar é isto: é lutar, todos os dias, com 
racionalidade, fé e otimismo, para restaurar o equilíbrio e a justiça 
que a própria dinâmica da História não cessa de romper, no seu 
~ilencioso avanço e na sua desconcertao te irreversilid<~_cle. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Vasconcelos Torres. 

(Às Comissões de Constituição e Justica e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado e a seguir, remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. f'i'-Secretário. 

t lida a seguinte 
Em '7 de abril de \9'76 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com 
o disposto no art. 43, alinea a, do Regimento Interno, que me 
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ausentarei dos trabalhos da Casa a partir do dia 14 do corrente, para 
breve viagem ao estrangeiro em caráter particular. 

Atenciosas saudações- Senador Mendes Canale. 

_O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )1'-Secre­
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1976 

' Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Se­

nado Federal, da entrevista do Senhor Ministro Rangel Reis conce­
dida à jornalista Rita Lopes e publicada no jornal Ultima Hora em 
05 de abril de 1976. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO N• 93, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Se­

nado Federal, do discurso do Comandante do 561' Batalhão de Infan­
taria, Coronel Carlos Fragomeni, proferido na Câmara Municipal 
de Campos, Estado do Rio de Janeiro,. em sessão Comemorativa pela 
passagem do 121' aniversário da Revolução, e publicado no jornal 
Monitor Campista em 19 de abril de 19?6. · 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Vuconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233, § 1~', do Regimento Interno, os requerimentos serão subme­
tidos ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~'-Secretário. 
S.: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 94, DE 1976 

Nos termos do art. 280 do Regimen'to Interno, requeiro a reti­
rada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do SenadQ n~' lO, de 
1975, de minha autoria, que altera o Decreto n11 73.960, de 18 de abril 
de 1974. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Luiz Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Este requerimento, 
nos termos do disposto no art. 279, inciso 11, letra c do Regimento 
Interno, será publicado e incluído em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Encerrado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 44, de 
19?6, do Senhor Senador Accioly Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n11s 18, 
de 1976, do Senhor Senador Lázaro Barboza, que "estabelece 
limite à remuneração dos Administradores das Empresas Pú­
blicas e Sociedades de Economia Mista", e 28, de 1976, do Se­
nhor Senador Leite Chaves, que "veda aos empregados ou 
dirigentes de entidades da administração" federal indireta a 
percepção de retribuição rnensal superior ao valor da remu­
neração mensal fixada para o Presidente da República" 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A Presidência fará cumprir a' deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- lteml: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 47, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Ge­
neral Augusto de Oliveira, pronunciado por ocasião das sole­
nidades da sua posse na Presidência da IM BEL-.... Indústria 
de Material Bélico do Exército, e publicado no Jonalllo Bra­
lil em 24 de março de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 3: 

Vt>taçào, em turno único, do ·Requerimento n~' 55, de 
1976, do Senhor Senador Leite Chaves, sOlicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, da conferência proferida 
no Itamaraty pelo Ministro Djaci Falcão, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, em comemoração ao Dia Inter­
nacional para a Eliminação da Discriminação Racial, insti~ 
tuído pela Organização das Nações Unidas. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto -1t•m 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 5, de Í975 (n9 1.581-B/73, na Casa de origem). que ins~ 
titui laudo de avaliação na aquisição de moradia com finan­
ciamento do Banco Nacional da Habitação, tendo 

PARECERES, sob n's 38 a 41, de 1976,' das Comissões: 
- de Economia - 19 pronunciamento~ solicitando 

audiência do BNH; 
21' pronunciamento: (ouvido) o Banco Nacional da Habi· 

tação, favoJ:ável nos termos do Substitutivo que apresenta; 

- de Constituição e Justiça~ pela constitucionalidade e 
juridicidade do Substitutivo da Comissão de Economia: e 

- de Finnnças~ favorável ao Substituti'f'O da Comissão 
de Economia. 

Em discussão~ projeto e o substitutivo. 
Não havendo quem queira discuti-tos, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

f: o seguinte o substitutivo rejeitado 

EMENDA N•,I-CE (SUBSTITUTIVO) 

Art. li' No processo de aquisição de moradia com financiamen· 
to de entidades vinculadas ao Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo, exceto quando a operação realizar-se através das 
Cooperativas Habitacionais, deverá constar obrigatoriamente laudo 
de avaliação do imóvel. 
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Parágrafo l<~ O laudo de avaliação referido neste artigo será 
fornecido a pedido do adquirente, pela Bolsa de Imóveis local, nas 
cidades em que houver esse organismo e pela Prefeitura Municipal 
nas demais. 

Federal, prolatada aos 6 de agosto de 1975, e publicada no Diário da 
Justi~;a, de 5 dC setembro de 1975. 

OSR. PRESIDENTI:(Magalhães Pinto)- Item 6: 

Parâgrafo 29 O preço de aliençà'? serã obrigatoriamente vincula- Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
doao valor fixadoaolaudodeavaliação. · '.Senado n' 6, de 1975, do Senhor Sendor Geraldo 

Art. 29 Esta lei serã regulamentada pelo Poder Executivo em ... á"--- Mesquita, que dispõe sobre o Depósiio Bancário dos Auxí-
• · t (90) d' ·.;::r ' tios e Transferências da União, nos Estabelecimentos Oficiais 

prazo nao supenor a n~ven a ~as. . jfr;· de Crédito, tendo PARECERES, sob n~"s 7, 8 e 9, de 1976, 
---Art. 39 Esta-Let entra em vigor na data de sua pubhcação,,, .. · das Comissões: 

revogadas as disposições em contrârio. _ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Rejeitado o 
substitutivo, passa-se à votação do projeto. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.} 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara 

dos Deputados. 

~o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 5, DE 1975 
(NO? 1.581-8/73, na Casa de origem) 

Institui laudo de ayafiaçào na aquisição de moradia com 
financiamento do Banco Nacional da Habitação. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I 9 No processo de aquisição de moradia com financiamen­
to do Banco Naéional da Habitação deverâ constar, obrigatoriamen­
te, laudo de avaliação do imóvel. 

Parágrafo único. A pedido do adquirente, a Prefeitura Munici­
pal do município onde o imóvel estiver localizado fornecerá o laudo 
aqui referido. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias depois de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'l 14, de 1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, como conclusão de seu parecer n9 64, de 1976), que 
suspende a execução do art. 54,§ J9, b, da lei n9 7. 730 de 30 
de outubro de 1973 do Estado de Goiás, declarado incons­
titucional por decisão do Supremo Tribunal Federal, de 6 de 
agosto de 1975. 

Em discussão o projeto. 
Não h~vendo quem queira discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) · 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

~o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 14, DE 1976 

Suspende a execu~ào do art. 54,§ J9, b, da Lei n9 7.730, 
de JO de outubro de J97J, do Estado de Goiás, declarado 
inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal, de 6 
de agosto de 197S. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. ~suspensa a execução do art. 54,§ J9, b, da Lei 

n10 7.730, de 30 de outubro de 1973, do Estado de Goiás, declarado 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 

juridicidade; 
-de Economia, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1'~­

Secretário. 

t:; lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 95, DE 1976 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de lei do Senado n<~ 6, de 1975, a 
fim de ser feita na sessão de 5 de maio próximo vindouro. 

Sala das Sessões, em 7 de abr~l de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurãrá na Ordem do Dia da 
sessão do dia 6 de maio pr'óximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo registrar nesta oportunidade a abertura, no dia 12 de 
março, em Salvador, na Galeria Caiiizares, da amostra denominada 
"Coletiva Dez Artistas Sergipanos". 

O ato foi prestigiado com a presença do Governador Roberto 
Santos, do Magnífico Reitor da Universidade Federal da Bahia, Pro­
fessor Augusto Mascarenhas, do Professor Ivo Vellame, Diretor da 
Escola de Belas-Artes, e da Diretoria do Centro Sergipano em Salva­
dor, além de centenas de pessoas das sociedades baiana e sergipana, 
dentre as quais professores, estudantes, militares, intelectuais, artis­
tas, políticos, jornalistas e administradores. 

Serviu essa amostra para apresentar à Boa Terra as criações de 
dez dos mais destacados pintores sergipanos, cujos nomes querO aqui 
citar como homenagem à inteligência da gente de Sergipe: Antônio 
Mara, José de Dome, Luiz Adelmo, J. Inácio, Dora, Gervásio Tei­
xeira, Jorge Luiz, Caã, José lima e Joubert Morais. 

Distinguido que fui pela Direção da Escola de Belas-Artes da 
Universidade da Bahia, para patrono dessa exposição, compareci à 
sua inauguração e agora reitero os meus agradecimentos pela alta 
distinção que me conferiu o ilustre Diretor Professor Ivo Vellame. 

Confesso que, poucas vezes, recebi homenagem tão expressiva 
da parte dos intelectuais, fato que me tocou profundamente a sen­
sibilidade. 

Seja-me permitido aqui um instante de evocação e de saudade. E. 
que, falando sobre a Universidade da Bahia, não posso deixar de 
exaltar a figura jamais esquecida de Edgard Santos, que um dia 
sonhou com todas ·essas realizações que agora um dentre seus bri­
lhantes suçessores - o Professor Augusto Mascarenhas - pôde 
tornar realidade. Não poderia, desse modo, no registro de tal 
cerimônia, deixar de relembrar que ainda hoje é Edgard Santos o 
grande inspirador das iniciativas da Universidade Federal da Bahia, 
que cumpre o roteiro de grandeza que foi seu grande legado àquela 
instituição. No particular das artes bastariam o Muse!J de Arte 



! 
I· 

1286 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGR"SSO NACIONAL (Seçioll) Abril de 19'76 

Sacra, a Escola de Arte Dramática e os Seminários Internacionais de 
Música para imortalizar o sempre lembrado Reitor. : 

Augusto Mascarenhas, que agora tem a responsabilidade de 
prosseguir sua obra, pode, sem dúvida, com a sua inteligência :e 
imaginação, dar-lhe continuidade e criar novos projetos dignos ~a 
memória daquele de quem jamais nos esqueceremos. \ 

Ao Governador Roberto Santos, agradeÇo a presença honrosaià 
amostra, sabedor que era de seus compromissos naquele dia, sacrifi­
cados, para que pudesse prestigiar os artistas do Estado de Sergipe, ·a 
quem é ligado por laços familiares e de amizade. 

Os integrantes da amostra não me surpreenderam, pois já os 
conhecia de perto, sabendo do seu valor, e também os bons 
trabalhos, muito apreciados, do tapeceiro Luiz Adelmo, que fQi 
quem organizou e coordenou a apresentação da Coletiva que, 
durante alguns dias, serviu na Capital baiana como um grande 
exemplo da Cultura sergipana a serviço do Brasil. 

O Sr. Luiz Viana (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOl'RIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - CoJitl 
muito prazer, eminente Senador Luiz Viana. 

O Sr. Luiz Viana (ARENA- BA)- Pedi o aparte para dizer a 
V. Ex• que, tendo chegado à Bahia dois ou três dias depois da reali· 
zação daquela exposição dos artistas sergipanos, áinda encontrei lâ o 
eco do êxito não apenas social, mas, sobretudo, artístico, que repr~­
sentou para a Bahia aquela prova da alta qualidade dos sergipanos 
em matéria de artes plásticas. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Eminente 
SeJ1ador Luiz Viana, sou muito grato a V. Ex• por este depoimentó, 
que muito vem engrandecer o pronunciamento que· faço, nesta tard~. 
no Senado. 

Finalizando, Sr. Presidente, congratulo-me com a Universidade 
Federal da Bahia e com os artistas sergipanos por esse aconteci­
mento de grande expressão para as Artes e a Cultura do meu Estado; 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. IIENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho tratar das pensões militares. 
O Decreto-lei n~' 1.449, de 13 de fevereiro de 1976, que alterou p 

art. 3o;o da Lei n'l 3.765, de 4 de maio de 1960- dispõe sobre as 
pensões militares- dando, por seu turno, nova forma de contribui­
ção para a pensão militar, prejudicou às atuais pensionistas dos três 
Ministérios Militares. 

A redação anterior permitia, até 28 de fevereiro último, o 
desconto de dois (2) dias do soldo do militar, contribuinte obrigató­
rio, ao passo que a nova redação diminuiu a contribuição em 4/1,0 
pará os oficiais-generais·, em 3j10 para os oficiais super'lores ·e 
capitães; em 2/10 para os oficiais subalternos, Guarda-Marinha, 
Suboficial, Subtenente, li' e 2~> Sargentos; e estabeleceu que os 2 
(dois) dias seriam permitidos somente às praças de graduação inf~­
rior a 2~'-Sargento (cabos, soldados, marinheiros e 39-sargento). 

A nova forma dada aos valores para a contribuição, a partir qe 
I~' de março, veio trazer um sério prejuízo às pensionistas, notad4-
mente, às antigas, senão vejamos: 

A atual situação de um Oficial-General da ativa, citado comp 
exemplo, contribuinte obrigatório para a pensão militar do posto de 
Marechal, e que vindo a falecer, ainda no serviço ativo, deixarâ esta 
JWnsào, na ordem de CrS 12.896,00, nos termos do Decreto-lei 
r# 1.449/76, quando deveria ser de CrS 16.120,00 (Lei n9 3.765/60). 

E digno de salientar que o padrão de vida da sua família irá 
diminuir de CrS 19.104,00, o que fará com que o beneficiário 
{eS)losa ou dependente) seja talvez obrigado a negociar alguns beqs 
para cobrir a lacuna financeira; e, ainda, com a desvalorização 
periódica da moeda, esta diferença inicial de 4JIO do soldo serâ ele. 

vada em cada reajUstamento do soldo. A pensão militar irã 
decaindo, progressivamente, face a alteração no aumento do poder 
aquisitivo dos gêneros alimentícios, remédios, objetos de uso pessoal 
e, especialmente, dos preços dos aluguéis de casas e apartamentos e 
das anuidades escolares, a ponto de não ser mais suficiente para pro­
ver, com dig~idade, a subsistência do beneficio e de seus dependentes. 

A situação do beneficiârío do Oficiai·General das Forças Arma· 
das, fa1êcido na ativa, serve de exemplo para as demais condições dos 
beneficiários de outros militares (oficiais e praças), que sofrem a 
mesma queda financeira. 

A situação poderâ ser evitada Se o Ilustre Presidente Ernesto 
Geisel enviar mensagem ao Congresso Nacional, determinando que 
a contribuição volte a ser de 2 (dois) dias do soldo, conforme vinha 
sendo efetuadll anteriormente, de acordo com as Leis números 
3.765/60 e 5.552/68 (sendo que esta revogou a lei nl' 5.475/68, cita­
da no art. 111 do Decreto-lei nl' 1.449/76). 

A modific~ção sugerida encontra amparo no Parágrafo 311 do 
art. 153, da Constituição, que diz: 

"A Lei não prejudica o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada." 

Não se trata de conceder novas vantagens aOs beneficiârios, mas 
de restabelecer, apenas, o que prescreve a Lei n9 5.552f68- 2 (dois) 
dias do soldo - cujo texto foi objeto de profundos estudos. O 
mílitar, como vive exclusivamente da remuneração, M forma do 
Estatuto dos Mílitares, não tem possibilidade de constituir fortuna, e 
conta somente com a abençoada pensão militar, quando falecer, 
para prover dignamente a futura subsistência modesta de sua 
extremada família. 

O Decreto-lei n~> 1.449/76, estabelecendo nova forma de descon· 
to, com o decréscimo já citado, veio prejudicar muito as atuais 
pensionistas militares, que deixaram de receber as novas pensões na 
base de 2 (dois) dias do soldo, na forma prevista na antiga. legislação 
(Lei n~> 5.552/68), com uma diferença para menos, de CrS 3.224,00 
para o beneficiário do Marechal- como exemplo. 

Urge pois, seja revarada a injustiça cometida para com os 
dependentes dos militares jã falecidos, ato que atingirâ, também, os 
dos atuais servidores militares, quando falecerem. 

Como colaboração, sugiro a seguinte redação para o artigo 311 
da Lei nl' 3.765, de4demaiode 1960: 

Projeto de Lei nl' ..... , de ......... de ............. de 1976. _ 
Altera dispOsitivo da Lei n9 3.765, de 4 de maio de 1960, 

que dispõe sobre as pensões militares, e dâ outras 
providências. 

Art. l~' O artigo 3~' da Lei nl' 3. 76.5, de 4 de maio de 
1960, alterada pelo artigo li' do Decreto-lei n~> 1.449, de 13 de 
fevereiro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3~> O valor da contribuição para a pensão militar 
será igual a 2 (dois) dias de soldo, arredondada em cruzeiros 
para a importância imediatamente superior, qulllquer que 
seja a fração em centavos. 

§ I~> O valor da contribuição do militar, na inativi· 
dade, será o correspondente a do posto ou da graduação cujo 
soldo constituiu a parcela básica para o cálculo dos respecti­
vos proventos. 

§ 211 O valor da contribuição facultativa, oa inativi­
dade, será igual a do posto ou da graduação que: o militar 
possuiu na ativa. 

§ 3~' Se o militar contribuir para a pensão dt posto ou 
de graduação superior, a contribuição serâ a correspondente 
a desse posto ou graduação. 

§ 4\) O of1cial que atingir o número I (um) da respecti­
va escala contribuirã para a pensão do posto imediato. 

§ 51' Os beneficiãrios da pensão militar são isentos de 
contribuição para a mesma." 
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Art. 2'1 Esta Lei entrará em vigor em )'1 de março de Dom Jerônimo Tomé da Silva, ascendeu ao Arcebispado Primaz da 
1976, ficando revogados o artigo Cft da Lei n~" 5.552, de t 1e Bahia. Durante a sua longa gestão, foi ele sempre uma individualida-
maio de 1968, o Decreto-lei n'~ 1.449, de 13 de feverei" e de, daquelas que jamais p~ssam na sombra, porque a sua marca. 
1976, e demais disposições em contrário. para .usar uma expressão em voga, era o radicalismo. Era o pastor 

,da;1ua igreja, era o homem da Igreja Católica, e, nessa posição, nessa 
Faço um veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Presid .·Üílha, não conhecia transigências, não conhecia fraquezas, não 

da República, General Ernesto Geisel, no sentido de enviar me •. · . ~· ·conhecia conceções. Era 0 Bispo íntegro, mas íntegro em toda a 
gem ao Congresso Nacional, determinando a volta do desconto de',~. expressão da palavra, na condução do seu rebanho, não admitindo 
(dois) dias para a pensão militar. O ato de Sua Excelênc1a qualquer desvio daquilo que lhe: parecia inerente e necessário à 
restabelecerá o direito das atuais pensionistas, prejudicadas pela preservação da sua igreJ·a. 
nova forma de desconto estabelecida no artigo 1.,., do Decreto-lei 
n~' J.449j76. O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- V. Ex• me permite um 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) apa.rte'? 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. O SR. LUIZ VIANA (ARENA- B:"')- Com muito honra. 

BENJAMIM F ARA H EM SEU DISCURSO: O Sr. Mauro Benevides (MDB _ CE) _Nobre Senador Luiz 

DECRETO-LEI N.,., 1.449 Viana, há uns 2 ou 3 dias, um grande órgão da imprensa brasileira 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 dívulgou ampla matéria em torno do Cardeal da Silva, que terá 

comemorado, amanhã, seu centenário de nascimento. Pelo que li, e 
Altera dispositil'O da Lei o\! 3.765, de 4 de maio de 1960, acredito que é de conhecimento de todo 0 povo brasileiro; o saudoso 

que dispõe sobre as pensões militares, e d' outras prol'idênc::ias. antístite realizou uma obra evangelizadora ·das mais notáveis na 
Art. 1.,., O artigo 3.,., da Lei 3. 765, de 4 de maio de 1960, alterado Bahia, durante 43 anos de santo pastoreio, credenciando-se, por isso, 

pela Lei n.,., 5.475, de 23 de julho de 1968, passa a vigorar com a se- não apenas à admiração e ao respeito dos seus jurisdicionados, dos 
guinte redação: seus colegas de episcopado, mas, enfim, de todo povo brasileiro. 

"Art. 3~' O valor da contribuição para a pensão militar Não há duvida de que o pranteado Cardeal Primaz do Brasil está a 
será igual a uma fração do soldo, arredondada, em cruzeiros, merecer, no instante da passagem do seu centenário, a renovação do 
para a importância imediatamente superior, correspondente nosso respeito, da nossa admiração e da nossa saudade. 

a: O SR. LUIZ VIANA {ARENA - BA) - Agradeço muito a 
I - 1,6 dias de soldo para Oficiais-Generais, Capitão-de- v. Ex• 0 concurso que traz às minhas ligeiras palavras sobre o Car-

Mar-e-Guerra e Capitão-de-Fragata; deal da Silva, que realmente foi não apenas um grande pasto!, mas 
11 - I, 7 dias de soldo para Capitão-de-Corveta e um homem de ~rande inteil~ência. Poeta, ele se escondeu sob o 

Capitão-Tenente; pseudônimo Carlos Neto, com o qual publicou um volume de 
111- 1,8 dias de soldo para Tenentes, Guarda-Marinha, poesias que lhe assegura um lugar de monta na intelectualidade 

Suboficial, 1.,., e 2~> Sargentos; brasileira. 
IV- i ,9 dias de soldo para 39 Sargento; e 
V- 2 dias de soldo para as praças de graduação inferior O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 

a 3.,., Sargento. aparte? 

§ 1.,., O valor da contribuição do militar, na inativi- o SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Com muita honra e 
dade, será o correspondente a do pQsto ou da graduação cujo pr:aze~. 
soldo constituiu a parcela para o cálculo dos respectivos 
proventos. O Sr. Heitor Dias(ARENA- BA)- As palavras de V. Ex• ga~ 

§ 2.,., O valor da 'contribUição facultativa, nJ inativi- nham maior substância não só pela sua inteligência, pelo seu mérito 
dade, serã igual a do posto ou graduação que o militar pessoal e como ex-Governador do Sstado, mandato que exerceu com 
possuiu na ativa. a maior proficiência, mcls também porque V. Ex• privou da intimida­

§ 3~' Se 0 militar contribuir para a pensão de posto ou de do saudoso Cardeal da Silva, o nosso querido Dom Augusto. 
de graduação superior, a contribuição serã a correSpondente Sensível ao sentimento baiano que, convocado pelo eminente Car­
à desse posto ou graduação. deal Vilela, está comemorando o primeiro centenãrio de nascimento 

§ 4.,., O oficial que atingir 0 número 1 (um) da respecti- do velho e saudoso pastor, é que requeri a esta Casa que o Expedien-
va escala contribuirá para a pensão do posto imediato. te da sessão de amanhã fosse dedicado à memória daquele homem 

§ 5.,., Os beneficiários da pensão militar são isentos de que se impôs pelo talento, pela cultura, pela virtude e, também, 
contribuição para a mesma." como bem frisou V. Exf, pela inteligência. Orador e poeta, tem um 

nome gravado nas letras brasileiras, tanto que foi convocado para 
Art. 2" Este Decreto-lei entrará em vigor em 1.,., de março de uma das vagas na Academia Brasileira de Letras, convite a que ele 

1976, ficando revogados o artigo 9.,., da Lei n01 5.552, 'de 4 de dezem- não atendeu por modéstia. Não posso deixar de fazer também mi-
bro de 1968, o Decreto-lei n.,., 1.081. de 2 de fevereiro de 1970, e nhas as palavras de V. Ex• pela justiça do julgamento e pela 
demais disposições em contrário. segurança do perfil que faZ: do grande e saudoso pastor. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Luiz Viana. O SR. LUIZ VI~NA (ARENA - BA) - Ao agradecer o 

aparte com que V. Ex• me distingue, quero dizer que estou surpre­
so, pois ignorava que V. Ex• tivesse feito o requerimento a que se 
referiu e que, naturalmente, tornaria desnecessário que eu falasse 
aqui. Mas estou certo de que V. Ex"', com o brilho que lhe é peculiar 
e com o conhecimento que tem da vida do saudoso Cardeal, irá ilus­
trar, amanhã, o Senado da República, com uma das suas belas ora­
ções. Peço desculpas a V. Ex' por esta antecipação ql\e de modo 
algum, acredito, interfere e prejudica a atitude de V. Ex•. à qual me 
associo e dou o meu apoio, para que, assim, seja melhor 
homenageada a memória de Dom Au~usto. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

A Bahia, desde anteontem, iniciou as comemorações do 
centenário de nascimento do Cardeal Dom Augusto Álvaro da Silva, 
o Cardeal da Silva, como nós todos o cham~mos durante os 40 anos, 
mais de 40 anos, em que ele se manteve como o grande pastor da 
Igreja Católica na Bahia. 

Conheci-o ainda como Bispo da Barra, eu ainda jovem, e depois 
fui encontrá-lo em 19Í5, quando, sucedendo a outro grande Bispo, 
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Realmente, aquele grande Bispo, que sucedia a um outro gfande 
Bispo, viria ter como seu sucessor essa figura realmente extraordiná­
ria que é o Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales, hoje Cardeal do 
Rio de Janeiro, depois de ter deixado a Bahia, onde temos, para 
alegria nossa, a presença do Cardeal Dom A velar Brandão Vilela 
tão respeitado e estimado por todos os baianos. · ' 

O Sr. Benjamim F11rah (MDB 
aparte? 

RJ) - Permite V. Ex• um 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Com muito prazer. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Quero associar-me a 
V. Ex• nessa homenagem a Dom Augusto Álvaro, o Cardeal da 
Sílva, lá da Bahia, ao ensejo da comemoração do aniversário de seu 
centenário de nascimento. V. Ex• focalizou o aspecto da vida 
daquele grande Pastor, e da coragem, da decisão, do chefe 
eclesiástico que não sede. Por causa dessas concessões, por causa do 
afrouxamento de alguns ministros católicos ou protestantes, estava 
havendo uma infiltração anárquica nos meios cristãos. Muito contra­
bando existe por aí, pondo em risco o destino da própria cristan­
dade. Aliás, isso está previsto na segunda Carta aos Coríntios, 
daquele grande Apóstolo que foi São Paulo. O Pastor israelita, cheio 
de vaidade, mas muito culto e queria substituir o grande rabino 
Gamaliel. Naquele tempo São Paulo, chamado Paulo de Tarso, era 
um perseguidor dos cristãos. Ele se converteu, na estrada de 
Damasco, depois de praticar várias violências, inclusive, no martírio 
de Santo Estevão e se tornou um dos maiores pregadores; graças a 
ele houve essa dissiminação, em todo mundo, do cristianismo. Se 
não fosse São Paulo acho que o Cristianismo estaria ainda nas mar­
gens do Eufrates, limitado, talvez, àquela superfície da antiga 

_Galiléia. Mas, Paulo de Tarso chamou atenção e parece que escrevia 
para os nossos dias: do crente contra o incrédulo, do maligno contra 
Cristo, da treva contra a luz, que o cristão deveria estar atento: 
qualquer afrouxamento permitiria uma queda, também, do 
sentimento cristão. Para que isso não acontecesse era preciso que o 
chefe, líder ou pastor tivesse aquela tenacidade, aquela constância, 
aquela inflexibilidade de que V. Ex~ falou ainda há pouco, e que era 
um traço dominante nesse grande Cardeal que V. Ex•, hoje, com 
tanto brilho e inteligência está homenageando. Por tudo isso, quero 
solidarizar-me com V. Ex• e fazer um apelo mesmo a que os chefes 
da igreja, a que os cardeais, bispos e padres, lodos, estejam 
vigilantes e muito atentos às recomendações de São Paulo na 
segunda Carta aos Coríntios. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA - BA)- Muito agradecido a 
·v. Ex', pelo aparte com que me distingue. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex.• me concede outro 
aparte? Perdoe a minha interrupção. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex.•, ocupando hoje a 
tribuna para falar sobre Dom Augusto, deu mais relevo às 
comemorações que a Bahia está prestando a esse grande vulto. 
Quando fiz a comunicação de que, na sessão de amanhã, o grande 
Expediente será dedicado a essas homenagens, foi para mostrar e,.;a­
tamente a nossa afinidade no que diz respeito ao julgamento do 
grande antístite ... 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- MUJto bem! 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- ... e entendo que o pro­
nunciamento de V. Ex•, hoje, vem dar, exatamente, mais realce, 
mais brilho pela sua palavra eloqüente e pelos, conhecimentos que 
V. Ex• tinha do saudoso Dom Augusto. 

O SR. LUIZ VIANA (ARENA- BA)- Agradecido a V. Ex• 
Mas, Sr. Presidente, o Cardeal da Silva foi, sobretudo, durante a 

sua longa trajetória como Bispo, um homem forte, um homem que 
realmente tinha consciência de que realizava uma obra e que estava 

voltado para uma missão de caráter divino. Isso lhe dava forças para 
transpor .todos os obstáculos, vencer todas as dificuldades e nada 
conhecer que pudesse entibiar-lhe o ânimo, condição que ele conser­
vou até o fim da vida, pois tendo vivido mais de 90 anos ele foi, até o 
fim, aquele mesmo homem, enérgico, desciplinador, intransigente. 

Lembro-me de que já bem próximo dos 90 anos, fui eu visitá-lo, 
como costumava fazê-lo ao chegar a Bahia. Atravessara ele pouco 
antes uma enfermidade grave, como são graves todas as enfernidades 
à beira dos 90 anos. Entretanto, recebendo-me, no cufso da conversa 
disse-me ele: "Dr. Lui1. Viana, estou começando a envelhecer". Mas, 

... embora começasse a envelhecer ao se acercar dos 90 anos, conser­
vava ele o mesmo espírito, a mesma energia, não admitindo que nin­
guém, mas ninguém em toda a extensão da palavra, pudesse ter 
qualquer interferência, por menor que fosse, na gestão, na condução 
dos negócios do seu Arcebispado. Ele seria o Arcebispo até o último 
dia de vida. Um grande Arcebispo, que ê marcado por um traço lumi­
noso de luz e de fé, durante aqueles 40 anos em que serviu à Bahia, 
servindo à Igreja Cató11ca. (Mui~o bem\ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Esteves. (Palmas.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eurico Rezente (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O empresariado brasileiro tem contribuído, ao longo dos 
tempos, de forma apreciável, para acelerar o desenvolvimento do 
País. 

Consciente de suas responsabilidades, vem ele emprestando sua 
colaboração ao Poder Público, incumbindo~se de eÓ.cargos da maior 
significação para o bem-estar coletivo. 

Um dos instantes em que os homens de empresa assumiram 
elogiável compenetração de suas tarefas e ofereceram edificante 
exemplo à Nação de unidade, clarividência e patriotismo, foi, sem 
dúvida, no após-guerra, quando, reunidos na cidade de TeresópoHs, 
firmaram uma Carta de Princípios, em que se acham consubstan­
ciadas excelentes diretrizes programáticas, na observância das quais 
continuam a empenhar.JSe com lucidez e abnegação. 

Naquela época, depois de consolidada vitória das forças aliadas, 
registrava~se em todo o Mundo um esforço ingente em prol da 
restauração universal, conclamando-se todos os povos para uma de­
cidida integração na gigantesca batalha da paz duradoura e do tra­
balho construtivo. 

Sob a liderança de João Daudt de Oliveira, comerciantes, indus­
triaias e agricultores arregimentaram-se homogeneamente pata o 
estabelecimento de normas sábias e atualizadas, capazes de concor­
rer para projetar o Brasil perante os demais países do Orbe. 

As profundas transformações de natureza econômica, social e 
política teriam que ser examinadas detidamente pelas classes 
produtoras1 sequiosas de oferecerem soluções para a angustiante 
problemática que a todos seriamente preocupava. 

Os objetivos básicos, enumerados pela Carta Econômica de 
Teresópolis, concentrar-se-iam no: 

I- combate; ao pauperismo 
11 -aumento da renda nacional 
111 -desenvolvimento das forças econômicas 
IV- democracia econômica 
V- justiça social 
Definidos tais objetivos, os participantes daquele magno concla­

ve, em 6 de maio de 1945, subscreveram uma Declaração de Princí­
pios, que alcançou a mai~ ampla ressonância, servindo, ainda hoje, 
de inspiração para as atividades empreendidas por suas respectivas 
entidades, quer as de caráter sindical, quer as civis. 
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No item referente à saúde pública e à educ'ação, foi assentado: sionais, nos seus escritórios. modelo, nas suas unidades móveis, nos 
1 seus hotéis-escola. ' 

"A atribuição às entidades rtpresentatívas das categorias Amplia-se, assim, na diversificação com que atua hoje em todo 
econômicas e profissional!, de Idênticos direitos e deveres, o território brasileiro, o benfazejo raio de ação do SENAC, 
quanto à organização do ensino têcrtico-profissional." . .alcançando milhares de jovens, aos quais oferece formação e 

Já se achjlnda estruturado o SENAJ, coube, então 1\ , .(âprimoramento profissionais, dentro de índices de eficiência incom­
Confederação Naciohal do Comércio a missão nobilitante de a'• parâveis. 
gorar o funcionamedto do SENAC- ServiÇo Nacional de A.-,_- No Cearã, Senhor Presidepte e Srs. Senadores, o desempenho 
dizagem Comercial .--. cuja existência legal decorreu dos Decretos· do SENAC tem sido fator preponderante na Juta para assegurar-se 
leis n9s 8.621 e 8.622. ao Nordeste condições de superar o subdesenvolvimento. 

Instalado: oficialmente, em 1946, o SENAC atinge este ano, três Dirigido, exemplar e dignamente, pelo líder empresarial Clóvis 
décadas de ininterrupto funcionamento, disseminada a sua ação Arrais Maia, o Regional cearense é apontado sempre como um 
fecunda em 83 centros profissionais e maís o complexo de escolas e Órgão em ascensão continuada, ultrapassando, em cada exercício, as 
unidades administrativas. suas arrojadas metas anuais. 

Anteriormente, o ensino comercial sofrera gradativa alteração, Com um trabalho meticulosamente planejado, o SENAC do 
sistematizado que fora, nos seus primórdios, em 1902, quando sur~ meu Estado acolheu, em seus vãrios cursos, mais de 7 mil alunos em 
giram, no Rio de Janeiro, a ~cademja de Comércio e, em São l»aulo, 1975 e se apresta, este ano, para alcançar os dez mil, numa prova 
a Escola Álvares. Penteado. '- ,·" exuberante de sua extraordinãria penetração na Capital e nas 

A legislação federal do enS10b, que passou a viger em 1926, ins- principais comunas interioranas. 
tituiu nova organização curricular, dividida em duas etapas, para 0 Em entrevista há pouco concedida a um periódicO de Fortaleza, 
ensino CQmercial: o básico e o técnico-profissional, ambas com dois ·o diretor regional, Professor José lbiapina Siqueira Jr ., a quem tanto 
anos de duração. deve a entidade na última década, mostrava-se plenamente satisfeito 

A reforma Frandsco Campos, dt 1931, propiciou inovações com os resultados obtidos até aqui e anunciava novos empreen· 
merecedoras de realce, entre as quais o "sentido imediato na relação dimentos de larga repercussão no campo do ensino profissional. 
escola-emprego -ou de escola secundâria~profissão'', conforme Com a colaboração de servidores dedicados e a compreensão 
ressalta, em trabalho recente sobre a evolução do ensino comercial dos seus conselheiros, o SENAC do Ceará cumpre um plano de ação 
no Brasil, o ilustre Professor e Deputado Gama Lima, da Assembléia integrada, contando, para isso, com o indispensável apoio da alta 
Legislativa da Guanabara. direção da entidade, notadamente do Senador Jessé Pinto Freire e do 

Em 1937, com a colaboração do professor Lafaiete Belfort Professor Maurício de Magalhães Carvalho. 
Garcia, o então Ministro e hoje Senador Gustavo Capanema, a A seriedade que sempre imprimiu às suas atividades hâ concor· 
quem tanto deve o desenvolvimento educacional bra::.ileiro, rido para que desfrute o SENAC, no Ceará e nas demais Unidades 
promoveu substanciais modificações na legislação pertinente, dando Federativas, de indiscutível prestígio diante de autoridades e da 
lugar a que fosse criada a Divisão do Ensino Comercial, com opinião pública. 
recursos bem mais amplos do que os alocados à antiga Senhor Presidente, 
superintendência, incumbida do setor do âmbito do Ministério. Os trinta anos' de profícua existência do Serviço Nacional de 

A Lei Orgânica do Ensino Comercial, de 28 de dezembro de Aprendizagem Comercial mereciam realçados na mais alta tribuna 
1943, foi um marco significativo na estruturação dos respectivos do Poder Legislativo. 
cursos introduzindo novas concepções nos dois ciclos fundamentais: Trata-se de um evento dos mais auspiciosos e intrinsecamente 
o comercial básico, em 4 séries e o técnico de comércio, com 3 séries vinculado à história educacional do Brasil. 
anuais. Que os aplausos desta Casa sejam entendidos como um justo 

Dois anos depois, em decorrência de entendimentos mantidos reconhecimento ao esforço e dedicação dos que, nestas três décadas, 
entre os Ministérios da Educação e do Trabalho, Indústria e tudo fizeram para a tradicional entidade cumprir as suas nobres 
Comercio, uma comissão mista, sob a presidência de Marcial Dias finalidades institucionais. (Muito bem! Palmas.) 

Pequeno, recomendava a criação do SENAC, acolhida pelo Presi· 0 SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)_ Concedo a palavra 
dente José. Unhare~. com o entusiãstico apoio de João Daudt de ao nobre Sr. Senador Itamar Franco. 
Oliveira, presidente da COnfederação Nacional do Comêrcio. 

Iniciava-se, assim, uma brilhante trajetória no campo da 
qualificação de mão de obra em nosso País. 

Mantido, até hoje, com recursos oriundos da contribuição 
compulsória do comêrcio e serviços afins, o SENAC é apresentado 
como uma entidade modelar, com um extraordinário acervo de rea­
lizações, que o credencia à admiração e ao respeito da comunidade 
pátria. 

Pela sua Administração Nacional, hoje confiada ao dinamismo 
e ao equilíbrio do eminente colega Senador Jessé Pinto Freire, e pelas 
Regionais, têm passado vultos preeminentes dos circules empresa~ 
riais, administrativos, políticos e culturais do País. Ã frente do 
Departamento·Nadonal e como um dos responsáveis pelos notá· 
veis padrões pedagógicos alcançados por parte da instituição, acha~ 
se o Professor Maurício de Magalhães Carvalho, que conseguiu 
reunir uma equipe altamente qualificada, da qual menciono, por 
conhecer de perto o trabalho que realizam e por imperativo de 
justiça, os Professores Roberto Daneman, Paes de Barros, Violeta 
Vilas Boas, Paiva Muniz e Paulo Aguirre. 

Em todos os grandes centros do País, assiste-se ao afã meritório 
que o SENAC desenvolve nas suas escolas, nos seus centros profis· 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Â REV/SÀO DO ORADOR. SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a pt'lavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (AJ!.ENA- RJ. Pwnuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De quando em vez, são registrados graves acidentes de trabalho 
nos estaleiros nacionais. 

O último deles ocorreu, na semana passada, em Jacuacanga, 
Municipio de Angra dos Reis, na Empresa Verolme - Estaleiros 
Reunidos do Brasil S.A., com graves conseqüências, inclusive com a 
morte de quatro operários e um grande número de feridos. 

Quando tenho pedido, repetidamente, que não se descuide desse 
tipo de trabalho, estou certo. E, infelizmente, ao fazer esse registro, 
mais uma vez endereço veemente apelo ao digno Ministro do Tra· 
balho, no sentido de fazer um levar;~tamento completo sobre a inse-
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gurança reinante nas empresas que constroem navios para o Brasil, 
cuja maior parte está localizada no Estado do Rio. 

Coube a mim ser o autor da .Lei que criou o cargo de Inspetor de 
SegJJrança do Trabalho e, por isso, a minha missão na tribuna, no 
dia de hoje, torna-se penosa, ao fazer o registro de ocorrência tão 
dolorosa, com o falecimento dos operários navais: Jorge Pedro da 
Silv:J, João Francisco da Costa, Luíz Gonzaga de Melo e Galdino da 
Silva, sendo que este teve a cabeça separada do corpo, em violenta 
amputação traumática. 

No Petroleiro Anápolis, no tanque de combustível desse barco, 
os trabalhadores operavam reforma, sem que as providências 
necessárias para o bom desempenho da tarefa tivessem sido asse­
guradas. 

Aos operários que ficaram gravemente feridos, entre eles: Wal­
dir José dos Santos, João Teixeira da Cunha, Edson Cristiano Teo­
doro eM anue! Pereira da Silva, que se encontram internados em hos­
pitais do Rio c:: de Angra dos Reis, faço a minha visita, com votos de 
pronto restabelecimento. 

Fico aguardando que o meu prezado amigo e honrado Ministro 
do Trabalho Arnaldo Prieto, ao tomar conhecimento do fato lastimá­
vel. mande instaurar rigoroso inquérito, a fim de que sejam apuradas 
as responsabilidades da Empresa e conseqUente e justa indenização 
dos operários vitimados. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, convoco os Srs. Senadores para 
a Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
_com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nv OI, de 
1976, da Comissão Diretora, alterando a Resolução nv 18, de 1973, 

que dispõe sobre a constituição e estruturação do Grupo Atividades 
de Apoio Legislativo e respectivas categorias funcionais do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nvs 90 e 91, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
~de Finanças, favorável. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 12, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nv 60, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santa Ernestina (SP) a realizar operação de crédito no valor de 
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob nQ 61, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-3-

Discussão, em turnO único, do Projeto de Resolução n~' 27, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como 
conclusão de seu Parecer nv 102, de 1976), que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a alienar à empresa Ferragens Antônio 
Falei S.A. área de 11.000 ha (onze mil hectares), de terras públicas, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 103 e 104, de 1976, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade: e 
-.-de Agricultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

1 Levanta-se a sessão às I 7 horas e I 5 minutos.) 

ATA DA 36• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PIJ\TO 

Ãs 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- Altevir Leal -José Guiomard- Evandro 

Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque- José Sarney- Fausto Castelo· Branco­
Helvídío Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dioarte Mariz­
Jessé Freire- Domício Gondim- Ruy Carneiro- Marcos Freire 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Furico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton 
Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar Franco 
-Magalhães Pinto- Franco Montara- Orestes Quércia- Bene­
dito Ferreira - Lázaro Barboza - ltalívio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mattos Leiio- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I ~'-Secretário p~ocederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N• 165, DE 1976 
Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado pQ 129, de 
1975. 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apreserta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado nv 129, de 1975, que veda ao empregador efetuar qualquer 
desconto no salário do empregado, nos casos que especifica. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente- Renato Franco, Relator- Orestes Quércia - Mendes 
Canale. 
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ANEXO AO PARECER N• !65; DF lY7f 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 119, de 
1975. Veda ao empregadOr efetuar qualquer desconto no sal'· 
rio do empregado, nos casos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' ~ vedado ao empregador efetuar qualquer desconto 
no salário do empregado por motivo de atraso, verificado durante a 
jornada diária de trabalho, em conseqiiência de: 

l -socorro urgente a terceiro, em casos de desastre ou catástro-
fes; 

JI - anormalidade no horário de transporte coletivo de que, 
habitualmente, se serve o empregado. 

Art. 2"' A falta ao trabalho nos casos do artigo anterior será 
comprovada, por comunicação da autoridade competente, na 
hipótese do item I ou da empresa transportadora, no caso do ltem 11. 

Ait. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. !"'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 73, DE 1976 

Estabelece prioridade na concessão de prestações aos 
cegos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jll Terão prioridade no Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) os processos de concessão de benefícios aos cegos. 

Art. 29 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

No ano passado, através do Ofício n9 16-P/75, que nos foi 
dirigido, o Conselho Brasileiro para o Bem-Estar dos Cegos, com 
sede no Rio de Janeiro, assim se expres-sou: 

"O Conselho Brasileiro para o Bem-Estar dos Cegos, 
órgão que expressa o pensamento de todos os cegos no 
Brasil, tem a satisfação de acusar o recebimento do ofício de 
V. Ex•, onde solicita sugestões sobre projetos do Governo no 
que se refere à Legislação Social. A atuação de V. Ex• no 
Senado da Repüblica, a se julgar pelos projetos que nos 
foram remetidos, constitui de fato, notícia alvissareira para 
todos nós, pois-é sempre com alegria que o eleitor nota que o 
politico de sua preferência corresponde .à expectativa do 
povo. Quanto às sugestões solicitadas, cremos que a 
principal, no momento, seria a recomendada na 
V Assembléia do Conselho Mundial para o Bem-Estar dos 
Cegos, realizada na Cidade de São Paulo, de 5 a 16 de agosto 
p.p., cujo texto completo segue em anexo. 

Esse Conselho está inteiramente de acordo com esta 
resolução, ressalvando-se apenas que, em se tratando do ele­
mento em idade de recuperação ou apto para desempenhar 
qualquer trabalho, esse benefício só lhe seja concedido até 
que ele seja aproveitado para o desempenho de uma 
determinada profissão. 

Nada mais se poderia acrescentar, Sr. Senador, 
considerando-se que o cego adulto já se acha amparado em 
parte pela Previdência Social, através da Lei nll 6.179, e 
quanto à criança cega, o Brasil se acha entre os países mais 
desenvolvidos, no que concerne ao amparo das mesmas, ten­
do para isso criado o Centro Nacional de Educação Especial 
(CENESP), Lei n"' 72.425, órgão ao qual está subordinado o 
problema. 

Sem· mais, na esperança de ter colaborado de qualquer 
modo para com a solicitação de V. Ext e com votos de feliz 
atuação para o bem de nosso~ Brasil, subscrevemo-nos 
atenciosamente." 

Referida reivindicação, que nos parece inteiramente válida e 
procedente, diz respeito ao processamento prioritário dos benefícios 
devidos aos deficientes visuais e que, por isso mesmo o transfor­
mamos na presente proposição. 

Sala das ~essões, em 7 de abril de 1976.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e· Justiça e de Legislação 
Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e despachado às comissões competentes. 

O Sr. }li-Secretário procederá à leitura de requerimento enca-
minhado à Mesa. ~ 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 96, DE 1976 

Nos termos regimentais, requeiro que não sejam realizadas 
sessões do Senado no período de 12 a 16 do corrente (Semana Santa) 
e nem haja expediente em sua Secretaria, nos dias 15 e 16. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Benjamim Farah. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento que acaba de ser lido. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente: 

De acordo com entendimento entre as Lideranças, ambas as 
Bancadas votarão favoravelmente a esse requerimento, seguindo 
tradição da Casa, em deliberação semelhante à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente: 

Este requerimento está já assinado pelo Líder da Maioria, 
dando assentimento à sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O requerimento 
não está assinado pelo Líder da Maioria, embora tenha o seu pleno 
assentimento. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, não serão realizadas sessões no Senado 

Federal no período de 12 a 16 do cOrrente, nem haverá expediente 
em sua Secretaria nos dias 15 e 16. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 I, de J976, da Comissão Diretora, alterando a Resolução 
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n9 18, de 1973, que dispõe sobre a constituição e es-trutura­
ção do Grupo Atividades de Apoio legislativo e respe~tivaa 
Categorias Funcionais do Quadro Pe'"manente do Senlfdo 
Federal e dá outras providência:-., tendo 

PARECERES, sob n9s 90 e 91, de 1976, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 12, de 1976 (apresentado pda Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~> 60, de 1976), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Santa Ernestina (SP) tt realizar 
operação de crédito no valor de CrS 1.000.000ffl (hum 
milhão de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n~' 61, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vaí à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -ltem3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 27. de 1976 (apresentado pela Comissão de Legislação 
Social como conclusão de seu Parecer nq \02, de 1976), que 
autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a alienar à 
empresa ferragens Antônio Falei S.A., área de 11.000 ha 
(onze mil hectare5), de terras públicas, tendo 

PARECERES, sob n~'s 103 e 104, de 1976, dãs 
Comissões: 

- <le Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicJdaclt:: e 

- d,· Agricultura, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 

Aprov4>. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da pauta da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redaç~e.., finais dos Projetos de Resolução n~'s 1, 
12 e 27, de·l976, aprovados na Ordem do Dia da pre~ente sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Inter-

· ..... e vv·>n ebje;ão do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1<?-Secretá-

t";\l. ~Pau.,~t , . 
, São lidas as segumtes 

1\ PARECER N• 166, DE 1976 
Comissão de Redaçio 

'1;.. 
Redaçio final do Projeto de ResoluÇio n' I, de 1976. 

RelatO;: Senador Orestes Quêrcia 
A Comissão ·apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~' t, de 1976, que dispõe sobre a constituição e estruturação do 
Grupo Atividades de Apoio Legislativo e respectivas categorias fun­
cionais do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras provi· 
dências. · 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1976.- Dantu Jobim, 
Prêsidente- Orestes Quérda, Relator- Renato Franco- Mendes 
Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 166, DE 1976 

Redaçio fl•al do Projeto de Resoluçio n~' I, de 1976. 

Faço saber que o Senado Fede.ral aprovou, e eu, ---­
Presidente, nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1976 

Dispõe sobre a constituiçio e estruturacio do Grupo Ad•i~ 
dades de Apoio Legislativo e respectivas categorias faad.onals 
elo Quadro Permanente do Senado Federal, e dj, outras pro-­
vidências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 11' O Quadro de Pessoal - Parte Permanente- cargos 
efetivos- Grupo Atividades de Apoio Legislativo - Código SF­
AL-010, que integra a Resolução n~' 18, de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

Nível 5. Agente de Segurança Legislativa "O" - SF - AL-
015.5. 

Parágrafo único. Em conseqüência do disposto neste artigo, 
ficam extintas, no que se refere aos cargos de Agente de Segurança 
Legislativa, as referências: 

4- "C"-Sf- AL ~ 015.4 
3-"B"-SF-AL-015.3 
2-"A"- Sf -AL-015.2. 
Art. 2<? O item III do art. 9~> da Resolução nl' 18, de 1973, passa 

a vigorar com a seguinte r.edação: 
"111 -para a investidura no cargo de Agente de Segurança Le­

gislativa, exigir-se-á diploma de curso superior pertinente." 
Art. 3~> O provimento do cargo de Agente de .Segurança Le­

gislativa far-se-á mediante concurso público de títulos e provas. 
Art. 41' Serão extintos, quando vagarem, os cargos de Agente 

de Segurança Legislativa, originariamente providos por Motoristas. 
Art. 5~> Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­

cação, revogados o parágrafo único do artigo 911 da Resolução n~> 18, 
de 1973, e demais disposições em contrário. 

PARECER N• 167, DE 1976 
Comlssio de Redaçio 

Redacio final do Projeto de Resolucio o'? 12, de 1976. 

Relator: Senador Orestes Quêrcia 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' 12, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santa 
Ernestina (SP) a realizar operação de crédito no valor de CrS 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 

Sala das Comissões. em 7 de abril de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente - Orestes Quércia, Relator - Renato Franco- Mendes 
Canale. 
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ANEXO AO PARECER No 167, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resoluçio n"'ll, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Erbestina, 
Estado de São Paulo, a realizar operação de crédito no nlor de 
CrS 1.000.000,00 (um milhio de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Santa Ernestina, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, li e lll do art. 2"' da Resolução n"' 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de 
crédito no valor de CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinada a finan­
ciar obras de pavimentação asfáltica a serem executadas em vias 
públicas daquela cidade. 

Art. 2\'1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER No 168, DE 1976 
Comissio de Redaçio 

Redado final do Projeto de Resoluçio ot17, de 1976. 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresenta a redação final do ~r_ojeto de Resolução 
fi\" 27, de 1976, que autoriza o Governo do F.st!l.do de Minas Gerais a 
alienar à empresa Ferragens Antônio Falei S.A., área de 11.000 ha 
(onze mil hectares), de terras públicas. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 1976. - Danton Jobim, 
PresÍdente- Reuto Franco, Relator- Orestes Quércla- Mendes 
C~ale. 

ANEXO AO PARECER No 168, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 27. de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171, parâgrafo único da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No DE 1976 

Autoriza o Govemo do Estado de Miou Gerais a alienar â 
empresa Ferragtns Antônio Falei S.A., 'rea de 11.080 ba (onze 
mil hectares), dt terras públicas. 

O Senado Federal resolve: 

Art. li' E: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 
alienar à empresa Ferragens Antônio Falei S.A., com sede em Belo 
Horizonte, naquele Estado, ao preço mínimo de CrS 30,00 (trinta 
cruzeiros) o hectare, urna área de terras devolutas, de propriedade do 
Estado de Minas Gerais, de até I 1.000 ha (onze mil hectares), 
situadA po Município de Botumirim, naquele Estado, destinada à im­
plantação do projeto de reflorestamento, 

Art. ~ A operação de alienação a que se refere o artigo 
anterior obedecerá às condições, limites, áreas, medidas e demar­
cações a serem estabelecidas pelos órgãos técnicos do Governo do 
Estado de Minas Gerais, respeitados os direitos de terceiros e o in­
teresse público, porventura manifesto, sobre a área, e, ainda, as dis­
posições contidas nas Leis Estaduais nYs 6.637, de 2 de outubro de 
1975,6.177, de 14 de novembro de 1973 e4.278, de 21 de novembro 
de 1966. 

Art 3Y Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)_:_ As redações finais 
lidas vão à publicação. 

SObre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1Y-Se­
crltário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO No 97, DE 1976 

Nos termos do -art. 356, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da re­
dação final do Projeto de Resolução n'l, de 1976. 

Sala das Sessões, em i de abril de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO No 98, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redaçãq 
final do Projeto de Resolução n"' 12, de 1976. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO No 99, DE 1976 

Nos termos do art. 356, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n9 27, de 1976. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação das redações 
finais dos Projetos de Resolução n9s I, IZ e 27, de 1976, anterior­
mente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n"' I, de 
1976. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer· uso da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai a promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n\'1 12, de 1976.' 

,.. . Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação.' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se, nesta 
oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Reso­
lução n~" 27, de 1976, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à prom)..llgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 56, de 1976, do 
Sr. Senador LoJ.Vival Baptista e outros Srs. Senadores, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federa\, da Mensagem do 
Brigadeiro Eduardo Gomes, lida na solenidade de inauguração do 
Aeroporto Internacional "Eduardo Gomes", em Manaus, no dia 26 
de março de 1916. 

-Z-

Votação, effi turno únko, do Requerimento n~ SS, de 1976, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, !;Oiicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso do Ministro da Fazenda, Má­
tio Henrique Simonsen, proferido no dia 25 de março de 1976, na Fe­
deração do Comércio do Estado de São Paulo, e publicado no jornal 
O Globo, em 26 de março de 1976. · 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 71, de 1976, do 
Sr. Senador Renato Franco, solicitando tenham tramitação em 
conjunto os Projetos de Lei do Senado n9s 124, de 1975, do 
Sr. Senador Leite Chaves, que acrescenta parágrafo único ao 
art. 60, do Decreto-lei n~ 167, de 14 de fevereiro de 1967, para reti­
rar ao endosso dado à nota promisória _rural o caráter cambiário 
reduzindo-o a simples cessão civil sem efeito regressivo contra ~ 
endossarite, e 144, de 1975, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
dispõe sobre privilégio de crédito do produtor rural na falência e 
concordata, e dá outras providências. 

-.4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 117, de 1975 (n\) 1.641-A, de 1975, na Casa de origem), que cria 
cargos, em comissão, de Assessor Legislativo, na Assessoria 
Legislativa da Câmara dos Deputados, e determina outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 88 e 89, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e Justiça; e 
-de Serviço Público Civil. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 30, de 1976), que suspende a execução 
dos artigos 13 do Decreto-lei Complem~ntar n"' 3, de 1969, e n9 17 do 
Decreto-lei ní' 317, de 1970, do Estado do Rio de Janeiro extinto 
Estado da Guanabara, declarados inconstitucionais por de~isào do 
Supremo Tribunal Federal de 29 de outubro de 1975. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296, do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n9 183, de 1975, do Sr. Senador Alexandre Costa, 
que dá o nome de Presidente Médici ao trecho Rio-Santos da BR-
101, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 94, de 1976, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do do Sr. Senador Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está encerrada a 
sessão. 

f Levanta~se a sessão às 18 horas e 50 minutos.} 

DISCURSO DO SR. GENERAL AUGUSTO DE 
OLIVEIRA, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DAS 
SOLENIDADES DA SUA POSSE DA PRESIDENC/A DA 
IMBEL - l!I<DOSTRIA DE MATERIAL BEL/CO DO 
EXERCITO, E PUBLICADO NO JORNAL DO BRASIL 
EM 24 DE MARÇO DE 1976, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N•47/76. DE AUTORIA 
DO SENADOR VASCONCELOS TORRES, APROVADO 
NA SESSÃO ORDINÃRJA DE 7-4-76: 

"Dirijo minhas primeiras palavras aos Excelentíssimos 
Senhores Presidente da República e Ministro de Estado do Exército, 
para agradecer-lhes a honra da escolha deste modesto soldado para a 
presidência da lndústr;a de Material Bélico do. Brasil e dar~lhes a 
segurança de que tudo farei para corresponder à generosa confiança 
depositada. 

Expresso, também. minha profunda gratidão a todos os que me 
auxiliaram nas tarefas que precederam este ato: aos senhores indus­
trüiis, economistas, advogados, professores e consultores especializa~ 
dos que, em São Paulo, por ocasião do recebimento da missão de 
representar a União nos atos constitutivos da IM BEL, prestaram-me 
o inestimável e desinteressado assessoramento inicial; 

Aos membros das comissões de elaboração dos estatutos do 
plano de absorção gradativa, dos estabelecimentos fabris do Exé;cito 
e do ptano de arrolamento e ;1va1iaçào dos bens e direitos dos 
referidos estabelecimentos, pela alta qualidade dos trabalhos; aos 
órgãos e empresas particularmente à Secretaria de Tecnologia Indus­
trial do Ministério da Indústria e do Comércio, ao GElPOT do 
Ministério dos Transportes, à EMBRAMEC do BNDE e à 
SEPLAN da Presidência da República, que proporcionaram, ao 
representante da União. um elevado e patriótico aconselhamento, o 
que lhe possibilitou visualizar os principais aspectos da problemática 
de uma empresa como a IM BEL; 

E, em especial, aos neus jovens companheiros de trabalho, Ten· 
Cel lnf QEMA, Ricardo Palmieri Barros, e Maj Cav QEMA, 
Lênio Ribas Zimmer, pela capacidade de trabalho, desprendimento, 
inteligência e dedicação demonstrados durante o período de estudos 
e preparação dos atos constitutivos da IM BEL e demais trabalhos 
deles decorrentes. 

Em cOnsonância com os sempre presentes objetivos da Revolu­
ção democrática de 31 d;:: março de 1964, o seu 4"' Governo, baseado 
na histórica Exposição de Motivos nQ 200, de 20 de novembro de 
1974, do Chefe do Exército, Sua Ex' o General-de-Exército Sylvio 
Couto Coelho da Frota, houve por bem criar a IM BEL. 

A situação da empresa no quadro das ati.vidades do Exército, no 
que se refere à sua colaboração ao desenvolvimento econômico do 
Brasil, alicerça-se na mensagem dirigida pelo Exm9 Sr. Presidente da 
Repliblica ao Congresso Nacional, Por ocasião da abertura da sessão 
legislativa de 1976, quando menciona a IM BEL: 

"Foi criada a Indústria de Material Bélico do Brasii-IMBEL, 
para a qual o Poder Legislativo mostrou particular sensibilidade ao 
discutir e promulgar a lei que a instituiu. Da nova empresa muito se 
espera neste ano e a médio e longo prazos, não só no referente ao 
reaparelhamento do Exército, senão também como contribuição ao 
desenvolvimento econômico do País." 

Numa visão prospedva do que o Governo da República espera 
da Imbel, ressaltarei três t.spectos fundamentais: 

-o de sua evolução como empresa i 
-o de sua capacitação operacional; 
-e o de sua colaboração no esforço geral da Nação. 
No referente à evolução da empresa, enfocando: 
A) O seu primeiro e>tágio - Como uma empresa pública vin­

culada ao Ministério do Exército, com personalidade jurídica de 
direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e fi­
nanceira e capital exclusho da União, tendo a possibilidade de asso~ 
ciar~se a empresas privadtts que exerçam atividades relacionadas com 
a indústria de material bélico, participando de seu capital. 
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B} O segundo estágio - Ainda como empresa pública, mas 
com possibilidade de admitir, como participantes do seu capital, pes~ 
soas jurídicas de direito público interno e entidades da administração 
indireta da União, Distrito Federal, Estados e Municípios, mediante 
alteração em seus estatutos. 

C) Finalmente, um terceiro estágio, no qual poderá transfor~ 
mar~se em sociedade de economia mista, aplicando-se-lhe, no que for, 
pertinente, a Lei das Sociedades Anônimas, devendo, para isso, ha~ 
ver modificação em seus estatutos. 

No que concerne à sua capacitação operacional, a lmbel deverá: 
A) Numa I• fase- No menor prazo compatível e na forma que 

melhor deliberar seu Conselho de Administração, absorver as estabe~ 
lecimentos fabris do Ministério do Exército que possam vir a parti­
cipar do seu próprio parque de material bélico, o qual administrará 
industrial e comercialmente. 

- Ainda nesta fase, da maneira mais aberta, realista e elevada 
possível, efetivar entendimentos com as empresas que já exerçam, no 
Brasil, atividades relacionadas com material bélico, visando à busca 
de informações, troca de idéias e análise de aspectos pertinentes à co­
laboração da lmbel no planejamento e fabricação do referido 
material. 

- Outrossim, de acordo com a progressiva evolução da estru­
tura da empresa e de seus órgãos básicos, e com estrita observância 
das políticas, planos e programas do Governo federal, das diretrizes 
do Ministro do Exército e das normas dos demais órgãos de Go­
verno que tenham interferência na problemática da propriedade 
industrial, de pesquisa, da tecnologia, da economia e das finanças, 
iniciar os estudos e análises das cartas de intenção e propostas, já 
apresentadas ao Exército através de seus Departamentos de Material 
Bêlico e de Engenharia e Comunicações, e das que vierem a ser dirigi~ 
das à Imbel, por firmas e empresas nacionais, estrangeiras e multi~ 
nacionais, visando à produção de material bê!ico neste País. 

-Enfim, de acordo com sua dinâmica empresarial, promover, 
com base na iniciativa privada, a implantação e o desenvolvimento 
da indústria de material bélico de interesse do Exército. 

B) Numa 2• fase, a médio prazo, atingir sua plena operacio­
nalidade como órgão mater de todas as empresas que lhe sejam pró­
prias, coligadas ou associadas; prestar, àquelas não ligadas à ImbeJ 
por estes laços porém que atuem no campo do material bélico, a co­
laboração nas formas previstas em lei; e oferecer seus serviços e 
produtos às demais Forças irmãs, órgãos e entidades da administra­
ção direta ou indireta federal, estadual, municipal e do Distrito Fe­
deral que a eles deverão dar prioridade na forma do Artigo 9<~ da Lei 
n<~ 6.227, de 14 de julho de 1975. 

- Durante esta fase, efetivar uma real transferência de tecno­
logia, em tudo o que ela representa em termos de absorção, adapta­
ção e desenvolvimento à base de um efetivo processo de capacitação 
.tecnológica de modo a, imediatamente, orientar e impulsionar a 
produção tecnológica nacional com vistas aos interesses da indústria 
de material bélico, visando a tornar o País o menos dependente pos­
sível do suprimento externo de certas tecnologias. 

- Simultaneamente, à luz de um plano de pesquisas bem 
apoiado em todos os organismos nacionais - estatais e privados -
com destaque nos centros de produção de tecnologia e universidades, 
desenvolver aquelas pesquisas prioritárias que eliminem os pontos de 
estrangulamento da indústria de material bélico brasileiro, seja no 
que se refere a insumos básicos seja em tecnologia específica. Iniciar, 
ainda, uma ação conjugada com indústrias implantadas no País, vi­
sando ao dimensionamento, à equação e às possíveis soluções da pro~ 
blemática dos componentes. compatibilizando~a com as potenciali~ 
dades e recursos das pequenas e médias empresas, inclusive e se 
necessário for, correndo os riscos financeiros-tecnológicos inerentes 
à solução nacional dos problemas de componentes da indústria de 
material bélico. 

C) Numa 3• fase, a longo prazo, realizar um entendimento 
global com as indústrias de bens de capital, em particular, as de 
máquinas e ferramentas, visando, num planejamento adequado, a 

capacitl}r o parque industrial instalado no País, sempre ajustado à 
verdade do desenvolvimento tecnológico brasileiro, a produzir o 
neCessário às fábricas de material bélico existentes, entendendo que, 
nMte esforço, haverã necessidade de minimizar o capital de risco 
dessas empresas para o desenvolvimento e produção de itens não 
seriados, à custa de capital da IMBEL e de outros órgãos do 
Governo. 

Analisada sob o ângulo da sua colaboração ao esforço geral da 
Nação, a IMBEL situa-se como uma empresa capaz de, no campo 
das atividades de material bélico, orientar, assistir, harmonizar, 
coordenar, compor, gerar capacidades, integrar e somar esforços de 
todos quantos labutem no campo empresarial, industrial, da pesqui~ 
sa, do desenvolvimento e da tecnologia, qualquer que seja sua posi­
ção na iniciativa privada, no Governo ou na universidade. Assim 
entendo porque, à evolução do parque de material bélico do Brasil, 
corres ponderá um notável desenvolvimento nos campos da Química, 
da útica, da Mecânica Pesada, Metalurgia, Eletrônica, dos instru­
mentos de precisão, etc., etc., além do increniento necessário na á(ea 
do ensino técnico e da pesquisa, contribuindo para elevar, o mais 
possível, o nível do elemento humano exigido. 

Ao ensejo, elevo meus pensamentos a todos os que estudam, 
planejam, pesquisam, dirigem e produzem, assegurando-lhes a mais 
absoluta confiança nas potencialidades do homem brasileiro e a 
certeza de que este País, em face das ótimas e singulares condições 
que oferece à implantação e ao desenvolvimento de empresas 
industriais - segurança, tranqUilidade e paz social; estabilidade e 
indiscutível perspectiva de desenvolvimento globaJ; mãp-de·obra 
abundante, de custos altamente favoráveis, hábil, de grande capaci­
dade de iniciativa e de aprendizagem, virá a constiruir-se na 
realidade dos sonhos de cada um de nós. 

Encerrando, agradeço a atenção dispensada." 

CONFERI1NCIA PROFERIDA NO ITAMARATI 
PELO MINISTRO DJACI FALCÃO, PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EM COMEMORA­
ÇÃO AO DIA INTERNACIONAL PARA A ELIMINAÇÃO 
DA DISCRIMINAÇÃO RACIAL: INSTITU(DO PELA 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇOES UNIDAS, QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
55(76, DE AUTORIA DO SENADOR LEITE CHAVES, 
APROVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 7-4-76: 

"Falar nesta casa, onde se tecem e se estimulam os laços de 
amizade com outras nações, à base dos princípios que conduzem ao 
respeito mútuo, em que se busca incrementar as relações econômicas 
e culturais, visando preservar os legítimos interesses de um País em 
desenvolvimento, é para mim motivo de honrosa satisfação. 

Na linha de uma diretriz natural e espontânea, vinculada à 
nossa formação étnica, com raízes principalmente portuguesas, 
autóctones e africanas, que geraram a civilização brasileira, temos si­
do exemplo dos sentimentos de respeito e de amizade aos nossos 
irmãos, sem distinção de raça. Assim permanecemos neste mundo de 
hoje, em que diminuem as distâncias e- aumenta a interdependência 
entre os povos. Ao lado da consideração mútua e da igualdade jurídi­
ca no trato com os outros Estados, cultivamos o respeito aos 
princípios fundamentais da convivência entre os seres humanos, na 
primazia da ordem da criação. 

Não obstante a diferença de compleição física ou de coloração 
da pele entre habitantes de certas regiões ou de países isso não tem 
maior significação diante do conjunto de semelhanças fisicas e 
morais, que bem assinalam a essência e a unidade da espécie 
humana. Por isso mesmo é que de acordo com a lei moral natural, 
em princípio, os homens têm direito a igual tratamento legal e políti­
co. 

Somos todos interdependentes no tempo e no espaço, quer de 
modo intencional, ou inconcientemente. "Nenhum eu é possível sem 
um tu". Jamais devemos esquecer que estamos vinculados aos nossos 
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semelhantes de hoje e àqueles que nos precederam, aqui e alhures. 
Nas admiráveis palavras de IHERING: 

"Não há vida humana que só para si exista; toda vida 
existe ao mesmo tempo para o mundo; cada homem, por ínf~ 
mo que seja o lugar que ocupe, colabora em interesse da 
humanidade. O mais modesto obreiro dá o seu contingente a 
essa tarefa; e ainda aquele que não trabalha, mas fala, ajuda, 
porque conserva vivo o tesouro tradicional da Linguagem e 
auxilia sua propagação. Não se pode conceber existência 
humana tão humilde, tão oca, não estreita, tão miserável, que 
não aproveite a outrem. Pode ser até manancial de beneficios 
para o mundo: quantas vezes a choupana do pobre não abri­
gou o berço do homem de gênio." 

Na verdade, os valores humanos não se distinguem em razão da 
coloração da superfície da pele. Sem distinção de raça ou de cor, 
cada ser desempenha o seu papel na comunidade humana, em termos 
de uma interação funcional. 

O racismo aristocrático do conde de Gobineau, que teve a sua 
ressonância e alimentou falsos sentimentos racistas, tornou-se 
indefensável, também, cient\ficamente. Franz Boas, com base na 
antropologia biológica manifestou-se no começo deste século, no 
sentido de que se deveria abandonar a idéia de uma estabilidade 
absoluta dos tipos humanos e bem assim a crença da superioridade 
de uns sobre outros. A erronia da crença da pureza racial é o que têm 
demonstrado os estudos efetuados pelos antropólogos, biólogos, 
geneticistas e cientistas sociais. A verdade de alguns não podia se 
contrapor à verdade universalmente válida em torno do Homem, 
daquele que segundo São Tomaz de Aquino representa o tipo mais 
elevado de ser, o grau supremo de vida. 

A política da segregação ou da discriminação racial contrapõe­
se à dignidade e ao respeito devido à pessoa humana. Ve~os, à luz 
dos fatos, q~e tem gerado ressentimentos coletivos quase inapagá­
veis, propiciando tensões e conflitos lamentáveis, que se arrastam ao 
longo da história e chegam a alcançar o chamado século da ciência, e 
da tecnologia, por excelência. Sob qualquer forma ou título que se 
apresente, a pretexto de diversidade de caracteres físicos, intelectuais 
ou morais, em qualquer região do mundo, flão se compadece com os 
sentimentos religiosos, sociais, jurídicos e políticos que devem 
animar o nosso progresso espiritual. 

Ante a natureza racional e social do ser humano nasceu a socie­
dade e organizou~se o Estado para que se proporcione a felicidade do 
homem, em dimensões de bem·comum. Deve-se.Jhe assegurar o 
direito de se valer, legitimamente, das suas faculdades físicas e 
intelectuais, consoante a sabedoria da natureza, inclusive, no 
estabelecer desigualdades e contrastes, sem afetar, contudo, a igual­
dide da espéci'e humana, na sua origem e no seu destino. Todos 
podem se elevar no palco da vida terrena, em justa recompensa, na 
medida dos seus esforços e dos seus méritos, sem o orgulho da falsa 
concepç-ão da superioridade racial. 

As nações devem cultivar os sentimentos de respeito e de 
solidadedade, através de dara e leal politica de entendimento entre 
si, tratando o homem na sua dimensão específic~. como cidadão. 

Mercê de Deus, podemos afirmar que em nosso País não 
convivemos com o difícil problema racial. A nossa formação étnica e 
cultural, caracterizada por um admirável processo de miscigenação, 
formado pelo índio, pelo negro e, sobretudo, pelo branco português 
com o seu espírito desbravador, antropológica e culturalmeôte mesti­
ço, gerou o sal da integração, a refletir beneficamente na vida social e 
na vida política da nação. 

Para aqui, também, afluíram imigrantes italianos, espanhóis, 
alemães, japoneses e de várias outras nacionalidades, compartilhao· 
do dos esforços pelo desenvolvimento do nosso País. O entrelaça­
mento pela constituição da família, o intercâmbio de diversos 
costumes e de idéias constituem eloqüente ensinamento de 
compreensão e solidariedade, que se perpetuaram através de gera­
ções. t com natural orgulho e espírito de justiça que registramos, 

inclusive, a inexistência de minorias nacionais e lingüísticas, no 
imenso e invejável solo brasileiro. 

Ao lado de tudo isso não podemos deixar de assinalar que o 
nosso direito legislado, a começar pela Constituição Federal, bem se 
coaduna com a tradição brasileira, fruto· de uma admirável 
experiência de integração racial. Não obstante o residual e ine-xpres­
sivo preconceito de cor,longe do nosso meio estão as situações cons­
trangedoras e humilhantes causadas pela discriminação e segrega­
ção. A rigor, não temos a agressividade, fruto da discriminação ra­
cial nas escolas, nas universidades, nos serviços públicos, nos espor­
tes, etc. 

b verdade que, entre nós, através da Lei n9 1.390, de 3 de julho 
de 1951, denominada Lei Afonso Arinos, passamos a disciplinar pos­
síveis confravenções penais decorrentes de preconceito de raça e de 
cor. Todavia, a sua introdução no âmbito dos ilícitos contravencio­
nais mais se justifica pelo seu efeito preventivo, eis que, conforme de· 
monstrado na prática, quase não apresenta área de incidência. Basta 
ver que em pesquisa que tivemos a curiosidade de fazer, em vários 
repertórios de jurisprudência, não encontramos sequer meia dúzia de 
casos desta espécie de contravenção relativa à pessoa. Isso vem con­
firmar o êxito da formação étnica e cultural brasileira, neste par­
ticular, a se beneficiar, dia a dia, de fatores educacionais, que tanto 
contribuem para o aprimoramento da integração nacional. E mais, 
os julgados que consultamos refletem, todos eles, não uma preocupa­
ção punitiva, mas sim a elevada diretriz pedagógica consentânea com 
os nossos sentimentos e a nossa realidade. 

Inspirado nas raízes da sua formação e nas convicções cristãs 
que aqui se edificaram é que o Brasil, pairando acima de qualquer 
forma de distinção e restrição racial, aderiu naturalmente à 
Convenção Internacional sobre a Eliminação das Formas de 
Discriminação Racial, projetando no plano internacional a sua 
benéfica experiência interna. 

Sem se lirilitar a soberania de cada Estado, sem se instituir uma 
organização supranacional, as nações signatárias da Convenção em 
um mundo econômica e politicamente complexo, saturado da 
sensação de insegurança, dão um magnífico exemplo de como 
cooperar para o primado do Direito, do direito aplicado em 
correspondência com as justas e elevadas aspirações dos povos dos 
nossos dias. 

Estamos certos de que os postulados da Convenção, com as suas 
bases nos princípios de dignidade e igualdade inerentes à pessoa 
humana, que se sobrepõem às ilusórias teorias de superioridade 
.racial, permanecerão no tempo. 

Por tudo isso que procuramos expor, de modo sintético, é que 
compartilhamos das justas comemorações do Dia Internacional para 
a Eliminação da Discriminação Racial. Seja-nos permitido concluir 
dizendo que na persegUição deste alto objetivo, ao lado de outras na­
ções, o Brasil guarda a grande esperança de que o trabalho conciente 
e persuasivo de todos os que se empenham na erradicação desse mal 
social e político, afastará os obstáculos dos horizontes temporais, 
possibilitando ao Homem, sem discriminações, o direito à fruição 
dos valores mais nobres na criação humana." 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BENJA­
MIM FARAH NA SESSÃO DE 6-4-76 E QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE· 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agradeço a gentileza do nobre Senador Eurico Rezende, que 
transferiu essa inscrição para o meu nome. Mas, o que me traz à tri~ 
buna é precisamente o motivo do discurso do nobre Senador Mauro 
Benevides, que se referiu ao falecimento da Sra. Benevenuta Bartlet 
James, que teve uma participação relevante na vida política deste 
País. Já foi citado aqui a nobre estirpe a que pertencia aquela ilustre 
dama que nasceu em Alegrete, no Rio Grande do Sul. 



Abril de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 8 1297_ 

Era neta do Barão de São Borja - Vitorino Ribeiro Carneiro 
Monteiro e de D. Benevenuta Ribeiro Carneiro Monteiro. Filha do 
Dr. Victorino Ribeiro Carneiro Monteiro, ilustre repreSentante do 
Rio Grande do Sul- seu Estado natal- Ra Assembléia Constituin­
te da República, em 1891. 

Era sobrinha, Sr. Presidente, de Bento Ribeiro Carneiro Montei­
ro, General que não só dignificou o Exército, onde foi Chefe do Esta­
do-Maior, como também foi prefeito da cidade do Rio de Janeiro. 

A ilustre senhora era esposa do ex-Deputado Federal Bartlet 
George James, que teve uma atuação oposicionista evidente. Pagou, 
na cadeia, por longos meses, as suas atitudes corajosas. 

Certa vez o Deputado, esposo de Dona Nu ta, fora preso com o 
filho menor. Quando a polfcia bateu à porta de sua casa, ela, com 
aquela bravura caracteristica que V. Ex• bem conhece, e ainda há 
pouco proclamou, resistiu à bala a impertinência da· polícia. Mas, 
posteriormente fora presa e purgou da cadeia durante oito me'ses, 
sendo que seu esposo ficara preso durante 26 meses. Todas essas per­
seguições foram devidas às suas idéias, desde 1922. Igualmente esteve 
na Revolução de 1924. Nada abateu o seu ânimo; ela era realmente 
uma grande lutadora. 

Falo com a maior consternação, porque tive a honra de desfru­
tar da sua amizade; sou amigo de vários dos seus parentes, dos seus 
filhos; sou amigo pessoal do eminente e digno Deputado Vitorino Ja­
mes. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE}- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Darei já. 
Por isso, Sr. Presidente, esta perda é lamentável. Ela proclamou 

bem alto, sempre, seus pensamentos de amor à nossa terra e a nosso 
povo. Foi realmente uma lutadora, mas não uma lutadora conselhei­
ra à distância, pois sempre esteve na linha de frente. Vinha para a 
praça pública enfrentar a polícia, enfrentar toda a reação contra 
aqueles que queriam e sonhavam com um Brasil grande. Diversos 
deputados, diversos homens públicos e também jovens, dos quais, na­
quele tempo, fazia parte este modesto orador, lutaram com ela em 
duras campanhas aquela batalha tremenda, da luta pelo petróleo, 
daquele signo "O Petróleo é nosso", por exemplo. Muitas vezes, Sr. 
Presidente, os nossos comícios acabavam em pancadaria, patas de ca­
Valo, a~ropelos, tiroteios, fuzilamentos e até mortes; mas nunca a 
destemida, digna, valorosa e valente líder Nuta Bartlett James 
recuou. 

OuçO agora o aparte de V. Ex•, nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Támra (ARENA- CE)- Eminente Senador, a 
figura hoje pranteada e objeto de tantas homenagens nesta Casa, é a 
síntese das qualidades do protótipo da mulher brasileira, com ênfase 
especial em uma: o destemor. Mais de 20 anos atrás, Secretário-Ge­
ral fomos da antiga UDN. Lá travamos, com Dona Nuta, debates, 
lutas bem grandes, e, sempre encontramos naquela mulher 
extraordinária, aquela mesma figura que enfrentara com desassom­
bro os percalços da Revolução, os representantes da Polícia até os 
agitadores maiores da política, muitos anos após. Dona Nuta nunca 
fez concessão às suas idéias. Combatemo-la vezes várias, e, aqui o tes­
temunho que damos: morreu uma grande mulher; morreu uma gran­
de lutadora. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Muito obrigado. 
nobre Senador Virgflio Távora, pelo seu aparte que engrandece o 
meu discurso. 

Como disse, Sr. Presidente, ela tomou parte em diversas revolu­
ções, na de 1922, na de 1924 e na de 1930. 

Por tudo isso, ela, seu esposo e seus filhos, pagaram muito caro. 
Mas as perseguições e as violências sofridas nunca fizeram com que 
essa líder extraordinária tivesse a mínima hesitação, o menor recuo. 
Em 1945, pertencendo à União Democrática Nacional, ao lado de 
outras damas ilustres, dentre elas a llrila. Sra. Geni Gomes, de santa 
memória, propugnou, também, por um movimento de renovação. 

Tomou parte, ainda, na campanha do Brigadeiro Eduardo Go­
mes, na do Marechal Juarez Tâvora e na do então candidato vitorio­
so da UDN, o Sr. Jânio Quadros. 

Nunca abdicou das suas idéias, e todas as vezes que os governos 
se afastavam dos seus pensamentos, das suas atitudes, da sua con­
duta, ela se colocava em oposição. 

Tcive uma grande prole. 

Herdo~ dos seus ancestrais e de seu esposo, falecido, a capaci­
dade de luta, a dignidade, e sobretudo a sua bravura e prosseguiu na 
educação dos seus filhos, cujos nomes eu peço licença para citar, 
neste momento: 

Paulo Fernando, (falecido). 
Alberto Victorino Monteiro James, que foi professor secundá­

rio do Estado e Diretor do atual Ginásio Daltro Filho, em Bangu, 
(falecido). 

Eduardo Bartlett James, Inspetor Federal de Ensino 
Secundário, Vereador na Legislatura de 1947 a 1950, tendo feito 
parte da Mesa, na qualidade de )"'-Secretário. Em 1948 foi Diretor 
do SAM e Presidente da Comissão que estudou e transformou 
aquele Departamento do Ministério da JustiÇa, na Fundação Na­
cional do Bem-Estar do Menor (também já faleceu). 

Lynneu Bartlett James, Procurador do Banco Boavista (onde 
trabalhou durante 27 anos) e por dois períodos foi Presidente da 
Associação dos Servidores daquele conceituado Banco (falecido). 

Oswaldo Monteiro James, Advogado. 
Maria Bartlett James, Aeroviâria. 
Maria Angelina Bartlett James, Funcionária Estadual apo­

sentada. 
Nuta Bartlett James Sayão Lobato, nascida posteriormente à re­

volução de 1924. 
Victorino James, Advogado e Deputado Estadual; representou 

a Guanabara e agora o Estado do Rio. Jâ estâ na 4• Legislatura. Foi 
Presidente da Assembléia Legislativa de 1964 a 1965 e Presidente da 
União Parlamentar Interestadual; foi também líder, em 1963, da 
União Democrática Nacional, no tempo do Governo Carlos 
Lacerda. 

Esta, a prole, Sr. Presidente; e também daí descendem trinta 
netos e bisnetos de Dona Nuta Bartlett James. 

Hoje, aquela ilustre farriflia estâ altamente dignificada na AssenÍ.­
bléia legislativa do Estado do Rio, com a presença do Deputado 
Victorino Bartlett James -ex-Presidente, líder, conforme já disse, 
grande orador e que pertence à Aliança Renovadora N acionai. 
Victorino é, sem favor nenhum, homem de admirável cultura e que 
tanto tem honrado a classe polítíca daquele Estado e, digamos assim, 
deste País, tal a sua capacidade de comunicação, a sua eficiência 
como representante e sobretudo a bravura, que é marca dessa grande 
família. 

Sr. Presidente, a ilustre Dama foi vice-Presidente da Campanha 
Nacional de Estudos em Defesa do Petróleo, da qual faziam parte 
eminentes brasileiros, dentre eles o Deputado Heitor Beltrão, o 
General Horta Barboza, o General Euclides Figueiredo, que também 
foi constituinte e um dos grandes Deputados que passaram por este 
Parlamento. · 

Como disse no começo de minha oração, era corajosa a posição 
de Dona Nuta Bartlett James nas grandes campanijas nacionalistas; 
muitas vezes acompanhei aquela ilustre Dama, correndo todos os 
riscos que a sua bravura exigia. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- V. Ex• me permite, 
nobre Senador Benjamím Farah? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Benja­
mim Farah, um dos traços realmente marcantes, na personalidade de 
Dona Nuta Bartlett James, era exatamente a sua capacidade ôe luta, 



ti98 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1976 

o seu dinamismo. Veja V, Ex• que, em 1974, Dona Nuta Bartlett 
James, já com 89 anos de idade, desc:rtvolvia um trabalho ingente, em 
favor da candidatura do seu ilustre filho, o Deputado Victorino 
James. Estive com aquela pran.teada Dama, em setembro de 1974, 
numa rápida passagem pelo Rio de Janeiro e lã, visitando-a, pude vê­
la fazendo sucessivas comunicações telefônicas para os seus antigos, 
para aqueles eleitores que, tradicionalmente, obedeciam à sua 
orientação política, defendendo a reeleição do seu filho como 
Deputado estadual e apresentando todo o acervo de realizações, de 
lutas parlamentares de Victorino James na Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro. Veja V. Ex• que, em nenhum instante, 
Dona Nu ta Bartlett James deixou quebrantar·Se o seu ânimo de luta. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- V. Ex• tem toda 
razão. Na campanha do Deputado Víctorino Bartlett James, ela teve 
uma participação evidente, trabalhando muito. E quero afirmar a 
V. Ex• que, apesar de sua idade avançada- morreu com 91 anos­
ela sempre estava disposta a um diálogo, a um entendimento, enfim, 
tinha uma grande disposição para uma boa palestra, sempre disposta 
a tudo. Ainda hã poucos dias fui passear em Nova Friburgo, onde 
nós, em torno de uma mesa, ouvíamos Dona Nutli fazer várias 
exposições, e todos nós ficamos admirados com a sua inteligência e 
com sua lucidez. 

Há poucos dias ela esteve na região dos Grandes Lagos. Andou, 
passeou, tomou banho de mar, de modo que a morte vem encontrá­
la em plena disposição física, com grande atividade. com rnuita 
disposição para o trabalho. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Ouço o aparte 
do nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- V. Ex• está traduzindo 
o pesar de todo o povo do Estado do Rio de Janeiro, pelo faleci­
mento de Dona Nuta Bartlett !ames. A minha palavra seria desne­
cessária, mas se eu a profiro, neste instante, é para endossar as ·pala­
vras de V. Ex• e do nobre Senador Mauro Benevides, e significar a 
grande perda, para a vida pública brasileira daquela extraordinária 
mulher que, para a felicidade nossa, prolonga-se na pessoa de seu 
ilustre filho, Deputado Victoríno James. Realmente, na história polí­
tica do Brasil, poucas mulheres lutaram tanto, com tllnta bravura, 

com tanto denodo e por tanto tempo como a saudosa Dona Nuta 
Bartlett J11mes. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MPB- RJ)- Muito obrigado. 
nobre Senador, pelo seu aparte que retrata, perfeitamente, a figura 
de Dona Nuta Bartlett James. 

Sr. Presidente, por tudo isso, é profundo o nosso pesar. Real­
mente, foi uma grande perda, dessas que temos que lamentar, pois se 
trata de uma figura rara, uma figura extraordinária, que tanto 
dignificou o antigo Estado da Guanabara e, também, o Estado do 
Rio. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Acolho. nobre 
Senador Eurico Rezende, o seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A respeito da home­
nagem que V. Ex• presta. já tive oportunidade de praticar uma inter­
venção, quando falava o nosso eminente colega Mauro Benevides. 
Agora, quero apenas que V. Ex• registre na sua memória que me 
rejubilo por haver cedido a minha inscrição a fim de que V. Ex• 
pudesse reiterar, no seu discurso, a sinceridade das homenagens do 
Senado Federal a Dona Nutta Bartlett James - um dos maiores 
exemplos do heroísmo e do idealismo da mulher brasileira. 

O SR. BENJAMIM fARAH (MDB - RJ)- Em poucas 
palavras, V. Ex• sintetizou a atuação extraordinária de Dona Nu ta. 

Na verdade, aqui fala um Senador da Oposição; e fala de umll 
pessoa que pertenceu à União Democrática Nacional. Naquela 
época, eu pertencia ao Partido Trabalhista Brasileiro. E falo, 
também, do seu filho, seu grande filho, que pertence à ARENA, e é 
realmente um Deputado que merece a nossa homenagem, a nossa 
admiração. Ele estâ seguindo o caminho, o roteiro dos seus ances­
trais, dos. seus avós, do seu pai, da sua santa mãe; é uma das grandes 
figuras da política da terra numinense. 

Sr. Presidente, eis, em poucas palavras, o que pude dizer impar· 
cialmente, e ainda chocado com o infausto acon\ecimento sobre a 
venerável senhora que acabamos de perder. Que os seus exemplos de 
coragem, nobreza, solidarismo, amor ao Brasil, permaneçam nas 
nossas lembranças e nm, nossos atos. {Muito bem\ Palmas.) 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE CO:>ISTITVIÇÃO E JUSTIÇA 

4• REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZAO~ 
EM 31 DE MARÇO DE 1976 

Às dez horas do dia trinta e um de março de mil novecentos e 
setenta e seis, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a Presidência do 
Sr. Senador Accioly Filho, presentes os Srs. Senadores Nelson Car­
neiro·, Leite Chaves, José Lindoso. Helvídio Nunes, Italívio Coelho, 
Dirceu Cardoso, Heitor Dias, José Sarney e Henrique de La Rocque, 
reúne-se a Comissão de COnstituição c Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Gustavo Capanema, 
Eurico Rezende, Paulo Brossard e Orlando Zancaner. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos 
trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da reunião anterior que 
é, em seguida, dada como aprovada. 

São apreciadas as seguintes proposições constantes da pauta: 
I) Projeto de Lei do Senado n'il 02/76 - Equipara os Sindicatos às 
entidades filantrópicas, para os fins da Lei n'il 3.577, de 4 de julho de 
1959. Relator: Senador José Sarney. Parecer: constitucional e jurídi­
co. Aprovado. 2) Projeto de Lei do Senado n'il 25lf75- Protege a 
música brasileira, e dá outras providências. Relator: Senador Dirceu 

Cardoso. Parecer: constitucional e jurídico, oferecendo a emenda 
nq l·CCJ. Aprovado. 3) Projetos de Lei do Senado n'ils 30/75 -
Altera a Lei n~' 6.179, de 11·12·74, que institui amparo previdenciá· 
rio para maiores de 70 anos de idade e para inválidos; e 153f75 -
Acrescenta parágrafo ao art. l~' da Lei n~' 6.179, de 1974, que institui 
amparo previdenciário para maiores de '70 anos de idade e para 
inválidos. Relator: Senador ltalívio Coelho. Pa·recer: constitucional e 
jurídico o Projeto de lei do Senado n~' 30f75 e prejudicado o de 
n~> 153/75. Aprovado. 4) Projetos de Lei do Senado n~'s 97 f15 -
Altera a redação do § 2·1 do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência 
Social; 169/75 - Determina que os benefícios concedidos pelo INPS 
serão reajustados na base do reajustamento do salário mínimo; e 
217 f75 - Altera o § 211 do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência 
Social. Relator: Senador José Sarney. Parecer: constitucional e juridi~ 
co, nos termos do subs,titutivo que oferecem o Projeto de lei do 
Senado n~' 97/75, e prejudicados os de n~'s 169 e 217. Aprovado. 
5) Projeto de Lei da Câmara n~' ll6f75- Restabelece o parágrafo 
único do art. 64 e o§ 3~> do art. 66 e o art. 81 do Código Nacional 
de Trânsito, instituído pela Lei n~' 5.108, de 21·9-66. Relator: 
Senador Henrique de La Rocque. Parecer: constitucional e jurídico: 
nos termos do substitutivo que apresenta. Aprovado. 6) Projeto de 
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Lei do Senado n~' l80f75 - Dispõe sobre a fiscalização pelo 
Congresso Nacional dos contratos de serviços, com cláusula de risco, 
relativos à atividade monopolizada pela União, e- dâ. outras 
providências. Relator: Senador José Sarney. Parecer: injuridico. Em 
discussão, falam os Srs. Senadores Nelson Carneiro que apiuenta 
voto em separado pela juridicislade e Leite Chaves. Em votação, é 
aprovado o parecer, vencido o Senador Nelson Carneiro nos termos 
do voto em separado e o Senador Leite Chaves vota pela inconstitu­
cionalidade, de acordo com a declaração de voto. 7) Projeto de Lei 
do Senado no 19/76 - Dispõe sobre a concessão do abono de 
permanência em serviço às mulheres seguradas do JNPS a partir de 
25 anos de atividade, dando nova redação ao § 4o do art. 10 da Lei 
n° 5.890, de 8-6-1973. Relator: Senador Henrique de La Rocque. 
Parecer: inconstitucional. Concedida vista ao Sr. Senador Leite Cha­
ves. 8) Projeto de Lei do Senado n9 239j75- Dá nova redação ao 
§ 4o do art. 10 da Lei n~> 5.890, de 8-6-73, que altera a legislação da 
Previdência Social, e dá outras providências. Relator: Senador Italí­
vio Coelho. Parecer: inconstitucional. Concedida ·vista ao 
Sr. Senador Leite Chaves. 9) Projeto de Lei do Senado no 277 j75-
Dispõe sobre os empregados optantes ou não da Lei no 5.107, de 11-

9-1966, com mais de 25 anos de serviço. Relator: Sen.ador José 
Sarney. Parecer: injuridico. Aprovado. 10) Projeto de lei Senado 
n9 248(75- Dá nova redação ao art. 566 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, assegurando a sindicalização dos empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista. Relator: Senador 
Henrique de La Rocque. Parecer: inconstitucional. Em discussão, 
falam os Srs. Senadores Nelson Carneiro, Heitor Dias, Dirceu 
Cardoso, ltalívio Coelho e Leite Chaves. Em votação, é aprovado 
parecer contra os votos dos Srs. Senadores Nelson Carneiro, Dirceu 
Cardoso e Leite Chaves. Itens li a 17) Mensagem n~'s 240/75, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Ministro da Fazenda, para que sejam 
autorizadas as Prefeituras Municipais de Guarantã, Paraguaçu 
Paulista, Casa Branca, Marília, Colina, Serrana e Guaíra, Estado de 
São Paulo, a elevarem os montantes de suas dívidas consolidadas, 
nos termos dos Projetos de Resolução apresentados pela Comissão 
de Economia. Relator: Senador Helvídto Nunes. Pareceres: constitu­
cionais e jurídicos os Projetos de Resolução da Comissão de 
9;onomia, votando com restrições o Sr. Senador Nelson Carneiro. 
18) Projeto de Lei do Senado n~' 273/75 -Institui o Dia Nacional 
da Biblia, e dá outras providências. Relator: Senador Leite Chaves. 
O Sr. Senador .Helvídio Nunes, a quem fora dada vista do projeto, 
devolve com voto em separado divergen~e, pois conclui pela constitu­
cionalidade e juridicidade da proposição com uma emenda. Em 
discussão, usam da palavra os Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
Heitor Dias, Dirceu Cardoso e Helvídio Nunes, concluindo a 
Comissão pela aprovação do Projeto, por ser constitucional e jurídi­
co, oferecendo, porém, duas emendas. O Sr. Relator em face do 
voto em separado do Sr. Senador Helvídio Nunes e dos debates havi­
dos retifica o seu parecer, concordando com a conclusão da 
Comissão. 19) Projeto de Lei do Senado n"' 10f76- Dispõe sobre a 
aposentadoria especial dos Professores, acrescentando parágrafo ao 
art. 9o da Lei n~' 5.890, de 8-6-73. Relator: Senador Henrique de La 
Rocque. Parecer: inconstitucional e injurídico. Em discussão, fala o 
Sr. Senador Nelson Carneiro. Em votação, é aprovado o parecer, 
vencidos os Srs. Senadores Nelson Carneiro, Leite Chaves e Dirceu 
Cardoso. 20) Emenda Substitutiva da Comissão de Educação e 
Cultura ao Projeto de Lei da Câmara n"' 76j75 - Disciplina a 
profissão de Geógrafo, e dá outras providências. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e jurídica. Aprovada. 
21) Projeto de Lei do Senado n"' 234j75 - Dispõe sobre a 
transferência de funcionário público estudante universitário, e dá 
outras providências. Relator: Senador Itaiivio Coelho. Parecer: 
constitucional e jurídico. Aprovado. 22) Projeto de Lei do Senado 
n"' 43(76 - Concede passe permanente aos aeroviá.rios e 
aeronautas, com mais de 20 anos de serviço nas empresas aéreas 
brasileiras. Relator: Senador Leite Chaves. Parecer: inconstitucional 

e injurídico. Aprovado. 23) Projeto de Lei do Se~~do no 228/75 -
Dispõe sobre proporciOnalidade obrigatória de trabalhadores de 
idade igual ou superior a 45 anos no quadro de pessoal das empresas, 
nas condições que especifica. Relator: Senador Henrique de La 
Rocque. Devolvido pelo Sr. Senador Heitor Dias, a quem fora 
concedida vista, e que profere voto oral concordando com o 
Sr. Relator. Parecer: injurídico. Aprovado. 24) Projetos de Lei do 
Senado nos 57 j7l - Regula a propaganda comercial dos produtos 
industrializados; 59/71- Disciplina a venda de cigarros a menores, 
limita a publicidade sobre o fumo, torna obrigatório nos invólucros 
dos produtos de fumo o dístico: Cuidado! Prejudicial à Saúde!; 
78/71 -Dispõe sobre propaganda de turno; 24/75 - Determina 
que os maços de cigarros tragam impressos, na parte externa, sua 
fórmula de composição; e 4f76- Torna obrigatória a inscrição do 
dístico que especifica nas embalagens de cigarros e demais derivados 
do fumo. Relator: Senador José Sarney. Parecer: ratifica o parecer 
anteriormente emitido e que conclui pela constitucionalidade e 
juridi.cidade do substitutivo da Comissão de Saúde, com uma 
subemenda. Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a: presente ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 

I• REUNIÃO, REALIZADA 
EM I o DE ABRIL DE 1976 

Às dez horas do dia primeiro de abril do ano de mil novecentos 
e setentili e seis, com a presença dos Senhores Senadores Fausto 
Castelo-Branco, Presidente, Adalberto Sena, Otair Becker, Gilvan 
Rocha, Cattete Pinheiro, Ruy Santos e Altevir Leal, na Sala 
"Epitácio Pessôa ",reúne-se a Comissão de Saúde. 

É dispensada a leitura da ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor 
Presidente inicia os trabalhos, concedendo a palavra ao Senhor 
Senador Gilvan Rocha que relata os Projetos: de Lei da Câmara no 
12, de 1975, que "estabelece normas para a prática didâtico-cientifica 
da "vivissecção de animais", e determina outras providências"; e o 
de Lei do Senado n~' 104, de 1975, que "proibe a vivissecção de 
animais, em estabelecimento de ensino de l~' e 2"' graus", ambos em 
tramitação conjunta, concluindo pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 12, de 1975 e das emendas apresentadas de n~'s 1 e 2-
CEC e pela prejudicialidade do Projeto de lei do Senado n"' \04, de 
1975. 

Submetido à discussão e votação é o. parecer aprovado, sem 
restrições. 

Em seguida, o Senhor Presidente convida o Senhor Senador 
Gilvan Rocha Vice~Presidente, para assumir a direção dos trabalhos 
a fim de que p4ssa relatar o Projeto de Lei da Câmara no 71, de 1975, 
que "autoriza o Poder Executivo a incluir nas Carteiras de Identida­
de, Profissional e Funcional, o tipo sanguíneo de seu portador", 
concluindo por sua rejeição. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Voltando a assumir a direção dos trabalhos, o Senhor Senador 
Fausto Castelo-Branco dá conhecimento à Comissão do expediente 
enviado a este órgão técnico, aos cuidados do Vice-Presidente 
Senador Gilvan Rocha, pelo Presidente da Sociedade Brasileira de 
Patologia Cervical Uterina e Colposcopia, convidando-o a participar 
da Mesa Redonda sobre o "Combate iritensificado do câncer do colo 
uterino no Brasil, a se verificar durante a realização do 4"' Congresso 
Brasileiro de Patologia Cervical Uterina e Colposcopía, no Rio de 
Janeiro, de lO a 14 de outubro próximo. 

Sobre o assunto, usa da palavra o Senhor Senador Cattete 
Pinheiro para elogiar a atuação do convidado no campo da pesquisa 
ginecológic'a, e a Comissão de Saúde resolve, para os efeitos regimen-
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tais, propor a indicação do Senador Gilvan Rocha como r-epresentan­
te do Senado Federal, junto àquele conclave, atribuindo ao Senhor 
Presidente as providências que se fizerem n.ecessârias para a conse­
cução desta decisão. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra os 
trabalhos e para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de apreciar o veto parcial da Presidência da 
Repúhlil.:a, ao Projeto de lei n~ 39, de 1975 (Mensagem n~> 23, 
de 1976-CN ), que "dispõe sobre a contratação de seguros sem 
exigências e restrições previstas na Lei n~' 4.594, de 29 de 
dezembro de 1964'\ 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM I' DE ABRIL DE 1976 

Às dez horas do dia primeiro de abril do ano de mil novecentos 
e setenta e seis, no auditório Milton Campos, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o Veto Parcial da 'Presidência da 
Repúblicá, ao Projeto de lei da Câmara n~' 89, de 1975 (Mensagem 
n~' 23, de 1976-CN), que "dispõe sobre a contratação de seguros sem 
exigências e restrições previstas na Lei n9 4.594, de 29 de dezembro 
de 1964", presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Salda­
nha Derzi e Nelson Carneiro e os Deputados João Clímaco e 
Joaquim Bevilacqua. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Deputado Fernando Magalhães. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara instalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar corno escrutinador o Senhor Senador Luiz 
Cavalcante. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Joaquim Bevilacqua .................. 4 votos 
Em branco .................................... I voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado João Clírnaco ........................ 4 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos. respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Joaquim Bevilacqua e João 
Clímaco. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Joaquim 
Bevilacqua agradece a seus pares a honra com que foi distinguido, e 
designa para relatar a matéria o Senhor Senador Saldanha Derzi, 
comunicando aos Senhores Membros da Comissão que a 2' reunião 
para apreciação do relatório, realizar-se-á .no próximo dia 6 do 
corrente mês. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de apreciar o veto total do Senhor Presidente 

da República ao Projeto de Lei da Câmara nq 73, de 19;5, que 
"dispõe sobre a proibição do abate de árvores frutíferas, e dá 
outras providências ••. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 6 DE ABRIL DE 1976 

Ãs dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia seis de 
abril do ano de mil novecentos e setenta e seis, no auditório .do Sena­
do Federal, sob a Presidência do Sr. Senador Ru)' Carneiro, Vice­
Presidente no exercício da ~residência e a presença dos Srs. 
Deputados Theobaldo Barbosa, Homero Santos e Antônio Bresolin, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de apreciar o Veto Total do 
Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n9 73, 
de 1975, que "dispõe sobre a proibição do abate de árvores frutífe­
ras, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Otair Becker e Italívio Coelho. 

1:: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

O Sr. Presidente, Senador Ruy Carneiro, concede a palavra ao 
Sr. Deputado Homero Santos, Relator da matéria, que apresent~ 
relatório acerca do Veto Total da Presidência da República que, sem 
debates, é aprovado e assinado pelos Membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 
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Marcos Freire IMDB-PE! 

Ruy Carneiro IMOB-PBI 
Renato franco IARENA-P.Al 

Alexandre Costa IARENA-MI\• 
Mendes Canale IARENA-MTI 

üder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Sotl.lfaino 

Itamar Franco 
EYondro Carreira 

COMISSOU 

piretor: Jo'é Soares de Oliveira filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-624•h 24-8105- IIGJmois 193 e 257 

A) SDYIÇO DI C-ISSOU PUMANINTIS 

Chefe: Cloúdio Co rios Rodr1gues Costa 

local: AnexoJI - T árreo 

Telefone: 74-8105- Ramais 301 e 313 

(-ISSAO DI AGIICULTUIA- (CA) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiden,te: Orestes Quérdo , 

• Vice-Presidente:, Benedito ferreiro 

inhll•••• 
1. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreiro 

4, ltolivio Coelho 

5. Mendes Canale 

I. Agenor Ma riu 

2. Orestes Quércia 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mouro (,goes de Só- iomal 310. 

Reuniões: Quortos-fejros. às 10:30 horas. 

... l•nt•• 
1. Altevir leal 

2. Otair Bed:er 

3. Renato franco 

I. Adolberto Seno 
2. Amoral Peixoto 

4
.-..........,.flocol: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Roma1613. 

,-.Yo 

COMISSAO DI ASSUNTOS REGIONAIS- (CAl) 
!7 Membros! 

ntu1••• 
1. Cottete Pinheiro -
2~ José Guiomord 
3. Teot6rlio Vilela 
4. Renato Franco 
5. }Oté Estever 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Cottel& Pinheiro 
Vice-Presidente: "'Qenor Mario 

ARENA 
I. Saldanha Derzi 
2. José S.1rney 
3. Benedito Ferreiro 

MDB 
I. Agenor Mario 1 Evelósio Vie1ro 
2. Evondro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: l6do ferreiro da Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Epitácio Penoo"- Anexo 11- Romo1615. 

COMISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUSTICA - (CCJ) 
ti'\ Membros~ ~ 

COMI'OSIÔ0 

Presidente: Accioly filho 
lq·Vice-Presidente: Gustavo CoPonemó 

2'?-Vice-Presidente: Poufo Srossord 

titulares 

1. Accioly filho 
2. José $0fn8y 
3. José lindoso 
.c. Helvídio Nunes 
5. ltolivio Coelho 
6. Eurico Rezende 
1. Gustavo Capanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancoaer 

I. Dirceu Cardoso 
2. lctite Chaves 
3. Nelson Carne1ro 
4, Paulo Brossard 

AiENA 

MDB 

Suple111tet 

1. Maltas leão 
2. HElnr=,ue de lo Rocque 
3. -Petrón1o Portella 
4. Renato f-ronco 
5. Osires T eixeiro 

I. FroncQ. Monloro 
2. Mouro Benevides 

Assistent~: Maria Helena Bueno brandõo- Romal305. 
Reuniõe~: Quartas-feiras, às 10:00 h9ros 
local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 1t -.Romot623. I 
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COMISSAO DO DIITIIITO PDUAL - (CIIP) 

111 Membros! 

· I. Helvídio Nunes 

2. Eurico l:ezende 

3. ~enato Franco 

4, Oslres T eixeirr-

5. Saldanha Derti 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

4. Virgílio T dvora 

7. Henrique de la ~ocque 

8. Otair &e.d.er 

I. Adolberto Seno 

2. lózoro Barboza 

3. Ruy Carneiro 

MD8 

I. Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anaxo 11-l:omoit 621 e 716. 

COMISSAO.DI KONOMIA-(CQ 
111 Membros! 

I. Milton Cobrai 

2. Vosconeelos Torre' 

3. Jessé Freire 

4. luiz Cavalcante 

5. AtrtOn de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paula Guerra 

8. Renato Franco 

I. Fronco Montoro 

2. Orestes Quércig 

3. Roberto Soturnirta 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice-Presidente: lenoto Franco 

ARENA 

MDB 

I. Benedito Ferreiro 

2. A;ugusto Franco 

3. Ruy Santas 

4. Cattete Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

I. Agenor Morio 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675. 

Reunil5es: Quartos-feiras, bs 10:00 horas. 

local: Solo "Epitócio PeSJOO"- Anexo 11- lama1615. 

COMISSA O IIUUCAçAO I CUI.'IUIIA- (CK) 
17 MemltroSI 

COMPOSIÇÀO 

Pr.sidente: T arso Outra 

Vice-Presidente: Henrique de la Rocque 

Tltulllr•• lupleftteo 
ARENA 

I. To rso Dutra I. o\rnon de Mello 

2. Gustavo Coponema 2. Helvídia Nunes 

3. Joiie Calmon 3. JoH Sarney 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

MDB 

L Evelósio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo BrosSGrd 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- Romal598. 

Reunióes: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

local: ~ala "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Ramol623. 

COMISSAO DI fiNANÇAS- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: feotónio Vilela 

I. Saldanha Derzi 

'2. Benedito Ferreira 

3. Alexandre Costa 

-4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. MoHOJ leão 

8. Tarso Outra 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. Helvidio Nunes 

11. T eot6nia Vilela 

12. ll:uy Sontos 

1. Amaral Peixoro 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

SMplentea 

I. DonieiKneger 

2. José Guiomord 

3. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cottete Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelásio Vieira 

Auistente: Mareus Vir'licius Goulort Gonzaga- R'ama\303. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 10:30 horas. 

Laeol: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISSJ.O DI LIGISLAÇJ.O SOCIAL- (CLS) 
l7 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pres1dente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

I. Mendes Canale I. Virgílio Távora 

2 DomÍCIO Gond1m 2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 

4. Hennque de lo Rocque 

5 Jessé Freire 

MDB 
I Franco Montoro I. Lâzaro Barboza 

2 Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Ass1stellfe: Oóudto Vila/ Rebouças tacerda- Romo/307. 
Reun1ões: Qumtas-feiros. às 11:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bev1lacquo"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSJ.O DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

l"res1dente: João Calmon 
Vice-Pres1dente: Domício Gondim 

Titular•• Suplentes 
ARENA 

I. M1lton Cobrai I. Paulo Guerra 

2. Arnon de Mello 2. José Guiomard 

3 lu1z Cavalcante 3. Virgílio Távora 

4. Domíc10 Gondim 

5. Joôo Calmon 

MDB 
I. Dircell Cardoso I. Gilvon Rocha 

2 Itamar Franco 2. leite Chaves 

Ass1stente, Mat~ro Lopes de Sá- Romal310. 

Ret~n1ões: Qumtos·hmos, às 10:30 horas. 

local: Solo "Ep1tócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

Titular•• 

I. José l•ndoso 

2. !i'enalo Franco 

COMISSlO DI RIDAÇlO (CI) 
15 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

V1ce-Pres1denle: Renato Franco 

Supf•nt•• 
ARENA 

I Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

3 Orlando Zanconer 

MDB 
I. Donton Job1m 1. Dirceu Cardoso 

2 Orestes Ouérc10 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Rama1134. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas, 

Local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal 623. 

.. 
COMISSAO DIIILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

115Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

PresidenTe: Daniel Krieger 

1"'-Více-Presidenle: húz Viana 

29. Vice· Presidente: Virgílio Tóvoro 

Suplentes 

ARENA 

I. Daniel Krieger I. Accioly Filho 

2. Luiz Viana 2. José lindoso 

3. Virgílio Távora 3. Cottete Pinheiro 

4. Jessé Freire. 4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Arnon de Mello 5 Mendes Canale 

6. Petrómo Portella 6. Helv:d10 Nunes 

7. Sa!donho Derzi 

B. José Sarney 

9. Joôo Calmon 

10. Augusto Franco 

MDB 

I. Danton Joilim I. Nelson Carneiro 

2. Gi!van Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roberto Soturnino 

4. le1te Ci"aves 

5. Mauro Benev1des 

Assistente: Cândido Hippent- l:amal 676. 

Reuniões, Quartos-feiras, O• '0:30 horas. 

local: Sala ''Rui Barbosa"- ... Anexo li -Ramais 621 e 716. 

Titulare• 

CUMISSlO DI SAÚDI- (CS) 
J7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Costela-Branco 

Vice-Presidente: Gtlvon Rocha 

Suplent•• 

ARENA 

1. Fausto Costela-Branco 1. Saldanha Derzi 

2. Cottete Pinheiro 

3. Ruy Santos 
'4. Otair Bed.er 

5. Altevir Leal 

1. Ado!berto Seno 

2. G1lvon Rocha 

2. Mendes Canale 

MDB 

1. Evandro Carre1ra 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de OliVeira- Ramal 306. 

R:euntões: Quintas. feiras, às 11:00 horas. 

Local: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo li- Ramo! 615. 
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COMISSlO DI SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membrosl 

I. lutz Cavalcante 
2. José Undoso 
3. Virgílio Tóvoro 
4. José Goiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomorô 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

l. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 
2. Adolberto Seno 

MOB 
I. Agenor Maria 
2. Orestes Ouércio 

Assistente: lêda Ferreiro do Rocha - Ramal 312. 
'!:eunióes: Qumtos.1einn, ~n \\:30 horas. 
local: Solo "Cióvia BevilocQua"- Anexo 11- Romal312 

COMISSlO DISOVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presiãente: Lózoro Borbozo 

Vice· Presidente: Orlando Zoncaner 

.ntuklr•• 
I. Augusto Franco 
2. Orlando Zonconer 
3. Heitor Dios 
-4. Acdoly filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. lázaro Barboza 

~RENA 

MDB 

Suplente o 

I. Mattos leão 
2. Gustavo CaPOnemo 
3. Alexandre Costa 

I. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- ~amo1307. 
Reuniões: Quintos. feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Romal613. 

COMtSSlO DI TRANSÍ'Oltli, COMUNICAÇOIS 
E OIIAS PUILICAS- (CT) 

17 MembroS~ 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice:Presidente: Luiz Cavalcante 

ntula.r•• Suplente I 
ARENA 

I. Ale.xondre Costa 

2. llJiZ Covolconte 
3. Benedito Ferreiro 

4. José hteves 

5. Paulo Guerra 
MOB 

I. Evondro Carreira 

2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramol676. 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 11:00 horas. 

I. Orlando Zo.ncvne~ 
2. Mendes Canale 
3. Teotônio Vilela 

I. Lázaro Borboza 
2. Roberto Soturn\no 

local: Sola "COelho Rodrigues"- Anexo 11- Romol613. 

a) SIIVIÇO DI COMISSOU MISYAS,IIPICIAIS 
I DIINQUOITO 

Comi .. 6M ,~ ....... -. 

Chefe: Ruth de Souza Ccstro. 
loto!: Anexo 1\ - T éneo. 
Telefone: 24·8105- Roma1303. 
li ComissOes T emporórias poro Pro(etos do Congreuo Nacionol. 
21 Comissões T emporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
.tl Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentário lart. 90 do Regimento 
Comum!. 

Assistentes de Comissõesl Haroldo Pf,reiro Fernandes - RQJ'nol 61~u 
Marilio de Corvo lho 8rício - Ramal_ 3141 Cfeide Moria B. F, Crul - Roma! 
598; Jvliano Lauro do Escouia Nogueir~- Romal314. 

SINADORDOAL 
SUISICIUAIIA DI COMISSOII 

SIIVIÇO DI COMISSOIS PIIMANINYIS 
HOIAIIO DAS llUNtOIS DAS COMISSOU PIIMANINYIS DO SINADO fiDUAL 

PARAOANODII97S 

IIOIIAS TtRÇI'. s • L • ASSISTDTI: ...... QUINTA S A L AS o\ISISTI:JITI' . 
D'ITÂCIO Pt:SSOA Lto• .,,, RUY IARIIOSA 

10:00 c . .t..R. .:a~.a1 - 61~ 
C,D.F· 

huis - 621 e 7l6 ID•ALE:O 

1101 .. QUARTA • • L • • ASSIS1'Bin'l c.t.r:. CLÔVlS BEV!l .. AI:Q[,IA 

lO:OC Rallal - 11 23' CLIIDI 

CLOVIS BEVJLAcQUA IWtU c.s.p.c OO&LHO JDDiiGU!S CLÁUDIO c.c.J. 1111111.1 - 623 HELENA J!AIIIl - 613 LACERDA 
10:00 

c. E. 
DITÁCIO J>tSSOA 

C. f'. 
J![,IY BARBJSA IW!CUS 

11.-lll - 61'1 DANIEl- ta~~~ah - 621 e 716 VIMICIUS 
10: 

c.1.1 lltiY BARDOS. CÂJI'I>UO C. H. I: o !PITÁCIO PESSOA ... ., 
10: ,o Ja111~is - 621 e 716 a ... al • &15 

c. A. 
COELHO RODRIGUES 

~.WJJO ~~.L.s. 
CtbVIS BEVILlcQuA CLÁUDIO 

llamo!l1 - 613 h•al - 623 LACI:IDA 

ll:OO c.J:. CrbVU BEVILÁCQUA .... EPltÀCIO PESSOA 
J-.d - 623 ...... 11:00 c.s.. IIAII•l - 615 IDIIA-lllO 

CLÓVIS BSVILÀCQUA 
LIDA CoTo OOil.HO ID.DRIGUES 

Cl.DHtl 11: )0 c.s.,. 11aaa1 - 623 • .... 1 - 613 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Legislação Atualizada 

Lei Organica da Previdência Social (Lei n9 3807 /60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974- 318 páginas 

PREÇO: CR$ 20,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 
Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000 -BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GR/).FICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI N'~~ 200/67- redação atualizada 

- Legislação citada 

- Legislação alteradora 

- Legislação correlata 

Edição- setembro de 1974 

420 páginas 

Preco: Cr$ 25,00 • 
À VENDA NO SENADO FEDERAL. 11q ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA OE EDIÇOES TÉCNICAS do SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO do SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N98 1 A 3. 

ATOS INSTITUCIONAIS N95 1 A 17. 

ATOS COMPLEMENTARES N98 1 A 96. 
LEIS COMPLEMENTARES N98 1 A 12. 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

2 SUPLEMENTOS { ATOS COMPLEMENTARES N9s 97 A 
LEIS COMPLEMENTARES N9,• 13 A 20 

Preço: Cr$ 25.00 

A VENDA ND SENADO FEDERAL, 11• ANDAR 
(Obra elaborada e rl!visada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senadô Federal) 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 15.00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL 119 ANDAR 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL, 
Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA-- DF, 

acompanhados de cheque nominal, visado. pàgével em Brasilia e emitido a favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
i 

- Emendas à Constituição 

- Leis Complementares 

- Leis Ordinárias 

- Leis Delegadas 

- Decretos-Leis 

- Decretos Legislativo~ 

- Resoluções 

Conceito. iniciativa e elaboração das normas legais de acordo com disposições constitu­
cionais e regimentais. 

Preço: 15,00 
Os pedidos deverãO ser dirigidos à 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Ed. Anexo I. 119 andar. Praça dos Três .Poderes. 70000- Brasília- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

Centro Gráfico do Senado Federal. 
I 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civil (Lei n~ 5.869/73, de suas alterações 
(Lei n~ 5.925/73) e das Leis que o aplicaram (leis n~s 6.014/73 e 6.071/73). 

Coleção em 6 Tomos_:_ Preço: Cr$ 180,00 

Os pedidos deverãd ser dirigidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 

Ed. Anexo I. 119 andar. Praça dos Três Poderes. 70000-- Brasília- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagãvel em Brasília e emitido a favor do 
Centro Gráfico do Senado FederaL 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - V F 

t EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS ] ~-PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$0,50 


